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ADMINISTRAÇÃO • • 	 ereto rie 68.423, de 25 de março-- de
1971, resolve:	 •

DO PORTO DO RIO DE JANEIRO
Dispensar o servidor Tomas de Aquie

no Quintais, matricula n° 1.184.444,PORTARIA N.° 21.781, DE 21 DE pertencente ao Quadro do PessoalMARÇO DE 1972 , . desta Autarquia, da função gratifica-
() Superintendente da Administra- da, simbolo 5.-F, de Chefe da Seção

ção do Parto do Rio de Janeiro, no de Material, da Serviço Adrninietee
uso das atribuições que lhe confere o tivo, do I° Distrito Rodoviário Federal,
Artigo 8.°, do Decreto ne 48.270, de devendo o constante na presente per-
4 de junho de 1960, resolve: - 	 teria ser considerado efetivo, _ a pare.,

tir de 27-1-72. —,Geraldo José de 011.1Dispensar o Engenheiro, silvei 21.-A, 	 .
Francisco Xavier Bastos do Amarai, vera, Diretor de Pessoal.
matricula n.° .9.339,	 PORTARIAS DE 29 DE MARÇOdo cargo de
Chefe -da Seção de Dragagem (3.15), 	 e	 DE 1972— (Emprego- de Confiança de Deell- 	 •

nação Provisória) ledice V. 	 ,

• DEPARTAMEN) O NACIONAL f 1971, resolve:	 •
DE ESTRADAS DE RODAGEM N°918 Dispensar a servidora Nya

.	 •	 1 setti -Carvalho Simões, matricula uai
PORTARIA -N° 6G5, DE 20 DE	 mero" 1,185.485, pertencente ao Qua-,
' 

MARÇO DE 1p72	 • lir° do Pessoal desta Autarquia, cia-
função gratificada; simbolo 0-5', c:e

O' .Diretor-C-etal do -Departamente Secretária da Assessoria de Segurane
Nacional de Estradas de Rodagem, ça e Informaõbesa ela Diretoria Gee
usando das atribuições que lhe :on- rei.
fere o artigo 81 item (a) XIX do Re- Ne 820 — Designar o servidor CIO.
gimento do DNER aprovado pelo Qe-i ber de Almeida, matrícula 	 23.441,

0 'Diretor-Geral do ,DepartamentoAgradecer a cooperação e eficiente 1 Nacional de Estradas de Rodagem,
deseenpenho demonstrado durante. o usando das. atribuições gire lhe conecld.	 Stravo.	 fere o artigo 31. item (s) XIX da Re-seu exerci	 no Cargo. —	 1Sana.••	 -	 gimento do DNER aprovado pelo De.g

ereto n° 88.423, de 25 , de março da
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SEÇÃO 1 PARTE li

DECRETO IM-9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

• ANO XIV — N9 ' Ga a

CASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo

REZOU:IÇA° N9 8, DE 29 DE SVIARÇO
• ,	 DE 1972

•O Conselho Deliberativo tia Caia da
Moeda, tendo em vista •a expasição,
ara plenário, do Diretor-Exeçutivo,
propondo alteração e remanejaihento
aos &pios que estruturai a Casa da
Moeda, com vistas à transformação
administrativa da Autarquia e, s

Considerando que a redução ou ex-
tinção de cama e encargos, por ab-
torção de Divisões e Serviços propicia-
rá maior flexibilidade na preparaçâo
de pessoal para- seu funcionamento,
em moldes industriais, com o objetivo
de maior rendimento e expansão das
atividades inerentes ' à Casa da Moe-
da;

Considerando que o "Plano de Tra-
balho" apresentado pelo Diretor-Exe-
eutivo, constante da Ata n° 5, de 29
de fevereiro findo, prevê melhor ade-
quação dos órgãos às -finalidades ti-

, picamente industriais, que a caracte-
rizam:

Considerando que é de Sua compe•
tência, sempre que necessário, alterar
dispositivos regin3enta1s, e eir vi" .dos.

•Incisos IV e VIII do art. 10 da Lei ml-
Mero 4.510, de 1 de dezembro da' 2964.
resolve:
- Alterai o Regimento Interno da Ca-.

• se da Moeda, aprovado pela Resolução
n° 9, de 6 de abril de 1986, na eonfor-

• miriade do proposto _pelo Diretor-Exe-
cutino, como se segue:

O Capitulo II — Da Organizaç-ro
• passa a ter a seguinte redação: a
•

•	

CAPITULO II

MINISTÉRIO.: O FAZENDA

CAPITAL 'FEDERAL
ea-a,

SEXTA-FEIRA, DE ABRIL DE i la7Z
e-ea

do Brasil.
Parágrafo único. Nos ausências ou

impedimentos do Diretor-Executivo; a
Presidência-do Conselho Deliberativo
seria exercida pelo Coraelbeiro mata
antigo.

• Art. 80 Diretamente subordinada ao
▪Conselho Deliberativo funciona a Di-

retoria-Executiva..

•
• d) Departamento de Movimentação
de Valores;	 •	 -*	 •-

e) Departamento de Produção;
,f). Departamento Técnico;' -. •
g) Escola de Formação, Seleção e

Aperfeiçoamento do Pessoal.
Parágrafo único. Os Diretores de

Departamento, o Procurador, o Dire-
tor da Escola de Formação, Seleção e•
Aperfeiçoamento do Pessoal, as cin-
tas de Divisão, o Chefe do Gabinete e
chefia dos setores a ele- diretamente
vinculados, serão nomeados, em co-
missão, pelo Diretor-Executivo.

Art. 10. O Departamento deServie
ços Administrativos -- DEPAD, com-
preende: .

a) Divisão de Pessoal DVPE
b) Divisão de Material — DVNIT
c) Divisão de Serviços Gerais ---

DVS0
d) Divisão de Controle dg Qualida.--

de — DVCQ e 	 -
e) Divisão de Engenharia — DVEN
e) Divisão de custos, Programaçã.o e

Orçamento — DVCP •
Parágrafo único: a Divisão de Custos,
Programação e Orçamento DVCP,
absorve as' Divisões de Organização
(DVOR), Planejamento (DVPL), Es
tatistica (DVES), Programação 'e Con-
trole da Produção (DVPC) e Serviço
de Mecanização (SVME) . -

Art. 11. O Departamento de Contro-
le e Estatística DEGER, compreende:

a) Divisão de Papéis não amoeda-
dos — DVNA

b) Divisão , de Manutenção .—
DarlelN

e) Divisão de Fabricação de Tintas
DVFT -•	 .

Art. -12. O Departamento de Orga-
nização e Planejamento, compreende:

a) Divisão de Gravura de Matrizes
— DVGM

b) Divisão de'Reprodução " de Ma-
trizes — DVRM

Parágrafo único. As Divisões de
Gravura de Matrizes (DVGM) e de
Reprodução de Matrizes (DVRM) .ab-
servem, respeetivemente, o Serviço de

b) Divisão de Fiscalização — DVF1
c) Divisão de Tesouraria — DVTS
Parágrafo único. A Divisão de Te-

souraria — DVTS, superintenderá a
Tesouraria de Valores da Receita
(TEVR), a Tesouraria de Valores Me..
netárlos (TEVM), a Tesouraria Finan-
ceira TEFI) e o Cofre de Cunhes e
Galvanos (COCG).

Art. 15. O Departamento Técnice
DEMOM, compreende:

a) Divisão de Cunhagem de Moedas
— DVCM -

b) Divisão de Medalharia
DVMD	 •	 -

c) Divisão 'de Discos — DVDC
• Parágrafo único. A'.Divisão de
Cunhagem ide Moedas (DVCM) absor-
ve a Seção de Cunhagem (SECO); a
Divisão de Medalharia (DVAID), ab-
sorve as Seções- de Medalharia ....
(SEME) e de Afinação de Metais Pre-
ciosos (SEAF); a Divisão de Discos
(Dviec) absorve o Serviço de Fabri-
cação de Discos (DVFD).

Art. 16. A Escola de Formação, Se-
leçáo e Aperfeiçoamento — ESCOL,
compreende: Divisão 'de Recrutamen-
to e Treinamento (DVRT).

Parágrafo único. A Divàllo de i-te-
crutamento e Treinamento 'absorve a
Divisão de Seleção e Formaçãa
(DVSF) e a Divisão de Aperfeiçoa-
mento (DVAPi..

Art. 17. 'O Gabinete do Diretor-
Executivo, compreende:

a) Procuradoria — PROC •
b) Assessoria Técnica — ASTC •
C) Chefia do Gabinete — CGAB

• Parágrafo 19 O Serviça de Relações
Públicas (SRP), Seção Comercial ..
(SECO), Seção de Segurança 	 •(SESG), Biblioteca (BIBL) e Museu
-ficam subordinados à Chefia' do Ga-
binete. •

Parágrafo 2° Os chefes ,de Seção, Se-
tor ou Turma serão designados peles
respectivas Diretores de Departamen-
to.
. II — Até ulterior decisão. os demais
Órgãos não mencionados, inclusive os
instai-lidos em Resoluções anteriores,
ficam mantidos nas disposições e com.
is atribuições deferidas no ftegireen-
to, bem assim os dispositivos afie coli-
dentes com esta Resolução.	 .

III — Ficam revogadas as disposi-
çdes em contrário. — Nelson Mortcula,
Diretor-Executivo. — Roberto Ribeiro
de Carvalho.-- José Piquet Carneiro.
Eqberto de Faria Melo. — Sócratee
Galvèas.	 -

.	 .

. Art. 14. O Departamento de Movi-
mentação de -Valores — DE.FIN, com-

nistrathros;
e) Departamento de Controle e ES-. a) Divisão 

	 •
o	 Contabilidade- 	 ...e

1- •• preende:

tatisticii;	 •	 -.	 • • DVCO ,_	 -,	 ,

• Organização
Art. 70 A Casa da Moeda é dirigida

pelo Conselho Deliberativa; Integrado
pelo Diretor-Executivo. -da Autarquia,
que exerce a Presidência' do Conselho
e per dois represehtantes da Sdereta-
ria da Receita Feaeral, um dos Minis-
tério do Planejamento e Coordenação

- Geral, um da Procuradoria da Fazen-
da Nacional e um do Banco Central Gravura (SVGV) e Serviço de Repro-

dução de Matrizes (SVR11):
•Art. 13. 0 Departamento de Produ-

ção DECED, compreende:
a) Divisão de Impressão de Cédulas
DVIC	 •

•b) Divi4o de Acabamento de Cédu-
las — DVAC ' -

Parágrafo único. As Divisões de Im-
pressão de Cédulas — (DVIC) e, de

Art. '9° A diretoria Executiva, que, Acabamento de Cédulas (DVAC), ab-
é assistida pela Procuradoria, Assaz-
aorta Técnica e Chefia do Gabinete,
compreende:

01 Departamento de Organização e
•Planeiamento;.

P, ) Departamento de Serviços Admi-

sorvem, respectivamente, o Serviço de
Impressão de -Cédulas (SVIC) e o Ser-
viço de Acabamento de Cédulas
(SVAC).



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO OE IMPRENSA NACIONAL

oneaTon-osinAt.
ALBERTO DE. BRITTO PEREIRA '"

f
cHere ao *envio° oe PuOmpAo\eizs	 CHEFE DA estçio DD ~Aça°

J. 13, DE 'ALMEIDA CARNEIRO	 'P,LORIANO GUIMARAES

DIÁRIO OFICIAL
sEçÃo 1 - PARTE fl

órgão destinado 4 publicação dos atos da edministração descentralizada

. • ¡apresse nas oficinas do Departamento de lirprense Nacional

BR £8 11.1A-

ASSINATURA'S

REPARTIORS II PARTICULARES

Semestre 	  ....

•	

Cr$ 30,00

Ano 	

•	

Cr$. 60,00
Exterior

Ano 	

&tensa .. Cr$ 17,00 1,

PurniONÁitioa
Semestre •	 .. ..	 oca • Cr$ 22)50
Ano
	 . -	

Cr$ 45.00
Exterior

Cri 65,00 Ano 	 	 5(5,00

PORTE AÉREO .
Semestral Cr$ .102,00 1 - Anual .. Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO .
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Abril de 1972

1) O eXPedzenle ' das repartições
públicas, destinado à publicetção,
será recebido na,. Seção de Comuni-
cações até lis 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de &e-
dação será de 12, as 18 horas. •

2) OS originais para 'publicação,
•devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço,- dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 2243 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
Que -dificultem a sua compreensão,.
em especial quando conteetrem ta-
belas.	 • -

herdo admitidas cópias e'rs tirita
preta e indelével, • a critério do
D.I.N.	 •

•'- 3) Os originais encaminhadas ei
• publicação não serao restilaides as

partes.	 •
.4) As reekimações pertinentes a

matéria, retribuicla, nos ccisos ele
erro ou omissão, sereia encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, ate

' • quinto • dia 'útil subseqüente à
publicaçãó.	 •
. 5) As assinaturas serão tomadas

no -D.I.N. O transporte por via
aérea será- contratado separadamente
com a , Delegacia da Emprésa Bra-
sileira de Corretos e Telégrafos err
Brasília.. Esta poderá se encarregar
também ,de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
assinante dirigirá ao D.I.N: o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte •

6) A rerressa ele" valbres para
assinatura, que, serd acompanhada

, de esclarecimentos quanto sua
aplicação, será feita ' ~ente por

.a.
•J

cheqüe ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento da Inal
prensa Nacional. Quanta ao coara-
to de porte , aéreo, em favor cia De- j
legacia Regional da Emprêsa
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade ndo servida por esse meio
de transporte, g Delegacia Regional
eia Emprêsa Brasileira de Correios
Tonégrafos em Srg-stiia as obriga e
completar o enoaininhamente ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Reglonat da Em-
présa Brasileira de 'Correios e Tel4.
gratos em Brasília reserva-se o •
reta de reajustar os seus preços, no,
caso de ,elevaçdo de tarifas . comer-
ciais aéreas, , mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura Po.
(lerão ser semestral ou anual e se' -
iniciarão sempre no .printeiro dia útil
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser. meneai, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sbmente
anue -e não 'haverá transporte por -
via aérea.

10) A renovação devera ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do •
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspmsos in- •
dependentemente de aviso-prévio*. I

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no 'ata

- O Pego do- número avulso- figura , na última' página de cada da assinatura.-
exemplar	 -	 •	 12) Os pedidos de assinaturas de-	 -	 servidores devem- ser encaminhados

.	 o' preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ .0,01, se da com comprovante de sua situação
mesmo ano. e 'de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores. 	

lu

•- •

pertencente ao Quadr-a do Pesãoal des-
ta Autarquia, para substituir o Chefe
da Seção de Controle Financeiro, de
Sérviço 'de Pessoal da Administração
Central,' da Diretoria de Pessoal, em
seus impedimentas eventuais. - Ge-

. saldo José _de Oliveira, Diretor Lie
Pessoal.	 .•

• • PORTARIAS DE 27 DE MARÇO
DE 1972

_ O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que . lhe cem-

- fere o artigo 81 item (s) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado , pelo De-

, ereto n° 68.423 de 25 de março de
1971 e tendo em • vista o constante

. do Processo n° 13.358-72, resolve:
N° 1115 - Designar o servidor David

Ribeiro, matrícula no 2.100.179, , per-
tencente ro Quadro do Pessoal desta
Autarquia, para eubstituir a Secre-
tária da Aseembléia de Orientaçã o
Técniea, da Divisão de Melhoramen-

•- •tos e l'testaueeções, • cla, Diretoria .de
Obras, em seus impedimentos even-
tuais. - Geraldo José de Oliveira,
Diretor de Pessoal.

N° 816 - Designar a servidora Re-
leniana Brito Gomes, matricula mi-
mem 1.'703, para desempenhar nesta
Autarquia, as funções de Auxiliar, com

- a gratificação mensal no valor de Cr$
. 432,00 (quatrocentos e trinta t. dcis

cruzeiros), coristaMe da Tabela de
- Gratificações nela Representação de

Gabinete. publicada no Diário Oficial
de 28.1.70.. - Geralda José de Oli-
veira, Diretor de Pessoal.

Diretoria de Pessoal
• •
PORTARIA N.° 817 DE 29 DE

MARÇO DE 1972 -

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pe-
lo Si'. Diretor-Geral através da Por-
taria n.° 668, de 23 de abril de 1971,

••••

'publicada no Diário Oficial. da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

Designar a servidora Nysetti Caï-
valho Simões, matricula 1.163.485,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autaiquia para exercer a fun-
ção gratificada símbolo 5.F, de Che-
fe do Setor Administrativo, da Asses-
soria de Segurança e Informações, da
Diretoria Geral. - Geraldo José de-
Oliveira.

2.° Distrito Rodoviário Federal

PORTARIAS DE 10 DE 'MARÇO
• DE 1972

'O Chefe do 29. Distrito Rodoviário
Federai . do Departamento'Nacional.
de Estradas de Rodagem, de_acordo
com as atribuições que lhe _confere o
item VII, do artigo 116e do Regimen-
to do DNER, aprovado pelo Decreto
n9 68.423, de 25 de março 'de 1971,
resolve

N7 2.064 - I -,Dispensar o Enge-
nheiro Nível' 21, Raimundo Nonato
da Costa Menteiro, matricula núme-
ro 2.119.338, pertencente ao • Quadro
de Pessoal, desta Autarquia, da Fun-
ção Gratificada de Adjunto, dá Chefe
Ti-estrita!, símbolo , 1-F, colai a grati-
ficação mensal no, valor. de Cr$' 766,00
(setecentos e seeáenta -'.e seis , cruzei-
ros) ,' de conformidade tora o dispos-
to no Decreto n9 64.778, , de '3 de. ju-
'lho' de 1969 e a tabela de Gratifewe
ções aprovada pela 'Exposição de Mo-
tivos - DAPS-n9 413-71, .publicacia
no Diário Oficial de 19 de maio de

	

1971.	 ,

	

II	
.	 _

- Designar' referido Engenheiro'
para exercer a Função Gratificada de
Chefe da Seção de Construção eimbo'
lo '2-F, do Sersiço de' Obras do 29
DRF, com a gratificação mensal 'no
valor de Cr$: 766,00 (setecentos' e 'sue
senta e seis cruzeiros), de conformi-
dade com o disposto 'no Decreto nú-
mero 64.778, de 3 de .julho de 1969 •
a tabela de gratificações aprovada
pela. Exposição, de Motivos. - DAPC

n9 413-71, publicada no Diário Oficial
de 49 de maio de 1971.
'N9 2.085 - Designar o Engenheiro

'João Baptista' Seraphico de Assis
Carvalho Filho, matricula n7 10384,
pertencente ao Quadro do' Pessoal
Parte Suplementar do S.N.A.P.P.,
movimentado para esta Autarquia
conforme Portaria ri? 476, de 21 de
março de ..1968, . do .Ministério dos
Transportes, para exercer a Pinção
Gratificada de Adjunto do Chefe Dis-
trital, símbolo 1-F, corri a gratifica-
ção mensal no valor de Cr$ 766,00
(setecentos è sessenta o seis cruzei-
ros), de conformidade com o dispos-
to no Decreto n9 64.778, de 3-de julho
de 1969 e a 'tabela de Gratificações
aprovada-, pela Exelosiçãe de Motivos
DAPC n9 413-71, publicada no Diário
Ofiqial da União de 19 de maio de
1971.

N9 2.066.- I - Dispenaar a Enge-
nheira Contratada Maria /Helena 811-
va de Moraes, matrícula n7 20.095,
desta Autarquia, 'do Cargo de Cozi- •
fiança de. Chefe do Serviço de Pla-
nejamento símbolo 1-F, deste Distri-
to Rodoviário Federal, com a Gratifi-
cação mensal no valor de Cr$ 766,00
(setecentos e sessenta e seis cruzei-
ros), de conformidade com o dispos-
to rio Decreto n7 64.778, de 3 de julho
de 1969, publicada no Diário Oficial
de 19 -de,maio de 1971.

II - Designar referida Engenheira
para desempenhar o Cargo de cone.
fiança. de Chefe da Seção de Medição,
símbolo 2-F, do Serviço de Obras
deste Distrito Rodoviário Federal, com
a Gratificação 'mensal 'novalor de' ..
Cr$ 639,00 (seiscentos e- trinta e nove
cruzeiros), de conforrhidade com o
disposto rio Decreto n9 64.778, de 3 de
julho de .1969, publicado no Diário
Oficial . de 19 ale , inaio de 1971.

N° 2.067 - I - Dispensar o 'Iin-
genheiro • Nível 21, Caetano Mário
Vergolino Giordano, matrícula núme-
ro 2.079.410, pertencente' ao -Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da Fun-
ção Gratificada de Chefe da Seção
de Relações Estaduais e Municipais,
símbolo 3.-F, do. Serviço de Planeja-

mento deste Distrito, com a Gratifie
cação mensal de Cr$ f39,90 (seiscene
tos e trinta e nove cruzeiros), de con-
formidade com o disposto no Decreto
n9 64.778, de 3 de julho de 1969 e a
Tabela de Gratificação aprovada pela.
Exposição de Motivos DAPC 413-71
publicada no Diário Oficia/ de 19 de
maio de 1971.

II - Designar referido Engenheiro
para exercer a Função Gratificada
de Chefe do Serviço de Planejamen-'
to, símbolo 1-F. deste Distrito, com a
Geatificação' mensal. de Cr$ 766,00
(setecentos e sessenta e seis cruzei-
ros), de conformidade com o disposto
no Decreto n7 64.778, de 3 de julho,
de 1969 e a Tabela de Gratificação.
aprovada pela Exposição de Motivos
Dr4 Fe 413-71, publicada no Diário
Oficia/ de 19 de maio de 1971. -
Pedro Smith do Amaral. ,

8.0 Distrito Rodoviário
Federal

PORTARIAS DE 29 DE FEVEREIRO
-	 DE 1972,
O chefe do 89 Distrito Rodovierio

Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 118
do Regimento do D. N. E. R. apro-
vado pelo Decreto n9 68.423, de 25 de
março de 1971, resolve:	 '

N9 8.022 -- 	 o Engenheiro
Nikon Franco' M

•

 artfns, matricula nú-
mero 80.029, contratado sob a égide
da C. L. T.

'
 para exercer a função

de Substituto d

•

 o. Chefe da Seçãe de
Estudos e Projetos do Serviço de Pla-
nejamento do 89 Distrito Rodoviário
Federal.

N9 8.023 - Designar o Oficial' de
Administração-Américo Pereira. dos
Santos, matricula n9 1.009.280, per-
tencente ao Quadro 'de Pessoal -
Parte Permanente desta autarquia,
para exercer a função de Substituto
do Chefe da Seção de Relações Esta-
duais e Municipais do Serviço de Pia-

.T

• •	 •



N9 357-DO Nomear o Engenheiro
— José Gadelha Braga, para exercer
o carro em comissão, símbolo 3-C, de
Cheje. da Divisão de Engenharia
(DR/DE), da 19 Diretoria Regional-
deste Departamento. e -	 •	 ,

NO 358-DO — Nomear -o Engenheiro
Wild Moreira Bandeira de Mello, ••••

'para r exercer o' cargo em coraissão,
simbeio 3-C, de Inspetor Fiscal 'do
Porto de Manaus (DR/IF), da le
retoria Regional deste Departamento,
em decorrência da exoneração do re-
feridci cargo de Engenheiro — Ray.

.endndo de Jesus Gouvéa de Set. .

e
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•
nejarnento do 89 Distrito Rodoviário
federal..

N9 8.024 — Designar , o Engenheiro
contratado pela C.L.T., Nilo Barbosa.
• Souza matrícula n9 80.04G, 'para
exercer a fuinho de Substituto do
alheie do • Serviço de Trânsito do 8s
sistritO Rodoviário Federal.

NY 8.927 —"Designai. a . servidora
Marfa Helena , de Souza, matrícula
19 2.151.512, pertencente ao Quadro •
3e FeesSoal -- Parte Especial II desta
autarquia, para exercer a função ao
eubstituta da Secretária do -Serviço
ie. Trânsito do 89 Distrito Rodoviário
P'ederal.

N9 8.028 . — Designar o servidor
Anésío Vedovateoe matricula número'
;1.137.150, pertencente ao Quadro no
Pessoal — Parte Especial I desta au-
tarquia, para exercer a função 'do'
substituto do . Chefe da Seção de Si-
nalização do Serviço de Trânsito ao
89 Distrito Rodoviário Federal.	 •

N9 8.029 — Designar o servidor
Antonio Nardoni, matricula númert,
2.154.775, pertencente ao Quadro de
Pess6a1 — Parte Especial II desta
autarquia, para exercer a função de
Substituto do Chefe da Seção de Po-
licia 'Rodoviária Federal, do Serviço
de Trânsito do 89 Distrito Rodoviário
Federal.

-1n19 8.030 — Designar a servidora
Celine Hiegata, matricula número ...
2.091.429, pertencente ao Quadro de
Pessoal "— Parte Especial I desta au-
tarquia, 'para exercer a função de
Substituta .do Chefe . da' Seção de
Wransitometria do Serviço de Transe
Sito tio 89 -Distrito Rodoviário Federai,

N9 8.031 -- Designar o servidor
Darei - Mendonça, matric/rla número
2.151.517, pertencente ao Quadro de
Pessoal — Parte Especial II desta
autarquia, para exercer a função de
Substituto do Chefe da Seção de
Transportes de' Passageiros e, Cargas
do Serviço de Trânsito do . 89 Distrito
Rodoviário Federal.

pelo Decrero n.° 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971, resolve: 

Designar o Procurador de 3.0
tegoria, Luiz Rodrigues de Moraes,
matricula , n.° 2.091.137, /pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Espe-
cial .I desta autarquia, para exercer
a função de- Substituto do Chefe da
Procuradoria do 8.° Distrito Rodoviá-
rio Federal. — Ney Viana Saraiva.

PORTARIAS DE 9 DE MARÇO
'	 DE 1972 e

O Chefe do 8.° Distrito 'Rodoviário
Federal, usando da atribunção que
lhe' o item VIII, do artigo 116
do Regimento do D.N.E.R., aprovado
pelo Decreto n.° 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971, esolve: 	 '

N.° 8.041 — Desegnae o Engenhei-
ro contratado pela C. L. T., Safei
Barhouch Filho,. matrícula n.° 80.018,
para exereeer o cargo de confiança de
Assistente do Chefe do Escritório de
Fiscalização EF-8/1 do 8.° Distrito
Rodoviário Federal, com a gratifica-
ção mensal' no valor. de Cr$ 639,00
(seiscentos e trinta e nove cruzeiros)
de conformidade com o disposto no
Decreto n.° 64.778, de 3.7.69, e 'a Ta-
bela de Gratificação aprovada pela
Exposição- de Motivos DASP 413-71,
publicada no Diário Oficial da União
de 19.5.71.

-N.° 8:042 — Designar o Oficial de
Administração • Setembrino Dânea,so,
matricula n.° 1.583,867, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente desta autarquia, para exer-
cer ,a função gratificada-símbolo 1-F
de Chefe da Seção Administrativa do
Escritorio de Fiscalização EF-8/1 'do
8.° Distrito Rodoviário , Federal.. —
Ney, Viana Saraiva.

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

• NAVEGÁVEIS

PORTARIAS DE 24 DE MARÇO
DE 1972

O Diretor-Geral da'. Departamento
Nacional de portos e Vias Navegáve%,
no Ut30 das _atribuições que lhe sao
conferidas pelo. art. 11, 39, item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 58.324, de 2 de maio de 1966, publi-
cado no Diário Oficial da União de 27
subseqüente, resolve:

N9 345-DG — Exonerar, ex officio,
de acordo com o disposto no art. 75,
item II, da . Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Elson Gondim Pe-
reira — Engenheiro TC=604.21.A; de
Quadro de Pessoal desta .Autarquia,
do cargo em comissão,' símbolo 3-C,
de Chefe da Divisão de Engenharia
(DR/DE), da .2e, Diretoria Regional,
nomeado conforme Portaria número
114-DG, de 16-2-68, Publicada no Diá-
rio 'Oficia/ n9 42 e BOAD n9 -46, de
19 e 7 de março de ,1968, respectiva-
mente. ' .	 ,

N9 347-DG Nomear Guillier-me de
Lima Paes — Engenheiro TC-604
21.A, do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, para exercer o cargo em co-
missão, sirabolo 3-C, de Chefe da Di-
visão de . Engenharia (DR/DE), da 2*
Diretoria Regional deste Departamen-
to, em decorrência da 'exoneração do
referido cargo de Elson Gondini Pe-
reira — Engenhe iro-TC -604.21 .

N9.349-DG" Nomear Elson Gon-
dirn Pereira — Engenheiro TC-604-
21.As do-Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, para . exercer o cargo em co-
missão, símbolo 3-C, de Inspetor Fis-
cal do Porto de Macapá (DR/IF), da
2s, Diretoria. Regional deste Departa-
mento. e.	 •

N9 . 352-DO — Exonerar, ex officio,
'de acordo com o disposto no art. 75,
item II, alínea a, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, o Engenheiro

•

Raymundo de Jesus Coima de Sá,
do cargo em comissão, símbolo 3-C, de
Inspetor Fiscal do Porto de Manaus
(DR/IF), da Ia ' Diretoria Regierael
deste Departamento, nomeado confqr-
me Portaria n° 1:148-DG, de 2, de
setembro de 1966, publicado no BOAD
n9 16 de 20-9-66 e no Didrio - Oficial
n9 178 de 23-9-66. 	 -

N9 853-DO — ',Tornear o Engenheiro
Raymundo de Jesus Gouvêa de Sá,

para exercer, em caráter excepcional,
o cargo em comissão, sibabolo 2-C, de
Diret.or da, la Diretoria Regional deste
Departamento.

••••••nnnima

AVISO AS-REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O...Departamento de Emprensa
Nacional avisa às"Ropartições Pfie
blicas em geral que deverão pto-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, e: fim de evitar o can-
celamento - da' remessa a partir

	

daquela data.	 •
_

O registro de assinatura nova,
e-tu de renoVaÇão, serei feito can-

tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

•
A renovação do contrato depor-

te aéreo devera ser solicitada, com
antecedência *de trinta dias do
vencimento, à Delegacia Reglenal
da Empresa Brasileira de Cortejes

•-e Telégrafos, ern Brasília.
'

	

111n••••n•••1111.11/11,	

SUPERINTENDÊNCIA
.	 NACIONAL

--	 DO ABASTECIMENTO -
PORTARIAS suNAB DE 28 DE

MARÇO DE 1972

O Superintendente da Superinte.n-
dêncie. Nacional do Abastecimento'
(SUNAB), no uso das-
que lhe confere o art. 1. 0  item II, do
Decreto na 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:	 •

N.°- 277 Designar Abílio Nasci-.
mento, Assessor do Delegado da De-
legacia - desta Superintendência no
Território Federal de Rondônia, com
responsabilidade de atendimento dos
assuntos de' natureza jurídica,- para
substituir o Delegado da- referida De-
legacia durante seus impedimentos
legais, temporários ou eventuais.

N.° 278 — Designar Carlos Rober-
to Pinheiro " Barboza, para exercer os
encargos de' Chefe' da Seção de Ad-
ministração do Serviço de Transpor-
tes do Departamento de Administra-
ção da Secretaria Executiva desta
Superintendência, na vaga decorren-
te da dispensa de Lineu da.. Costa•
Machado, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na • Resolução número
155, de 12 de novembro de 1964, alte-
rada pela de n.° 262, de 17 de feve-
reiro de 1966, ambas do extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia.

N.° 279 --e Designar o Major R/R
Rômulo Virzi, para exerber . 'os encái-
gos de Assessor do Diretor do Depare
tareei:do de . Administraçãneda Secre-
taria Executiva desta Superinten-
dência, na vaga' decorrente da dis-
pensa de . Aédyla de Oliveira Lava-,
ter!, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução número 155, de
12 de novembro de 1964, alterada
pela de número 262, de 17 de feve-
reiro de 1966, ambas do extinto Cm-
- selho Deliberativo desta Autarquia,

-

ficando, em conseqüência, dispensado
dos encargos de' Chefe da Seçao de
Reparos e 'Manutenção . do Serviço
Transportes do mesmo Departamen-
to, para os' quais foi designado pela
Portaria SUNAB n.° 375, de, 20 ,cle
maio de 1971, publicada • no /Meio
Oficial-da União, de al de maio de,
1971.

N.° 280 — Designar, Ivan Martins
Bastos, para exercer os 'encargos de
Chefeda Seção de Reparos e- Ma-
nutenção do Serviço de Transportes
do Departamento 'de Administração
desta- Superintendência, .na vaga de-
corrente da dispensa . de Peomulo vir-
zi, atribuindo-lhe a gratificação pree
vista na Resolução n.e 155, de 12 -de
novembro de 1964, alterada pela de
ra° 262,- de 1 .7 -de fevereiro de. 1966,
ambas do - extinto Conselho Delibe-
rativo desta Autarquia. — Glauco
Carvalho.

•

;. • INSTITUTO NÁCIQNAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

• AGRÁRIA .
PORTARIAS DE 29 DE MARa.)0

DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agtária
INCRA,- no uso das atribuiçees que
lhe confere a-alínea "n" do artigo 25, -
cio Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n° 68.155, de 1° de feverolrode 1971, resolve: _	 .

N° 542 — Nomear Miyochi Terada,
Engenheiro 'Agrónomo, ÇLT. deste
Instituto, para exercer o cargo em.
comissão, sirribólr 1 -C, de 'Chefe da '
Divisão de Cooperativismo e Sindica-
lismo do Departamento de Desenvol- .
vimenta Rural, r e Parte Permanente.
do Quadro de Pessoal do mesmo Ins-
tituto, transformado pelo Decr
mero 69.532, de 10 de novembro de-

.N0 543 — Neeriear- Antônio (au eeoz
Guimarães, Contador 22-C; aposenta-
do, para-exercer o cargo em corniseão,
símbolo 5-C. de Assistente da ;Ivisio
de Eletrificação Rural, do Depena-
mento de Desenvolvimento Rural, da
Farte Permanente. dc Quadro ne Pes-,
soai deste Instituto, transformado pelo
Decreto n°69.532. de 10 de novembro
de 1971. •

N° 544. No yetar, Wilson dl Rosa,
Guarda, nível 10-D, . deste 'Instituto
para exercer o cargo em. ceinissão,
símbolo 5-C; ele Assistente da Divisão
de .Eletrificação , Rural,' do Delis ria-
Mento de Desenvolvimento Rural, da
Parte Permanente, do Quadro ae Pes-
soal do , mesmo "Instituto, transforma-
do pelo Decrein n° 69.532, de 10 de
novembro de 1571,

N° 545	 Designar Gilberto Lyrio
Mello, Engenbeire Agrônomo, nível
22-C deste Insti tuto, para etercer 'a
função gratificada, símbolo 2-F,' de •
Chefe da Seção co Pesquisas da DM--
FAO -de alletrificaçan Rural do Depar-
tamento • de. De:envolvimento Rural. .
da 'Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do n-esneo Instituto, transfor-
mada pelo Decreto n° 69.532, Co 10 de'
novembro do 1971. c-

N.° 8.032 — Designar o servidor Ar-
naldo Vibiants matricula número
2.131.520, pertencente . ao Quadro de
Pessoal — Parte Especial II desta au-
tarquia, para exercer a • função de
Substituto do Chefe do Setor de Fis-
calização da Seção de Transporte de
Passageiros e . Cargas do Serviço de
Trânsito do 8.° Distrito Rodoviário
Federal.

N.° 8.033 — Designar o servidor
Renato Francisco Macêdo, matricula
n.° 2.109.283, pertencente ao 'Quadro
de Pessoal — Parte Especial I desta
autarquia, para 'exercer a função .de
Substituto do Chefe do Setor de Re-
gistro e Estatística da .Seção .. de
Transporte de Passageiros e Cargas
do Serviço de i Trânsito do 8.° Distrito
'Rodoviário Federal.

N.° 8.034 — Designar O servidor
Nazareno Domingds Xavier, matricula
sn.° 2.327-802, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Especial II desta
autarquia, para exercer a. função. de
Substituto do Setor de Controle da
Seção de Policia Rodovia* Federal
do Serviço de Trânsito do 8.° Distrito'
Rodoviário Federal.	 •	 •

• N.° 8.035 Designar a servidora
Zilda Conceição Carvalho Motta,
matricnia' n.° 2.091.492, pertencente
ao Quadro de Pessoal -- Parte Espe-
cial 1- 'desta autarquia, • para exercer a
função de , Substituto do Chefe do
Setor de Acidentes e Infrações da Se-
ção -de, Policia Rodoviária Federal do
Serviço de _Trânsito 'do 8.0 Distrito
Rodoviário Federal. — Ney ' Viana
Saraiva.

PORTARIA -N.° 8.037, DE 3 DE
MARÇO DE 1972 -

O Chefe do 8.0 Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribunção que
lhe confere o item VIII, do artigo 116
do Regimento do D.N.E.R., aprovado

Mli;JISTÉRIC) DA
AGR'1CULTURA

•
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Designa? Anisio Jur! Ga-	 INSTITUTO BRASILEIRO

- _

rayp, .Eacriturer io;:nivel 10-B, deste
• instituto; para, exercer -a tinção gra-

tificada, símbolo 4-F, .de Cnete do
Setor de*Programaçao e Treinamento
ca Seção , de Preoraçee de Mão-de-
Obra • Rural, da Divisão de Ass,stência
Técnica do Departamento de Desen-
volvimento Rural; da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoa] de mes-
mo Instituto, transformada pelo De-
creto • n0 ;69.532 de 10 de nogernbre

•ce 1971.	 "
N.° 547 - Designar 'Yeria. Moreira

Pajuaba,- Documentarista neve' 20-B
deste Instituto, pára exercer a ,funeão

e. gratificada, efmnolo el-F, de Chefe do
k' etor de Juventude Rural -da - çãe

• de Extensão Rural da Divisão de As-
sistência Técnica do-Departamento de-
Desenvolvimento Rural, da Parte Per-
manente, do Quadro de Pessoal do
mesmo, instituto, transformada pelo

'Decreto ri.° 69.532, de 10 de novem-
• bro de 1971.	 -	 .

N° 548 --Deatena e Leopoldo Derme
• Carneiro Luz, Assistente de Oreanizae

Rural riesel -•1 5-A do-Ministerio da
Agricultura à disposição deste. Insti-
tuto para exercer a função .gratifi
ceda siinbólo 4-r . de Chefe Setor.

•• ie 'Autorização e Cancelamento . da
Seção de Registro e Controle. da
'Divisão. de Cooperativismo e Sindina-
lismo do Departamento de Desenvol-
vimento Rural da Parte Perrnenentee
do Quadro de- Pessoal dó mesmo. Irra-

etituto, transformada -pelo Decreto e ú-
mero 69.532, de 10 de novembro de
1971.

N° 549 - Designar Walmir Falcão,
Datilógrafo, nível 9-B, deste - Institu-
to, para exercer a -função gratificada,
.51mbelo el-F, de Chefe -do Setor de
Orientação e Assistência Sindical da
Seção de Sindizalismo, da Divisão de
Cooperativismo e Sindicalismo do De,
partamento de_ Desenvolvimento Ru-
ral, do Quadro de Pessoa. ] do mesnio
Instituto, -transformada pelo Decreto
ria 69.532, de 10 de novembro de 1971.
'N° 550 - . Designar Ignez Nunan

Baptista Kriemler, Agregada símbolo
4-F deste 'Instituto, para exerecer a

- função Gratificada ¡embolo 5-F de Se-
. cretário Administrativo da Divisão . de
. Cooperativismo e Sir dicalismo do De-
partamento de Desenvolvimento Ru-
ral da Parte Permanente do Quadro

• de Pessoal do mesmo Instituto trans-
formada pelo Decreto ri° 69.532 de
30-de novembro de 1971. • •

N° 551 '- Designar 'Maria da Cone,'
- ceição Fonseca da Costa Auxiliar de
Enfermagem nível -13-A deste ,Insire
tuto -para exercer a função igratiflea-
da símbolo 5-F de Secretário Admi-
nistrativo da Divisão de Eletrificação
Rural do Departamento de Desenvol-
•imento Rural da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do mesmo Ins-
tituto transformada -pelo Decreto nu-
mero 69.532 de 10 de novembro de
1971.

N° : 552	 Designar Ivete Maria de
• Lourdes Fuezi de Oliva, Datilógrafo,

nível 9-B • deste Instituto, paia exer-
cer a função gratificada, símbolo '5-F,
de Secretário Administrativo de Di-
visão de -Assistência Técnica do De-
partamento de Desenvolvimento Ru-

. lel, ida Parte Prtmanente, do QuaJro
de Pessoal do mesreo Institute tran5-,
-formada pelo D-creto a 69532, de
1C de novembro de 1971.

N° 555 - Conceder exoneração a.
arthur Pedreira- Wense. Engenheiro
Agrônomo, nível 10-A, deste Lnetitute.
do cargo em comissão, símbolo 2-C,
de Chefe da Divisão de Organizeção
e Desenvolvimeneo Rural,. da , Parte
Permanente do Quadro de ,Pes.soal do
extinto INDA,

N° -556- - Nomear Arthur Pedreira
Wense, Engenheiro Agrônomo, nivel
2,-A,!deste Institrto, para exercer o
cargo em comissão, símbolo 4-C, de
Assistente da Cocadenadoria Regional

• do' Centro-Oeste,'da Parte Peeraanen-
ha do 'Quadro de Pessoal do mesmo
Instituto, tranforrreado pelo Decreto
ri' 69.532, de 13 c:e' novembro de 1971.-
-- José Francisco de' Moura Unta-

.

DE DESENVOLVIMENTO.,
-	 FLORESTAL. •

PORTARIAS DE 9 . DE ei.A.RÇO
e. DE 1972 • ‘. 	 • - -

O Presidente do Institute Brasileiro
de 'Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso V, do art. 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
62.018, de -29-12-67, resolve: 	 ,

N9 2.730-DA - Dispensar o Técnico
Rural P Gracy Siqueira da
Silva, do Quadro de Pessoal--- Parte
Permanente, deste Instituto

'
 matrí-

cula n9 2.141.283, da função gratifi-
cada, símbolo 10F, de Encarregado da
Zeladoria do Parque Nacional  •
(PARNA) de _Brasília; para _ a qual
fora designado peia Portaria n9 1.440,
de 4 de maio de 1970:

N9 2.731-DA Designar o Técnico
Rural P-205.11-A,,Gracy Siqueira da
Silva, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, deste Instituto, matri-
cula n9 2.141.283, para 'exercer a fun-
ção gratificada; símbolo 6-F, de Chefe
de Equipe Técniea de Estudos do Par-
que Nacional de Brasília, criada pelo
Decreto n9,62.007, de 29 de dezembro

, de 1967.	 •
. N9 .2.733-DA - Designar o Guarda
GL-203.10-B, Clarirido Costa de Oli-
veira, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, deste, Instituto, matri-
cida n9 1.525.449, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 10-1', -de En-
carregado da Turma de Vigilância do
Parque Nacional de Brasília, criada
pelo Decreto n9 62.007, de 29 de de-
zembro de 1967.

É9 2.734-DA - Designar o Operã-
rio Rural P-207.6, Norivaldo Siqueira
da Silva, do Quadro de 'Pessoal --
Parte., Permanente, do Ministério da
Agricultura, à disposição do IBDF,
para exercer a' função :gratificada,
símbolo 10-1", de Encarregado da Zela-
doria do Parque Nacional (PARNA-Z)
-de Brasília, criada pelo Decreto nú-
mero 82:007. de 29 de dezembro de
1967. - João Mauricio Nabuco.

PORTARIA 149 2.736-DA, DE 10 DE
MARÇO DE 1972 •

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Flotestal, no uso
das atribuições quelhe são conferidas
no- inesio V, do art. 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 62.018, de
29-12-67, resolve:' •

Aposentar noa termos do art., 176,
item I, .da Lei n9 1.711-, `cle 28-'10-52,
combinado com o item II do art. 102,
da -Nova Constituição do Brasil, de
17-10-69, o Auxiliar. Rural P-209.3,
José Gomes, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, - deste Instituto,
matrícula ne 1.949.419,, lotado na Flo-
resta Nacional (FLORA) de Capão
Bonitcr, no Estado de São Paulo; com
os proventos proporcionais a 24 (vinte
e quatroS anca de serviço it razão de
2-35 (um trinta e cinco) avos por
ano. - João Mauricio Nabuco.

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO
DE 1912-

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são'- conferidas
no inciso V do art-23, do Regimento
aprovaeo pelo Decreto n9 62.018, de
29-12-67, resolve:	 -

N9 2.740-DA - Designar o Pesqui-
sador em Agricultura TC-1501.22-C,
Humberto de Miranda Bastos, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
deste Instluto, matricula número
1.300.601, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 1-F, de 'Administra-
dor do Parque Nacional (PARNA) de
Araguaia, no Estado de Goiás, criada
pelo Decreto ne '62.007, de 29 de de-
zembro de 1967 e responder, cumula-

tivamente, pelo Parque *Nacional de
Tocantins, no mesmo Estado. -
- N9 2,741-DA	 Dispensar o Escri-
turário AF-202.8-A, Célio -Arautos, do
Quadro 'de Pessoal - Parte -Perma-
nente.' deste Instituto, matrícula nú-
mero 2.436.074, da função gratificada„
símbolo 9-1"; de Auxiliar de Gabinete
da Delegacia Estadual de Goiás, para
a qual fora designado pela Portaria
n9 2.267, de 22 de junho de 1971: -
João Mauricio Nabuco.

PORTARIA N9 2.745-DA, DE 15 DE
MARÇO DE 1972,	 •

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no Use
das atribuições que lhe' são conferidas
no inciso V, .de art. 23 ,do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 82.018, de
29-12-67, resolve:.•

Aposentar nos termos -do art. 176,
'Item III e 178, item III, da Lei ml-
mero-1.711-52, o Guarda GL-203.8-A,
Arthur Aristides de Almeida, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
deste Instituto, matricula numero
2.190.992, lotado na Administração
Central. - João Mauricio Nabucoe

•
PORTARIA N9 2.746-DA, DE '16 DE

MARÇO DE 1972
•

• O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe, são conferidas
no inciso V, do art. 23. do Regimento
aprovado Pelo Decreto n• 62.018a de
29-12-67, resolve:

Designar o Engenheiro Agrônomo
TC-101.21-B, à disposição do IBDF,
Luiz Noguchi, para exercer a função
gratificada; rembolo i l-F, de Adminis-
trador do Parque Nacional de Itatiaia,
criada pelo Decreto n 9 62.007, -de 29
de dezembro de 1967, ficando revogas
das as Portarias ne° 2.307-DA e
2.308-DA, datadas de 7-7-71, - João
Mauricio Nanico.

•
PORTARIA N9 2.732-DA, DE 9 DE

MARÇO DE .1972 -

Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
.no inciso V, do art. 23, do Regimento
aprovado pele Decreto ne 62.018; de
29-12-67; resolve:•

Designar . o Inspetor de - Guardas
GL-202.12, Manoel Fortunato de Melo,
do Quadro de Pessoal s- Parte Per-
manente, • deste Instituto, matricula
n9 1.525.212, 'para exercer a função
gratificada, símbolo 6-F, de Chefe de
Equipe Técnica de Proteção do Par-
que /4acional de 'Brasília, criada pelo
Decreto n9 62.007, de 29 de dezembro
de 1967.- -Jotto Mauricio Nabuco.

PORTARIA N9 2.742-DA, DE 13 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe 'são conferidas
no 'inciso V, do art. 23; do Regimento
aprovado pelo Decreto ne 62.018,- de
29-12-67, reslove:

Designar .o Escriturário AP-202.8-A,
Célia Arantes, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente. deste Instituto.
matricula n9 2.436.074, para exercei
a função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe do -Núcleo de Economia e Co-
mercialização da Delegacia Estadual
de Goiás, criada pelo Decreto número
62.007, de 29 de dezembro de 1967. -
João Mauricio Nabuco.

art. 23, Inciso V, do Regimento repte
vedo pelo Decreto -n9 62.018, e
29-1247. e de acordo com o art.
parágrafo único, do Decreto n9 64.2e
de 20-3-59, combinado com o'Doarei
n9 66.597, de 20-5-70, e o art. 11 .1
Decreto-lei n9 1.150, de 3-2-71,
solve:

Designar Maria Regina Gerei& Prp
clel de Sá, para exercer a função d
Assessbr, prevista na tabela aprovai
Pelo Excelentíssimo Senhor Presidenl
da República e publicada no e:liar]
Oficial de 16-4-70, atribuindo-lhe
quantia mensal de Cr$ 1e.03640 (1111(
mil e trinta e , seis cruzeiros) a titUl
de gratificação pela Representaçeo
Gabinete. - João Mauricio Natrucn

SUPERINTENDÊNCIA,

DO DESENVOLVIMENTO

_ DA PESCA'

PORTARIAS DE 24 DE MARÇO
DE 1972

O Superintendente da Superlote]
dência do Desenvolvimento da -Pese,
-,SUDEPE - tendo em vista o db:
pasto no item XIII do artigo 3.° ri
Lei Delegada n.° 10, de' 11 de outs]
bro de 1962, combinado com-o artig
24, do Decreto nfuhero 68.440, de 2
de março de 1971, resolve:

N. 140 - Nos termos do artigo 0
do Decreto-lei número 221, de 28
fevereiro de 1987, combinado corne
artigo 13 da Portaria número 122, d
10 de abril de 1969, conceder inseri
pão a ' embarcação pesqueira 'ltape
ma" de propriedade da firma ..,..
IND.USPESCA Indústria Brasileir
de Pesca S.A., com sede na EnSead,
da Encantada, Porto Belo, Estado d
Santa Catarina e, conseqüentementr
autorização para o exercício de sua
atividades pesqueiras..

N.° 141 - Nos termos do artigo 6,
do Decreto-lei número 221, de 28 d
fevereiro de 1967, combinado ceem'e
artigo 13 da Portaria número ,122, d
10 de abril de 1969, conceder Insert
pão a embarcação pesqueira "Doura
do" de propriedade da firma Nort
Pesca S.A., com sede na Avenid
República' do Líbano, 243, Recife. Es
tado de Pernambuco e, conseqüente
mente, autorização para o exerciel
de suas atividades pesqueiras.

N.° 142 --Nos termos do artigo 8.
do Decreto-lei número 221, de 28 re
fevereiro de 1967, combinado com ]
artigo 13 da Portaria número 122, ce
10 de abril de 1969, conceder Inscri-
ção a Embarcação Pesqueira "Tar.
pão" de propriedade da firma Nort]
Pesca S.A., com sede na Avenicl.
República do Líbano, '243, Recife, Es.
tado de Pernambuco e, conseqüente.
mente, autorização para o exercick
de suas atividades pesqueiras.

- PORTARIA N.° 143, DE 27-DE
MARÇO DE 1972

O Superintendente da Superinten.
dêncla do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE --tendo em vista o dig.
posto no item XIII do artigo 3.0 da
Lei Delegada n.° 10, de 11 de
bro de 1962, combinado com os arti.
gos 3.° e 24, do Decreto número ...,
so68l.v4e4:0, de 29"cle março de 1971, re.

Conceder aposentadoria, _de acordq
com o artigo 176, item II, da Lei nn.
mero 1.711, de 28 de outubro. de 195e,
combinado com o artigo 102, inciso I,
letra "a", da Constituição da Repú-
blica - Emenda n.° 1, a Euclides Ver=
nandes Gurjão, matrícula no IPASA
número 2.182.384, no cargo de Mé-
dico TC-801, nível "21-A"

'
 desta

SUDEPE. - Jedo Ci4udio Dantas
Campos.

PORTARIA_N9 2.766-DA, DE 28 DE
MARÇO DE 1972

O Presidente do Inetituto Brasileiro
de Deseovolvimento Florestal, po uso
das 'atribuições que lhe confere o
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."	 :UNIVERSIDADE .
MINISTÉRIO DA	 •EDUCAÇÃO- FEDERAL DESOIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL
• DO RIO DE JANEIRO

• PORTARIA N.° 197 DE 29 DE • .•
• MARÇO DE,1972 .

. 0 Reit& da Universidade Pederal-do
Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições, resolve: .	 •

•Delegar competénciaS. Jorge de
'Abreu Coutinho, .Diretor do Instituto
ic Química; conforme Decreto de No.-
eneação do Presidente da República,

•dc 2-3-72, publicado .no. Diário Oficial
' de 3-3-72,' para, em conjunto com o'

. Superintendente do Centro de Ciên-
elas Matemáticas e da Natureza, Tar-,
iiier Teixeira, movimentar as- contas

• pancárlas abertas em noree daquele
t Instituto, ficando revogado o item 4
da Portaria 127, de 11-2-71, publicada
no Didrio Oficiai de 5-3-71.. - Djacir

. Menezes:	 .

PAREM

A Comissão designada pelo Proles»
sor Paulo de Góes, Diretor Pro tente
ppre do Instituto de .Microbiolegia da
U.F.R.J., para julgar a correlação
de matérias e compatibilidade 'de lio-
resios, em que irá incidir, Regina
Ejzemberg quanto a acumulação dos
cargos de:

Farmacfeéuta do Instituto Estadual
de Cardiologia A/oysio de Castro, do
Estado da Gilanabara, onde exerce
essa , funçan de segunda à sexta-fei-
ra de 19 às 23 horas no campo de
Patologia Clínica, ocupando-se p-in-
cipalmente de; hematologia (confor-
me declaração apresentada pela inte-
ressada) e o de

Auxiliar de Ensino 'do Instituto. de
Microblologia da UFRJ, onde cumpri-

'rá a carga horária de 49 (quarenta)

,
•
'' •

horas semanais, sendo: . • 	 ,
De segunda a sexta-feira de -8 As

12 horas e de 14 às , 18 horas, cinde
exercera ass um atvidades no cam-
po de Imunologia ministrando aulas
teóricas, seminários e' práticas sobre
o assunto e executando trabalhes de
investigação na Divisão de Imunoia.
gia deste Instituto, é de parecer que
há correlação de rnat4rias entre as ,
cargos em questão, havendo terabém
compatibilidade de horários, nada im-
pedindo o exercicio cumulativo dokr
referidos cargos. 	 •	 • -
• Rio de Janeiro tem 22 de fevereiro
de 1972. - %Ices* A;A,. hem. Fuks -
Carlos Augusto D'Avila Paca -1
Maria Brasília Leme Lopes.. .

• PORTARIAS DE 20 DE MARÇO
•- •	 nz 1972

O Reit& da Universidade Federal
de -Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:
• la° 253 -- Dispensar, a pedido,
Eunice Pedras!' de Melo,, da função
de Assistente da Tabela de kepre-
senta~ de Gabinete- da U.10.Cto:,
tornando a medida eletiva a partir
de 22 de março de 1972.

2e.4 - Designar' :Geo José
Artiaga Nicolau, para exercer a Can-
ção de Assistente, 'canatante 'na Ta-
bela de -Representação de Gabaiete
da. U.F.Go., publicada • 'nu 'Parto
Oficial da União de ..19 de eubeee0
de' 1970, percebendo gratificaçaa de
Cr$ 777,00 (setecentos è . setenta e
sete cruzeleosa acrescida eie e()%
(noventa por cento). - Farne.se Dioa
ifac:er, Neto.	 ,

'E CULTURA

e,
16.753, para exercer a função grati-
ficada de' , Encarregado de leirrea de
Contrele (I), símbolo 8-8, ficando
dispensada da. função gratificada de
Encarregado de Turma de Apuração
de. Débito (M), , símbolo 15-V; núme-
ro 1.781, de 20.3.72 - Dera:ele ela-
ria Moreira Partes, ri.' 19.031, para
exercer a função gratificada de En-
carregado de Turma de •Apureçei do
Débito (M), símbolo -15-1", nos Ser-
viçes Auxiliares; n.° de. 20.e.72
- Dispensa, a contar de 14.3.72. per , -
motivo de aposentadorsar '-Alda Jehne •
son Gomes, n.° 8,957, da fr.nção gra-
tificada de Encarregado de Turma de
Controle (I), símbolo 8-F; ri,.' 1.786, .
de 20.3.72 - Declara vaga, a contar
de 25.12.71,, a função gratificada de
Encarregado de Turma de Conferên-
cia e Inscrição de Dependentes . . .
(D13-14, símbolo 9-F, cru lace do fie
lecimento do titular Edmundo Dentes
de Araajoene 12.424, ocorrido em 25.
de dezembro de 1971.

INSTITUTO .NACIONAL
' ( DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-

Relação INPS n.° 58, de 1972
PORTARIAS •

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SUBA - •

N.° 388, de 17.3.72 - Exonera, a
pedido, a contar de 2.2.72, Jair Bran-
*ao de Souza Meira, n.° 60.581, Es-
eriturário, nível 8..

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRMG

.5-69, de 20.3.72 - Exonera, a
pedido, a contar de 1.8.71, Amélia de
Castro ,Pereira Rodrigues, n.° 71.148,
Auxiliar de Enfermagem, .nível 13;
p.. 570, de 21.3.72 - Exonera, a pe-
Cido, a contar de 1.2.72, Elce Deslane
dez de Figueiredo, n.° 58.833, Estatís-
tico, nível 20; n.° 571, de 21.3.72 -
Exonera, a pedido, a contar de 5.1.72,
Creusa Cavalcanti França, número
86.124, Escriturária, nível a. 	 .

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPR

N.° 173, de 24.3.72 - ffxonera,' a
pedido, a contar de 15.3.72, José Or-
lando Nonino, n.° 38.439, Escritura-
do, nível 8.
, COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA SRSP_
N.° 1.826, de 22.3.72 Exonera, a

partir de 7.4.72, Antonio, da Silva
Costa, n.° 56.083, Servente, nível 5;
n.° 1.827, de 22.3.72 - • Exonera, a

. pedido, a contar de 3.3.72, Raul-Ma-
chado. Carvalho, nee 43.157, Escritu-
%rio, nível 10.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SItI3F -

N.° 270, 'de 24.3.72 - Exonera, a
pedido, a. contar de -1.3.72, Maria José
da Silva Neves Gadelha, n.° 17.209,

'-i?scriturária, nível 10.

4

MINISTÉRIO DO TRABALHã,

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Detersninaçõeg de Servive •
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS
.N.° 9.363, de 22.3.72 - Dispensa,

a pedido, a contar de 28.1.72, José Ar-
mando Júnior, 11.064, da, função
gratificada de Secretário do Chefe do
Serviço Imobiliário (F), símbolo 11-F,
com atribuições • de' Encarregado de
Turma de Controlo de Consignações;
ne 9.365, de 22.3.72.

Designa HélicaBoggione, número
4.781, para 'exercer a função grati-

ficada. de Secretario do Chefe do
Serviço Imobiliário (F), símbolo 11-F,
com atribuições de Encarregado de
Turma de Controle de Consignações.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL,
NO PARANA

'
' N.° 3.058, de 22.3.72 - Nomeia
Erasmo casar' Ferreira, . 32.142,
para exercer o cargo em comissão da
Diretor de'Divlsão de Benefícios (T),
símbolo 7-C,' ficando, em conseqüên-
cia, dispensado da função gratificada
de Chefe de Seção de •Processamento
de Benefícios (I), símbolo 6-F, á par-
tir da data da posse; n.° 3.059, de 22
de março de 1972 - Designa Juveli-
na Honorio de Almeida, n.° 43.446;
para exercer a função gratificada de
Chefe de Seção de Processamento de
Benefícios (I), slinbole 6-F, 'acendo,
em conseqüência, dispensada da fun-
ção gratificada de Informante-liabi-
litador (1)', símbolo 9-F, a partir da
data da posse; n.° 3.060, de 22.3.72 -
Designa Edith Santos ' Queiroz, núe
Mero 63.645. para exercer a função
gratificada de Informante-Debilitador
(I), símbolo 9-F, ficando,- em conse-
qüência, dispensado da função grati-
ficada' de Secretário de Delegado (I),
símbolo 11-F, a partir da. data da
posse;' n. 3.061, de 22.3.72 - Desig-
na Jose Maria Figueiredo, n. o 885.030,
para exercer a função gratificada de
Encarregado de Turma de .Habilita-
ção e Cálculo (C), símbolo 8.F.

•
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO GRANDE DO. SUL •
N.° 8.879, de 22.3.72 - Designa

Cecy de Freitas Mércio, n.°
para exercer a função gratificada de
Encarregado de Turma de Expedi-
ente (C), símbolo 8.F, com atribui-
ções de Secretário do Coordenador de
Pessoal.	 .	 •

. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
-"" EM SANTA CATARINA

N.° 2.729, de 10.3.72 - Dispensa, a
contar de 9.7.72, Pedro Miranda da
Cruz, n.° -13.141,- da. função gratifi-
cada de Assistente de Delegado. (T),
símbolo 2-F, em 'face de licença para
trato de Interesse particular; ~lerá
2.774, de. 17.3.72 - Dispensa Thales
Brognole . n.o 17.341, 'da função grati-
ficada de Chefe .de Seção de Seguros
(T), símbolo 6-F. na Divisão de Acie
dentes do Trabalha:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM • SÃO PAULO.; -

N.° 10.831, de 7.3.72 - Dispensa, a
contar de 24.2.72, Clodomiro Fidells,
n.° 16.586, dá. função gratificada de
Chefe ' de . Seção de Contas Médicas

(D), símbolo 9.F, • cora encargo da
Encarregado, de Turma de Serviços de
Pronto ',Atendimento e Serviço de
Urgência, na Agncia em Santos, ten-
do em Vista sua aposentadoria ocorri-
da naquela data.	 -.a

" •	 " •

Relação SP.n.° 24, de 1972

• PORTARIAS

•• SECRETA:RU DE PESSOAL,
N.° 5.427,,de 23.3.72 - Torna sem

efeito ti, Portaria do extinto SAPS
n.° 3.236. de 3.12.65, publicada no
BS-229, de 3.12.e5, do ex-SAPS; que
aplicou ao Ftscal de .Previdência Pe-
dro Frota Meneios, ;* tremulado ao
INPS pelo Decreto n.° 63.602, de 13
de novembro de 19ã8, a pena de de-
missão, a bem do serviço público, com
fundamento nos-- itens VIII e X do
artigo 207- e item IV de artigo 195,
combinado com o artigo 209, todos da
Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952, conforme Resolução RJI/SAPS.
71, 56-65, de 30 de novembro de 1965,
relativa • ao processo administrativo
ri." . SAPS. 34.447-64; n.° 5.428, de
23.3.72 - Torna sem efeito a Porta-
ria ao extinto SAPS. ne 3.237, de 3
de dezembro de 1965; publicada no'
BS-229, de 8.12.65, do ex-SAPS , que
aplicou ao Escrevente-Datilógrafo, -
Luiz de Araújo Viarina, já falecido, a
pena de demissão, a bani do serviço
público, -com fundamento nos itens
VIII e X -do artigo 207 e item IV do
artigo 195, combinada com • o artigo
209, todos da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, conforme _Resolueão
RJI/SAPS-58-65, de 30.11.65, relativa
ao processo administrativo n.o SAPS.
34.447-84; n.° 5.429, de 27.3.72 - Ex-
clui' da Portaria Coletiva n.° IPR-38
de 6.3.87, a Oficiala de .Adimnistra-
ção, nível 12-A, Rita Maria de Oli-
veira Marques, n.° 45.005, latada na
Superintendência Regional na Gila-,
imbua," amparada pelo parágrafo 2.°
do , artigo 177, da Constituição • do
Brasil.

-
Relação 1NPS•n.° 59, de 1972

.	 •
Determinações de Serviço 	 -

SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
• E FISCALIZAÇÃO

• N.° 1.780, de 17.3.72 - Designa
Maria Therezinha 'da Costa, número

• ..	 •

. SECRETARIA DE PESSOAL

N.° 1.563, de 27.3.7-2 - a) Dispen-
sa Carlos -Alberto Rochar ne 62.177s
dos encames de Ajudante, previstos
na Tabela de Gratificação pela Re-
preserititçie de Gabinete, aprovada
pelo Decreto n.e 68.597, de 20.5.70,
publicada no Didrio Oficial da União
da mesma data, cessando, con.seqüene
temente, os efeitos da DTS-SP-518 .
de 1970, publicada no 13SL/AC na 69
de 1970, na parte relativa ao retendo
servidor; b) designa, em substitui- •
ção, Aftanio Pinheiro, n.o 63.596, para
exercer os encargos de Ajudante, com
a gratificação pela Representação de .
Gabinete no valor mensal de Cr$ ..
$45,00 (trezentos e quarenta e. cinco.
cruzeiros). -ias termos . da Tabela aci-
ma referida.	 •

•
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL:

EM PERNAMBUCO
Ne 5.315, de 20.3.'72 - Dispensa, a

contar *te 1 9 .2.72, Maria Dulce. 'de
Azevedo Melo, n.° 61.499, da .função
gratificada de Chefe da Secção de
Aplicações Diversas (C), símbolo 5-F,
com atribuições de Chefe da Seção de
Recebimento e Registro, na RPEP, em
virtude de um remoção para a SRRJ, -
e designa Zita. Guimarães , Cavalcanti,
n.° 49.178, peva exercer a - referida	 •
função; n.° 5.325, de 20.8.72 - Dis-
pensa, a pedido, José Machado Fere
reira, n.° 37.069, da função gratifica....
da de Imermante-Ilabilitador
símbolo 12-F, na Agência em 'Rezará
da Mata, e designa Aniaro • Barros,'
Neto, n.° 33.821,, para exercer ' a. Me-
tida função.
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MINIt àTÉRIO 'DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO- AVISO 2i:11 fr,W,../110-23

. PC:ZUCAS

O DC-, ..tr,,:zto da_ In-reze:se

blices c:e Geral e eis delerf-o pio-
viecealre: a rereresa. das as-eoetue-
ras (tos treeles	 ate o dia
30 de r, Era de eviter enn-
celzinenia 'da remessa a partir
dera:ela data.

•
O registro da aseinatara nova,'

ou de rene•vaçaa, será feia) con-
tra a apresentar.• :"to do ereta:ah°
da deepesa respectiva.

A renevaçáo do seontrato de per-
to aéreo deverá ser solickta-da, tem
anteeede'nela de trinta .dins 'do -
verrcimento. á Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, em Bratalia.

tio do Comércio, dos atoa relativos à
incoreoração.

Art. 5.° A Companhia Bandeirante
ia2 Segures Gerais assume todos os
direitos e obrigações da seciedadeein-
cerporacla, na 'forma do disposto no
artige 152 de Decreto-lei n.° 2.627. de
26 de setembro de 1940.
•Art. 6.° A Companhia Bandeirante

cie Seguros Gerais fica obrigada a
cumprir, a caleência consignada na
Portaria SUSEP n.°,155, de 23 de-de-
zembro de 1971. - Medo Vieira vei-
ga.	 -

COMPANHIA BANDEIRANTE
• DE SEGUROS GERAIS

ESTATUTOS - PROJETO
WiTOLO I

DeflOntinação, Sede, Objeto
e Duração

Art. 1.° A Companhia Bandeirante
de Seguros Gerais, constituída em 5
de julho de 1943, reger-se-á pelos
presentes Estatutos e pela legislação
vigente que for aplicável.

Art. 2.0 A. Sociedade- tem sede na
cidade de São Paulo, podendo criar
agências, sucursais e filiais em qual-
quer localidade do Pais e 'no Estran-
geiro.

Art. 3.° A Companhia tem' por objeto
a exploração das operações de seguros
e resseguros doa ramos Elementares e
ramo Vida, tal come definidas na le-
gislação em vigor.

Art. 4.° O prazo de duração da So-
ciedade é por tem indeterminado.

CAPÍTULO a
-	 Capital-

Art. 5.° O Capital Social da So-
ciedade é de Cr$ 8.300.000,00 (seis
milhões e-- trezentos mil- cruzeirost),
dividido em 6.300,00 (seis milhões e
trezentas mil) ações ordinárias e no-
minativas de Cr$ 1,00 (um-cruzeiro)
cada -uma.

1.0 Não é permitida a conversão
de ações, por força do que dispõe o
Art, 25 do Decreto-lei n.0 73 de 21
de novembro de 1966.

ã 2.° O desdobramento de títulos
múltiplos será sempre - efetuado a
preço não superior ao custo. 	 -

Art. O.° No caso de aumento do
Capital Social, terão preferência,
para a respectiva subscrição, os
Acionistas na proporção das ações
que possuírem.

Art. .7.° As ações da Companhia
poderão pertencer a pessoas físicas ou
juridicas, com capacidade para ad-
quiri-las na forma da, legislação vi-
gente ou a vigoras'.

caPírrn.0 m
Diretoria	 •

Art. 8.° A Diretoria será composta
de 4 (quatro) membros sendo um
Presidente, um vice-Presidente, um
Diaetor-Suree.eintendente e um Dire-
tor-Secretário, eleitos pela Amem-
biela Geral, dentre os Acionistas õu
não, brasileiros e residentes no Pais,
pelo prazo de um ano, sendo permi-
tida a reeleição.

Art. 9.0 tomo garantia de respon-
sabilidade, cada Diretor efetivo -ou
provisório caucionará 100 (cem) ações
da , própria Sociedade, próprias ou de
outrem, não podendo levantar a cau-
ção, antes de deixar 'o cargo e de se-
rem aprovadas suas contas pela As-
sembléia Geral.

Art. 10._ Os Diretores receberão
cada um, urna remuneração mensal
fixa de até (cinqüenta) . vezes o
-maior salário-mínimo-vigente no Pais,
e que será deterinfisada de acordo com
a Assembléia que. os eleger.

Parágrafo (mico. Os Diretores per-
ceberão ainda, as pereentaens„ 	 que
se refere . a alínea He" 40. 	 aosEstatutos. .

Art: 11.. Compete . à- Direterbef -
a) Praticar todos os' atos de adrni-

nistraçãe da Sociedade;
b) Nomear, , demitir funcionários, re-

presentantes ou agentes, fixando-lhes
a remuneração;

c) Resolver sobre a -aplicaeáo dos
fundos sociais, transigir, renunciar
direitos, contrair obrigações, adquirir,
vender, .emprestar ou .alienar bens,
observadas as, restrições legais;

d) Deliberar sobre a criação ou ex-
tinção de agências, sucursais e filiais,
ou representações - da Sociedade no
-Pais e no- Estrangeiro;

e) Indicar o Diretor que deve subs-
tituir o Presidente ou Vice-Presidente
em seus impedimentos.

1.° Os documentos relativos aos
atos de atribuiçõeS da Diretoria que
Importem em obrigações pará a So-
ciedade, serão assinados pelo menos
por dois Diretores ou Procuradores
bastante constituídos especialmente
pela Diretoria.• ti 2.° A representação da Sociedade
perante a repartição- fiscallzadora de
suas operações, caberá a qualquer dos
Diretores ou Procuradores legalmente
constituídos.	 • -

Art. 12. Os poderes ' enumerados no
Artigo antecedente, são considerados
tão-somente enunciativos a nunca li-
mitados, uma vez que a Diretoria tem
os mais. simplos poderes para adminis-
tração' de todos os assuntos sociais,
sem. reserva alguma, sendo de sua
competência tudo que não for vedado
por Lei, ou pelos presentes Estatutos.

Art. 13. Ao Diretor-Presidente, com-
pete:

(4) Convocai e presidir as reuniões
da Diretoria;

b) Instalar as Assembléias Gerais'
Ordinárias e Extraordinárias de acordo
com as prescrições legais;

c)- Executar -dentro de suas atribui-
ções os presentes Estatutos e as deli-
berações das Assembléias Gerais;

d) Representar a Sociedade em
juizo ou fora dele, ativa e passiva-,
mente, sem prejuízo do disposto no

2.° do Art. 11.
•Art. 14. Ao Diretor Vice-Presidente,

compete:
'a) Substituir o Presidente em todos

os seus impedimentos, cem atribuições
e deveres inerentes à função;

b) Tomar -parte-nas reuniões da Di-
retoria.

Art. 15. Aos Diretores Superenten-
dente e Secretário, compete:
I - Superintendente:
a) Tomar parte nas reuniões da Di-

retoria;
b) Substituir o Diretor Vice-Presi-

dente;
c) Superintender e administrar to-

doe os negócios na Sociedade;
d) Executar as deliberações da Di-

retoria;	 -
e) Preencher o quadro de funcioná-rios da Companhia, assim como Pro-por à Diretoria a fixação de seus ven-

cimentos;
I) Propor k Diretoria, a instalação

de Agências„ Sucursais e Fillaia-fis-
sim como indicar os' candidates a
essas funções.

- Secretario;
a) Tomar parte 'nas reuniões da Di-

retoria;
b) Substituir O Diretor-Superinten-

dente nas suas faltas' ou impedimen-
tos;

c) Lavrar ou mandar lavrar sob sua
orientação as respectivas Atas;
-dl Convocar, quando assim designar
o Presidente, as reuniões e seeretaria-
laS.

Art. 18. No caso de vaga no cargo
de Diretor, os restantes nomearão uns
substituto, que servira até , a primeira
Assembléia Geral, a qual caberá deli-
berar sobre- o provimento efetivo, até
• terminadio do mandato da Direto-
ria;

•Art. 17.. No caso de impedimento
de qualquer Diretor por mais de 30
(trinta) dias, os restantes escolherão
o substituto provisório.

Art. 18. As reuniões da Diretoria,
realizar-se-ão : cora a nreseelea mí-
nima de três dos sexas_membros e suai
deliberações serão válidas por maioria
de vota, e constarãe de Ata lavrada
no livro, próprio, tendo o Dire ea-Pre-
sidente voto de que lidade, no caso de
empate dos demais.

esfaimo iv
Conselho Fiscal

• SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N.° 26, DE 20 DE
MARÇO DE 1972

O Superintendente da Supe,rinten-
dêncla de Seguros Privados - 	
SUSEP, usando da competência dele-
gaaa 'pela Portaria n.° 132, de 21 de
junho de 1971, do Ministro 'de Estado
da Indústria e do Comércio, tendei
em vista o-disposto na Resolução nu-
merei 7, de 16 de fevereiro de 1987, do
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, e o que consta do Processo 	
8USEP. 8.245-71, resolve:

Art. 1.0 Aprovar a incorporação,
pela Companhia Bandeirante de Se-
guros _Gerais do património liquido
da Companhia de Seguros Garantia
Induetrial Paulista, ambas com sede
na cidade de São' Paulo, Estado de
São Paulo, conforme deliberação dos
acionistas da sociedade incorporado-
ra em Assembleia Gerais Extraor-
dinárias de 25. de março e 3 de abril
de 1971, e da sociedade incorporada
em Assembléias Gerais Extraordiná-
rias de 25 de março e 14 de abril de

' 1971, decisões essas re-ratificadas pe-
los acionistas -de cada sociedade em
Assembléia Geral- Extraordinária de
17 de janeiro dè 1972,

Art. 20 Aprovar e alteração do ar-
tigo 5.° do Estatuto Social da Com-
panhia Bandeirante de Seguros Ge-
rais. relativa ao aumento do sete ca-
pital, de . Cr$ 3.500.000,00 (três mi-
lhõee e quinhentos mil cruzeiros), -em
conseqUência, da referideee incorpora-
ção.

Art. 3.° Aprovar a deliberação \tios
acionistas das referidas sociedades, na
Assembléia Geral Extraordinária -de
.17 . de janeiro de 1972, quanto à quan-
aia de Cr$ 203.719,22 (duzentos e três
inia setecentos e dezenove cruzeiros e
vinte e dois centavos) representativa
da diferença entre o patrimônio lima-
do apurado apóg a dedução da impor-
tenda correspondente a ações da
Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais no capital da incorporada, a a
quantia efetivamente aproveitada no
aumento do capital, ser vinculada ex-
clusivamente aos acionistas da Com-
panhia de Seguros Garantia Indus-
trial Paulista, e destinar-se a futuro

• aumento de capital; tal gut-Titia, por-
tanto, deverá ser creditada a urna
conta especifica e não poderá ter des-
ainação diversa da aprovada na cita-
da assembléia.

Art. 4. 0. Cancelar a• autorização pa-
ta ftincelonamento daCompanhia de
Seguros Garantia Inditetrial Paulista,
concedida. pelo Decreto n.° 20.688, de
2 de. dezembro de 1924, bem como a
respectiva Carta-Patente, como de-
corrência da 'operação ora aprovada,
a partir da data da publicação, no
Diário Oficial da Urda*, da certidão
de arquivamento, no órgão de Magia-

Art. 19. O Co:ai:alho Fiscal é com- 	 1
posto de três (3) membros ele:evos e
de igual número de suplentes, eleitos
anualmente entre os Acionr.itas ou
não, com observanda das presr.1 ações
legais, sendo Permitida a reelelçao.

Art. 20. Os membros efetives do,
Conselho Placai; perceberão a remu-
neração que for fixada pela Aasern-
breia Ger. " que os eleger.

Art. 21. Oa -suplentes substituirão-
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, • por ordem de votação, e nu caso
de 'igualdade desta, o desempate far-
se-á sucessivamente, pela posse do
maior número de ações e pela idade'
mais elevada, salvo no caso de meme
bro efetivo eleito pela minoria' dissi=
dente, o qual será substituído pelo rese
pectivo suplente.	 •

c.srtrui.o
4.ssenibldia Geral

Art. 22. A AsSembléia Geral Ordi-
nária, reunir-se-á anualmente, até o
dia 31 de março, sob a _presidência da
Acionista que fôr por ela indicado.

Art. 23. AS Assembléias Gerais-Ex-
traordinárias, se reunirão todas a6 vê-.
ma que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a Mesa
pela forma prescrita no Artigo an-
terior,

Art.- 24. tis anúncios de primeira
convocação das Assembléias serão pu-
blicados pelo menos três (3) vezes noa
jornais oficiais e outro de grande cir-
culação na sede da Sociedade, -com
antecedência mínima de oito (8) dias
para as reuniões ordinária:a e extra-
ordinárias.

Parágrafo Unico. Os anúncios das
demais convocações de Assembléias
Gerais, se. processarão pela forma
prevista neste Artigo, com antecedên.,
cia de cinco (5) dias.

'Art. 25. Urna. vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas as
transferências de açõea até que seja
realizada a Assembléia ou fique sem
efeito a, sua convocação.

Pariaerafo unico. r faeultado à
Sociedade, o direito de suspender as
transferências e dwcieàri...intr.to de
ações, para atender á determinações
das Assembléias Gerais, neo podendo
fazê-lo, porém, .par mais de .90 (no . .
venta) dias intercaladas durante er
ano, nem por Mais de 15 (quinze.) dias
consecutivos.

Art. 26. As deliberações das Assem-
bléias serão sempre tomadas por
maioria de votos.

Parágrafo Unico. - -A cada a0.0
corresponde um voto.

Art. 27. Ve.rificenda-se o certo de
• existencia. de ações como °Weber de
comunhão, o exercício de direito a
elas referentes, caberá a quem -os
condói:imas designarem para figurar
corno Único . representante, junto
Sociedade, ficando suspenso ' o eeerde
,clo desses direitas,, enquanto não for
feita a designação.

Art. 28. Os Acionistas só poderão
se fazer representar nas reuniões das .
Assehiblélas Gerais, por rnandataxio&
que sejam Acionistas da Companhia,
brasileiros e não pertençam a Orgãoti
de administração ou Conselho Fiscal:

Art. 29. Para que possam- compa-
recer às Assembléias Gerais, os repred
sentanteá legais, farão entrega doe
respectivos' documentos caraprobat(ta.
rios, devidamente autenticados na
sede da Sociedade, até it véspera da*
reuniões.
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beneficiraia i totalidade dos acionistas
desta Companhia, incluseve os- da •
Companhia, Salvador de Seguros, jás a
esto. incorporada; .b)Alteiaçao "dos -
Estatutos Sociais. laão * Paulo, 3 de .ja=-:
nano de 1972.	 Jorge Durprac
.gueiredo, Presidente. ---*Inad Dias cie
a:int/eirado, • Vice-Presidente.-
nardo rega-eirado Magali:4es, Supersn-
tendente. — Wilson - Caetano- ;toa,
Secretário". 'Determino-a em segui-.
da 'o Sr. Presidente, ' que se laeoceciea-.
se , à leitura" da Proposta da Diratai- •
ria, Pará re-ratificação das s aélieess
rações das Assembléias Gerais
ordiirexias ria Companhia randioesan-
te de Sesnusia Gerais, eeauz-a» em . •
25 -de Março de 1971 e-• 3 ciedauril ao
1971,. Pelas quais foi decaiu-ia a incor-
poraçao tia Companhia de Seguros
"Garantia Industrial Paulista"? O
• Secretário lê; "Propassa da Di-
retoria — Senhores Acionistas, .aen- • -•
do em Vista as obServaçeias c.etindsus
pela . Superintendência de ateaum -
Privados, miá estudos para - upicvaçâo • -
da incórpoaação da' Conipanni'i cie 'se-
gui-os' "(iarantla liaciusinal Paulista".
através tuia Assembleias Gerais Ex-
istiordinárias de .25 de marça e .3 de
abril . de 1971, convoca-se a presente
Assemoiela Geral Exteaoraniaria. oa-	 •
vido . previamente o. Coissellso • 4quzzl,
para- delioerar a respeito do.ssgointe:,:.

, valor aio património liquide) da
Conns a iuua de Seguros • "l.aantia	 •
Incitisti,a1 Paulista", contorna) mudo
dos pesem' datado -de 2 de asnal cie
1971 e cie, Crsi '• 4.686.613,26	 ,quatro
milhões, 'seiscentos e oit,auta .- seis

asiscensos e- guarema e u:10 cru- •
zoiros e -vinte e sela centavo); le —
Homologar como 'base da operaçao de '
incosposação. a • anportâneirt oe- Cr$
4.4S2.929,U4 ,(quatro milhõese guia-
troaeritos e oitenta e dais ipli, nine- •
Centos- é viste e nove Cruzeletaa e. pua-" -
.tro cantavas) e dastinar a alfeaeoça
de Ciai 203.719,22 -duzentos e três
'mil, 'setecentos e dezenove aruzeiroe
e vinte e dois centavos) - 	ser te.
vada, a uni Fundo Esn:ial, 	 p, -a tu-
turce'aumento de capitai; vinculado —
aoS ad•onistas da "Garantia: Indus-
trial Paulista? a -cidein pendida dom
exclusividade; III J- Da impor:Anda .
sie Crs 4.482.929,04 (quatro reilhóes, •
isuatrocentos e oitenta e dois mil, ao-
vecantos e 'vinte, e nove cruzeiros . e'
quatro centavos, a .percentegere oe
.87,77668% (oitenta e sete vírgula se-
tenta e sete mil seiscentas e sessenta e
oito' por cento) no valor de Cr$ .
3.931.972,04 (ires inilhõess, novecentas 	 _
e trinta e quatro mil,- novecentos e
setenta e doia cruzeiros e quatro cen-
(avos) paatericem a todos os acionis-
tas da COmpanhia . Bandeirante de
Seguros.. Cleities, • inclusive aos da
Companhia Salvador de Seguros,. sit
incorporada pela l'ortaria n. 9 :1 oa
Su.sep, de 7 de julho de 1971; e o I
percentual . de 12,2232% (doze virgula,
dois mil duzentos e e trinta- e dois
por cento) equivalente n'Cr$ 547.957,00
-(quinhentos 'e quarenta e sete mil, -
novecentos e cinqüenta e sete -cruzei-
ros) ave demais acionistas da "Cia-,
rantia Industrial Paulista"; 11/ — •
Da parte'.e.tribuida aos acionistas da
Companhia Bandeirante de Seguros .
Gerais, cai sua totalidade ,será dedu-
zida a importância de Cr$-1.682.929,04
(hum milhão, . seiscentas e detenta e
doia mil, novedentos e, vinte e ouve
cruzeiros e quatro centavos' pela qual -
se encontra inscrita no ativo tia So-
ciedade Incorporadora, corresponden-
te a-1.053.322 (hum milhão, cinqüena

e três hmil, trezentas .e vinte e'
duas) ações da Companhia "de Sega-
ros. "Garantia Industrial .Paulista",
do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum e
cruzeiro) cada uma, restando Cr$-- .
2.252.043,00 (dois milhões, duzentas e
cinqüenta e. dois mil, e quarenta e
ides cruzeiros) que concorrerão -para •
o aUmento do .Capital" nesta fase de
InCorporação, bonificando aios acionis-
tas da,,L, Companhia Bandeirante de
Segures: Gerais, e os da Companhia
Salvador de Seguros, antariormente ' •
ela 'incorporada; V — Dessa forma, o
Capital Social da Companhia Baredel-

. • ,

CAP1TorLo

Lucros
Art. 307- Os lucros- líquidos que tia

verificarem anualmente, depois de de-
duzicias 'as- ree--srvaS exigidas pela le-
gislação de seguros e de formação In--
dependente de lucros, fiadas -diatribui-
dos pela seguinte forma: -	 •

a) bee ,eçinco- por canto) saara a
constituição do Fluido de Reserva
Lcgal, destinado a garantir 'a inte-
gridade do Capital, até que ginja, a

. 20% (vinte por cento) , do Capital da
Socieisade;

b) O necessário, para 'distribuição
de dividendos "aos Acionistas, por de-
terrninaçea da Assembléia Geral; me-
diante proposta da • Diretoria, ouvido

• o Conaeltho Fiscal:	 -
c) 16% (dezesseis por cento) • sôbro

o lucro apurado, ou o que deliberar a
Assembléia Geral até OSSe limite,
para serem distribuídos a todos os
membros da -Diretoria, em cotas In-
dividuais tundas pela própria Assem-
bléia "Geral, não 'lhes cabendo per-
centagem alguma - quando -não haja
sido distribuído aos . Acionistas, um
-dividendo do pilo menos, 6% (sais
por cento) sobre o, Capital, no exer-
cício em causa;
- a, dee (cinde por ' cento) -ou o que
deliberar' a Assembléia Geral; até asse
limite, para a constituição da Reser-
va de Previdência, destinada a suprir
possiveis deficiências das reservas exi-

•gidus pela legislação de seguros; .
e) G restante aeradevado ao Fundo

-de Bonificação aos Acionistas, a ser
distribuído confprrne deliberar a. -As-
sembleia Geral.	 .

1.° O pagamento do dividendos e
distribuição de ações provenientes de
Auiftento de Capital, aprovados em
em Assembléia Geral serão processa-
dos' derStro do . prazo máximo de 60-
(sessenta) dias contados da data da
publinação da respectiva Ata. •

2.° Reverterão- em . favor da S.a-
•ciedade e serão levados a crédito de
Lucros e Perdas, os dividendos .pres-
critos na forma da Lei.

- Disposições Gerais,
Art. :il. O„ exereicio financeiro da

'Sociedade, ” compreende o período de
1.° de janeiro a 31 de dezembro. ,
Ata da Assonibléia Geral Extraordi-

-	 ndria. reali.-Ada .em. -17 de janeiro
de 1972.
Aos dezessete dias do mês de ja-

neiro de 1972, às 11:00 horas, em sua
sedo social; sita à Praça Dom José
GaSpar, ri." 30 --- 13.° andar — São
Paulo, reuniram-se em . Assembléia

'Geral Extraordinária, os Acionistas
das Companhia de Seguros "Garantia
Industrial Paulista', constantes do
Livro de Presença. Verificada no' Li-
vro próprio, assinaturas de acionistas
que representam mais de 2/3 (dois

-"terços) do Capital Social e a obser-
vância das, demais formalidades le-
gais. e estatutárias, o Diretor-Pre-
sidente, Sr. Mauricio Figueiredo de
Magalhães deu por instalada a As-
sembléia e pediu aos Adonisas que
Indicassem um dos presentes, para
presidir os trabalhas, sendo 'escolhido,
por aclamação, o próprio Sr. Maurí-
cio - 	de, Magalhães que as-

, su-lindo á presidência, convidou o
Sr. •Toão Seatamaachia para Secretá-
rio, á quem pediu que lesse os Editais
de Convocação desta Assembléia, pu-
blicados no "Diário Oficial" do Es-

, tado e "Gazeta Mercantil" nos dias 4,
5 e 6 de janeiro de 1972, e que eram

• do seguinte teor: "Companhia de Se-
guros "Garantia Industrial Paulista"
—	 ri." 61.382.784 -- Assem-

' &OU Geral Extraordinária — Edital
de Convocação — São convidados os•
senhoreia Acionistas desta Companhia,
a reuniram-se em Assembléia Geral
Extraordinária, no dia 17 de , janeiro
deS1072, às 11 horas, na sede social à
Praca Dom José Gaspar, ne — 13.0
andar, nesta cidade, a fim d delibe-
rarem adira a seguinte Ordem do Dia:
a) Retificação e ratificação das deci-

sões das Assembléias Grais Extraor-
dinárias de 25 de março e 14 de abril
de 1971, relativas à incorporação
ta Companhia pela Companhia Ban-
deirante de Segureis Gerais, em obe-
diência "as normas da legislação em
vigor, assumindo a sociedade Maar--
poradora os -direitos, encargos e obri-
gações desta Companhia; b) Extinção
desta Companhia. São Paulo, 3 de ja-
neiro de 1972.-- Mauricio Figueiredo
de Magalhães, Presidente; João Soa-
tamacchia	 Vice-Presidente- Auré-
lio Dfretor; - "Lufa Romeiro
Gama, Direto".' Determinou em se-
guida o Sr. Presidente, que se pro-
cedesse oaaieltura da Proposta da -Di-
retoria- e respectivo .Parecer do Con-
selho-Fiscal. para reti-ratificação das
deliberações das Assembléias. Gerais
Extraordinárias da:Companhia de Se-
guros "Garantia- Industrial Paulista",
realizadas • em 25 de março e . 14' de
abati. de 1971, nelas quais foi decidida
a incorporação (Pasta -Saciada-de, pela
Companhia Bandeirante de .Seguros.
Gerais. O Sr: Secretário, lê: Proposta
da -Diretoria — senhores Aciónistas:
Tendo em vista melhor adequação às

..Normas da legislação era vigor das
decisões relativas à incorporaçao desta
Sociedade pela Companhia Bandei-•
rante de -Seguros Gerais, tratadas em
nossas. Asseanbleiaa , Gerais Extraor-
dinárias de 25 de março e 4 cle abril

'de 1971. em ave foram aceitae_as ba-
ses da operacão, convoca-se a presente
Assembléia Geral Extraordinária, 'an-
tes "ouvido- O Conselho _Fiscal,- para
deliberar-a resneito do , seguinte: 1.0

O valor _ do Patrimônio líqüido
desta Comnanhia. conforme latido` dos
Peritos nomeados nela Companhia
Bandeirante de Seettroa °ardis,. da-
tada de 2 de abril de -1971, é da
Cr$ • 4.686.648.2R • - (quatro railhõee,
seiscenina e oitenta e seis mil, sela-
centos ef auarenta e oito cruzeiros e
vinte_ e'seis centavos). 2.0 — A - base .
da 'onaraeão de incorooranão foi ess
timada em 'era 4. e52.929.04 (quatro
milhões, quatrocentos e oitenta e dois
mil, novecentos e vinte e nove çru-
zeiros e auatro centavos). 3.° --a A di-
ferença de Cri 205..719,22 (duzentos e
três mil, setecentos e dezenove cru-
zeiros e vinte e dois- centavos) será'
levada a um fundo especial de au-
mento "de Capital, aern aplicação ime-
diata. e que beneficiará a todos os
acionistas deSta Companhia" 'na pro-
porção das acSes ane possuíam antea
da incarporação- 4.0 — A sOciedade
incorporatiora„ nue :detem a nroinie-
dade,de 1.053.322" (htun rabão. cin-
oitenta e três mi l . trezentas e vinte e
duas) 'ações. particinará com-
Cr$ 2.934.072,04 (três milhões, nove-
centos e trinta e culatra mil. noeecen-
tos e Setenta e dois cruzeiros e qua-
tro centavos) do valor base da operas"
ção, Os demais acionistas participa-
rão com Cr$ 547.957.00 .(quinhentos
e quarenta .e sete Mil, novecentos 'e
cinqüenta 'e -sete cruzeiros), propor--
ciona/mente à quantidade de ações
que possuírem, e que receberam' em
ações novas da Sociedade incorpora-
dora, do valor nominal sie Cr$- 1,00
'(hunr cruzeiro) cada. 5.°'— A socie-
dade incornoradora, Companhia Ban-
deirante de Seguros ' Gerais; assumirá
tbdos os direitos, -encargos e obriga-
ções. desta Companhia, inclusive os-
relativos -à Carteira: de Acidentes do
Trabalho, quando efetivado o preces.
se de incorporação. 6.0 , — A direção
da incornoradora' Companhia Ban-
deirante de Seatkoi Gerais, 'fica au-
torizada a promover a extinção da
Companhia de Seguros "Garantia In-
dustrial Paulista" após a' publicaçãO
da certidão' de arquivamento dos 'atos
finais de Incorporação. — Esta, se-
nhores- aciánistas, a proposta que U-
nhamos a fazer, e que submetemos
sua aneeelaéão. SM Paulo. 4-- de ia-

-n"Ssiro de 1n72. Mauricki Figueiredo
de Magalhães, João Scatamacchia,
Aufflio Villani: Luiz Romeiro Gania,
"Parecer do Conselho ?isca!: Os abai-

.,	 s

xo assinados, membros efetives do
Conselho Fiscal, tendo examinado a
Proposta da Diretoria de rele-ratill-
'cação das Assembléias Gerais Extra-.
ordiriáriasi, dá Companhia de Segu-
ros "Garantia Industrial Patilista",
realizadas em 25 de março s e 14 sde
abril de 1971, são de parecer que das
vem merecer aprovação dos Senhores
Acionistas. São • Paulo, 5 de 'janeiro
de 1072. Rubens Vetchio, Paulo
Agostinho 'Ferreira, Geraldo Rezende
de Maltes?. Terminada a leitura da-
quelas peças; o Sr. , Presidente bolos
coa o assunto em "tliecuusãO. Pediu
• palavra o Diretor Sr. Lula Romeiro
Gama, que colocou-se à disposição
dos ' 'Senhores Acionistas pressantes

'para esclarecer os fundamentos . da
convocação 'desta Assembleia' Geral,
'Pedindo a palavra, o 'acionista- Sr.
Bernardo Figueiráo\-Maga/hães, In-
forma .qued a explanação contida na
proposta da DIdetoria era bastante

e s não enSejava qualquer
'discussão à respeito. • Ninguém mais
querendo fazer -stiso da palains, o
Sr. Prèsidente colocou em- votação a
retificação e ratificação ciais deeis(Sea
das Assembléias Gera $s. aite delibera,
ram aeincorporação desta Sociedade,-
pela Companhia "Bandeirante de Se-
miras Gerais, e a concomitante axtine
ção desta Companhia, de acordo cum
o item "h" da Convocação, e já tra-
tada na proposta da Diretoria, sendo
tildo aprovado por urid,nimidade• dos-
acionistas presentes. Nada mais ha-
-vendo a tratar, o-Sr. Preàidente sus-
pendeu. os erabslhos, para que ae la-
erasse a presente Ata, nue lida, acha--
da conforme,' foi por todos assinada.
— São Paulo, 17 de janeiro de '1972,

.— Mauricio Figueiredo de,Magalhães,
Jodo ,$calqmacchist, Aurélio Viliani,
Luiz Romeira	 Wlisorr Caetano

. Mona, Companhia13andeiranle - -de -
Seguros rierals; Bernardo Figneirede
-Magolhãe e. •

Ata da Assembléia .11-eral Extraordi-
nária.- realizàda'era 17 . le Sanatro
de 1972-

,	 .	 .	 •
Aos  dezessete- tiSas ao más de ja-

neiro de 1972, às 16,e-a binas, em 'aua
sede social, sita • á Prém , Dom J(Nse.
Gasriar n.s 30,.1.5. 2 anual -- São- Ptur-
lá; reuniram-se en1 :,1ss,int)lé1a Geral
Extraordinária, os acionuitas da ( oms
panhia _Bandeirante tie" Seguros Ge.-
11148, Constantes do Livro de Presença.
Verificada no Livro- praprio, assina-
turas deVerificada, que ttspr,S•entilVarti
mais de 2/3 (dois terças) cio Capital
Social e a observância cias demais for-
malidades - legais o estatuteruss, ) Di-
retor-Presidente Dr. Jorge DUprat; Fia
gueiredo, deu por instalada a Assem-
bléia e pediu aos aciordstaa que m-
dicastem um dos presentes. pira presi-'
dia os trabalhos; sendo escolhido, por
aclamação, o próprio Dr.' Jarge Duprat
Figueiredo, que- _assumindo, a presi-
dência " convidou para Secretário o
p,cionista, Sr. .Wilson Caetano Mona.
Em seguida pediu que lesse os Editais
de convocação desta Assembléia. pu-
blicados no Diário Oficial do Estado e
"Gazeta 'Mercantil' nos dias 4a5 e 6
de janeiro de 1972, e que eram do se-
guinte teor: ,"Companhia Bandeirante
de Seguros Gerais -- Sociedade de
Capital Aberto — C.G.0 na'
61.599.742 — Assembleia geral Ex-
traordinária — Edital sie- Canvocação
— São convidados os senhores acio-
nistas. desta Companhia a se reunirem
em Assembléia Geral Extraordinária,
no dia 17 de janeiro de 1972, às - 16
horas, na sede 'social à. Praça, Dom
José Gasparf ri." 30 — 13.° andar, nes-
ta_ cidade, a fim de rdedberarem sobre
a seguinte Ordem do "Dia: a) Retifi-
cação das decisões das • Assembleias
Gerais Extraordinárias realizadas nos
dias 25 de março e 3 de abril de 1971,
relativas à incorporação cta • Compa-
nhia de Seguros- "Garantia Industrial
Paulista" e conseqüente aumento . de
Capital de Cr$ 3.500.090,00 para. Cr3
6.300.000,00, em obediência às 'normas
-da legislação, em vigor em que será
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•

ralatti de: Seguras Gerais, fica r.11121e11.-
tatá° de Cr$ 8.00.001),V) Uras millaies
e quinhentos mil cruzeiroeo, paia .Cra
6.300.000,00: (seis milhões e Ceiem:vá)

' mil cruzeiros), ,auMenta que datei/M
a dastribtaição ale açiita novas a

, totalictaue doe., acionistas as, Carana-
•a mua suaudeirsuate ao Segaras' cierals,

• como acima Iqi dito e aos acionistas
e . aa Compannia de -Seguros aCiaaanua

industrial Paulista", na propoiçao usã
açoes que posauans, em . relaçáo ao

'valor -base as operação da incospora-
. çaa; V1 — Caia a incorporaçao as

. campe-aná, ae Oegukos -Garazaaa an.--
austriai analista", a Companhia asaa-

-' adsante ue Séguzoa (*erais, assume
• soada os aireitos, encargos e canas,-
. ço'es, inclusive. os - correspondentes à

Carteira 'ué Aeinentea • ao arauanaca.
.V1.1 --. Com á aprovação data pra-

- posta, pelos aentores . Acionistas, fi-
cam realicadas e ratificadas todas as

- decisões relativas à operação de inow-
paraçâo cia Companhia 'de Seguros
"Garantia Industrial -:2auliata", trata-

.. das nas Assembleias Gerais Extrair-
- - dinazias de 25 de -março e .3 de . abril

tle 1971, aubraetendo-se aos Senholas
- acionistas, o novo quadro acionário,

onde figuram também os acionistas da
- ex-Companhia Salvador cie' Seguros,

tiá incorporada; VIU — • Em conse;-

	

.	 qüência, fica ratificada a alteaa,çto do
artigo 5.9 dos, Estatutos Sociai.s, no

• .seguinte teor: Art. 5.9 O Capitai So-
cial da Sociedade e de Cr$ 0.3003)004
i(sels• milhões e trezentos Mil C2UZCi--
toe), dividido em 6.30().030 lSeis ral-
Uca ,e trezentas mil) ações oadita-
rias e nominativas de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada urna; IX -s- A partir da
publicação da - Certidão de arquiva-

- eilenio da Portaria de incorparaçan cia
- Çampanhia, de Seguros "Garantia In-

d ustr ia I , Paulista", a Companhia
Bandeirante 'de Seguros Gerais, pro-

verá o seu processo deaextinçao.no
o estas, Senhoras acionistas, á- pra-
s

a que thihamos a fazer e sue ,sub-
• atemos à sua valiosa apreciação, —

• aiSão Paulo, 4 de janeiro de 1972. —
¡Jorge Duprat Figueiredo. — Inar /aias

- Ide Figueiredo.- ~ Bernardo Figueira-
. do Magalhdes. — Wilson Caetano Mo-

- "Parecer do Conselho Fiscal:
ps ,abaixo-assinados, memiuros rieti-
Os' do Conselho Fiscal, tendo,,exand-
jatado a Proposta da , pirataria . de. re-.
ratificação i das Assembleias Gerais

"--(Extaaordinárias da Companhia Ban-
deirante de' Seguros Gerais, realizadas

- iam 25 de Março e 3 de abril de 197/
lformulada pela Diretoria, são_ de pa-:
aeeer que esclarecem os reais ui:siai-
evos da referida inorporaCao, assegu-
rando 'os 'direitos a todas os acionis-
tas, razão , porque recomendam a 'sua
aprovação pelos. Sanhores • acionistas.
ao São Paulo, 5 dê janeiro de ru. —
jioberto Simonsen Filho. — Herman
Pau/ Ho/finan. — José VilleZa de An-
drade Júnior:" — Terminada a Jena-

" ra daquelas peças, o Sr. Presidente
a colocou o assunto em discussão. Pe-

diu a palavra ci . Diaetor-Superinten--.
dente, Dr. 'Bernardo Figueiredo Ma-
galhães, que se. coloçou à disposição
dos- acionistas presentes 'para eaciase-
eer os flindaraentos da i- convocação

• . desta Assembléia Geral. o acionista
Sr. Paulo • Agostinho Ferreira, usan-
do da palavra, esclareceu qae a ex-

•posiçad da. Diretoria era bastarite da-
va' e' não ensejava qualquer discussão
a respeito. Ninguém mais usando da

• palavra, O Sr, Presideate colocou em
aotação a retificação e ratificação das
decisões das Assembléias Gerais cue

-- dal,iberaaaan a incorporação da Com-
panhia de Seguros "Garantia 'IndUs,

• trial Paulista»' e ta concomitante alte-
ração dos Estatutos Sociais desta

•Compalibia sendo aprovado nor una.;
*nulidade, todos os itens - constantes

. da proposta da DiretorinSassuntoades-
ta Assembléia Geral.. Nada raals ha-

- Ivendo a tratar, o Sr. Presidente sus-
pendeu os trabalhos, para que se as-

asse a presente- Ata, que .lida e
bacia ,conforme, foi por todos uai-

ada. São Paulo, ' 17 de janeiro de
72. — 'Jorge Duprat Figueiredo. ...-
itson* Caetano Mona. *-- Bernardo_.	 ..

Figueiredo MagaIJz4es -- Paulo Agoá-
tinho Ferreira. Aurélio Viflani, —
Pp. Nadir Figueiredo ,— Indústria e
Comércio S. A. — Rubens de' Paulo
Ramos.— Pp. Cia. Agro. 'Adria: Com.
e Industrial	 CAACI	 Rubens de
Paulo Ramos.	 Pg. Cristaleira Na-
dir Ltda. - Rubens de Paula Ramos.

Pp, Nadir. Dias de , Figueiredo —
Rubens de Paula Ramos. —.Rabeira
de Paula Ramos. — Luiz Romeiro
Gama.	 ,.,	 .

Ata da Assembléia Gerar :'Eatraor-
" dindria da Companhia de Seguros

"Garantia Industrial. Paulista",
realizada em 14 de abril de 1971.
Aos catorze dias do• mês de abril

de 1971, às 14,e() horas, na - sede so-
cial, à rua Libero Badana, 152 — 5.°
andar ' — São Paulo, reuniram-se,
em Asserrbléia Geral Elatraordiná-
ria, os Acionistas constantes • do Li-
vro de Presença. Verificada, rio, li-
vro próprio,- assinaturas de Acionis-
tas que representam mais de,. dois
terços -do Capital Social e observado
o cumprimento das demais formal:-
dadea legais e estatutárias, o Dire-
tor Presidente, Senhor Mauricio Fi-
gueiredo de Magalhães, deu por ins-
talada a. Assembléia, e _ pediu ,, aos
Acionistas que indicassem um .dos
presentes para presidir os trabalhos,
recaindo a escolha, poraclamação,
no próprio nome do Senhór Mauricio
Figueiredc de Magalhães. Assumiii-
do a direção dos trabalhos, convidou
a mim, João Scatamachia, para. Se-
cretário, determinando, em seguida,
alie procedesse a. leitura dos Editais
de, Convocação, • publicados -no Diário
Oficial do Estado e Gazeta Mercan-
til, edições dos dias 6, 7 e 8 de abril,
os quais eram do seguinte -teor:
"Companhia de Seguros "Garanta
Industrial , Paulista" —C.G.C. :-
61.382.784 — Assembléia Geral Ex-'
traordinária- — Convocação -- São
convidados • os Senhores Acionistas
da • Companhia de' Seguros "Garan-
tia Industrial Paulista"' a reunirem-
se na sede social, à rua Libero .Ba-
daró, 152 — 5.° andar, nesta- cidade
de São Paulo, às 14,00 horas do dla
14 de abril de 1971, a -fim de,' em
Assembléia Geral Extraordinária, de-
liberarem sôbre: . 1Y Apreciação das
Atas relativas a incorporação desta,
pela Companhia Bandeirante da Se-
guros Gerais' e 'sua aprovação, na
forma prevista no parágrafo 3.° do
Artigo 152 do Decreto-Lei ,nameaa
2.607, de 26 de setembro de 1940; b)
Assuntos Gerais de' interesse da Sa
dedada. São Paulo, 5 de abril dç
1971., (a) . Mauricio Figueiredo de
Magalhães, João Scatamacchia, Au-
relio Villani, Luiz Romeiro Gania,
"Terminada a leitura, o Sr. Presi-
dente informou que, - na Assembleia
Geral Extraordinária da Comiainhia
Bandeirante de Seguros Gerais; rea-
lizada em 3 de abril ode 1971, e caia
a observância das formalidades le-
gais, tinha sido consumada_ a incor-
poração de todo o Atiao e SPassisci
desta-'Sociedade, à Companhia Ban-
deirante de Seguros Gerais, e, pata
que os- Acionistas tivessem conheci-
mente do que sa passara - naquela
Assembléia ordenou que eu- fizesse a
leitura de uma cópia autentica da
Ata da referida Assembléia, o 'qua foi
feita. Em seguida, o Senhor Presi-
dente disse que só restava declara*
extinta a Companhia de Seguros Ga-
rantia Industrial Bandeirante de Se-
garas Gerais,- na forma prevista na'
Assembléia Geral Extraordinária, de
3 de abril de 1971, daquela Sacie-
dada, devendo os Acionistas desta
Companhia, tão logo a operação seja
aprovada pelos .Órgãos Governamen-
tais. competentes, receber diretamen-
te. da Companhia • Bandeirante de
Seguros Gerais, as 'açõesque lhe to-
carem. Por fim, disde o Senhor Pre-
sidente, o que foi aprovado por una-
nimidade que, nos' termos da Lei,
declarava extinta . a Companhia ; de
alçguroe Garantia Industrial PaulSta;
ressaavaiado que a . eiatinçad, por de-

pender de, aUtoriZação govarnamero
tal, só seria efetivada com a apro-
vação de operação e propnaha, o que
também dol aprovado, que o Diretor
Presidente ficasse entarregado de;
nessa- oportunidade, fazer entrega ã
Companhia Bandeirante de ' Seguros
Gerais, de todo o acervo da aUccie-
dada, finos, papéis de arquivos e
tudo o mais que foi por Lei éxigido,
bem. como de cumprir as formalitia:-
des legais complementares. Eaciare..
mu:ainda o Senhor Presidente que,
até que a incorporação fosse concre-
tizada, com a aprovação dos órgãos
competentes, cada _uma das _Socie-
dades permaneceria com suas deno-
minações sociais e em funcionamen-
to. Nada mais havendo- a tratar e
sem crda ninguirn quize.ase fazer uso
da palavra, foram os trabalhos sus-
pensos para a lavratura desata` Atar
que, lida e *achada conforme, foi
assinada por tados, os presentes. —
São Paulo, 14 de abril de 1971. —
Mauricio Figueiredo Magalndes, Jodo
Scatatnacchia, pp. Cia. Banddrante
de Seguros Gerais -2-- Luiz Carlos
ReSson,' Luiz Carlos Besaan, LuisRomeiro Gama.	 .	 ._
Ata da Assembléia Gerar. Extraorcli-
--ndria, realizada- em 3 de abril de
1971.
Aos três dias rio mês- de abril de

1974' às 10,00 horas,, na sede social da
"Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais', na Praça Dom- José Gaspar

.n9 30," 139 andar, nesta cidade, reu-
nirara-se, em AsseinbléiaGeral Ex-
traordinária, Os -acianistas constantes
do Livro de Preseaça. Verificadas no
Livro próprio, aSsmaturas de acionis-
tas que representam mais de 2/3 (dois
terços) do Capital Social e a obser-
vancia das demais formalidades le-
gais e estatutárias, o Diretor Presi-
dente, Dr. Jorge Duprat Figueiredo,
deu por instalada a Assembléia e pe-
diu aos acionistas que indlçassem um
dos presentes para presidir os" traba-
lhos, sendo escolhido, por aclamação
o próprio Dr. Jorge Duprat Figuei-
redo, que assumindo a presidência,
convidou para Secretário o acionista
Luiz Romeiro Gama, a quem pediu
que lesse os editais de convocação des-
ta Assembléia publicados. to "Diário
Oficial do Estado" e "Gazeta Mercan-
til' nos dias 26, 27 e 30 de março
de 1971, e que eram do seguinte teor:
"Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais — C.G.C. n9 61.599.742 —
Sociedade de Capital Aberto — São
convidados as Senhores Acionistas -da
Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais • aa reunirens ;ae em Assembléia
Geral Extraordinária, a realizar-se no
dia 3 de abril de 1971 às '10.00 horas,
na- sede social, na Praça Dom José
Gaspar, n9 30 — 13° andar, nesta ci-
dade, para deliberarem sóbre a se-
guinte ordem, do dia:. a) Apreciação
do laudo dos peritos 'nomeados para
.availaçao do património liquido da
Companhia , de Seguros Garantia In-
dustrial- Paulista; Homologação dos
atos 'de incorporação; c) Outros .as-

Imóveis na Guanabara -

ti° pavimento do Edifício sito à rua
- do Carmo, n° 9, Rio de Janeiro —

Guanabara — Escritura la•vradaj
no Cartório do 21° Oficio do Re-
gistro' Geral de Imóveis do alo de
Janeiro sob n° 11.486, livro n° 3v,
fls. 213, em 29.5.1951 	 -

Valor constante do laudo de avalia-
_ ção da Bolsa- de Imóveis do Rio

• de Janeiro n° 9.104, de 3.3.71 ..
-

Imóveis em' São Paulo .

Omitas de interesse da Sociedade'. São
Paulo, 25 de março de 1971. (as) Jor.
ge" Duprat Figueiredo — Presidente
Roberto Sarsano Vice-Prealdente;
Betnardo Figueiredo Magalhães —
Superintendente; luar Dias Figueiredo
— Secretário".. A seguir o senhor Preta.
sidente assinalou a presença do Se-
nhor Mauricio Figueiredo de Maga-
lhães, Diretor Presidente da Compa-
nhia de Seguros "Garantia Industrial
Paulista", que já havia feito a entre-
ga de cópia autêntica da Ata da As-
sembléia Geral daquela Sociedade pela
qual foi autorizado a .praticar todoi
os atos necessários à incorporação. De,'
terminou o Senhor Presidente, em se..
guida, a leitura do laudo dos peritos
designados na Assembléia anterior,
quando se aprovarem os estudes ini-
ciaia da operação. O sr. Secretário
lê: "Laudo de avaliação do patrimó-
nio liquido da Campanhia de Seguros
"Garantia Industrial Paulista" — 00
abaixo assinados, Arthur Roberto de

2Ass5

Abreu	 eira,

nuaOéi
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raçvoGd:
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perailglExi.n.ao
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trdaaordinaria "da
:meados na

"Companhia

Laarte Casari nieritos no 

Bandeirante de Seguros Gerais", para
procederem à (avaliação do Patiná--
alo líquido da "Companhia de Se-
guros Garantia Industrial' Paulista' ,1
cujo ativo e passivo deverão ser In-
corporados -aquela Sociedade, vem a-

a° andar do Edifício à rua Libero
Badaró, 11" 152, São Paulo -- Es-
aritura lavrada-no Cartono do 11°
Tabelião em U .10. 1943, livro na--

• '	 •

•,

f

presentar o resultado de seu traba-
lha; 1 — A Sociedade incorporada foi
autorizada a operar em Acidentes do I
Trabalho pelo Decreto n7 16.688 de !
2 de dezembro de 1924 e em Ramos ! -
Elementares peia Carta Patente n•
292, de 10 de maio de 1943. 2 —.roa
eseritórias da. Sociedade incorporanda
foram examinadas os /faros de con-
tabilidade, que estão revestidos das
formalidades legais, o inventário e o
balanço gera/ encerrado em 31 de de-
zembro de 1970 e publicado no "Diário
Oficial do Estado" de São Paulo em
3 de março de 1971. 3 — Efetuado O
confronto da escrituração tom os do-
cumentos que lhes serviram da base,
os peritos concluiram pela exatidão
dos dadoa oferecidos pela Diretoria
da Sociedade incorporanda, no que se
refere ao valor contábil e existência
real dos bens e direitos- pertencenteil
• sodedade e aos itens de seu Passi-
vo. 4 — O artigo 11 do Dcreto 129

67,447, do 27 de outubro de 1970, de-
termina que os bens do ativo imobi-
lizado da Sociedade incorporada de-
verão ser registrados em termos atuais
de valor, termos esses que constarão
da avaliação do 'seu património
Quid°. Cumprindo essa determinação
os peritos, utilizando-se de recursos
próprios e outros obtidas através da

,Bolsa de Imóveis do Rio de Janeiro
e -da Bolsa de Imóveis de São Paulo
avaliaram os bens imóveis da Sacie-,
dada incorporada conforme descri-
minam. A avaliação' dos móveis, má-
quinas e utensillos coincide com o
valor contabilizado corrigido moneta-
riamente, considerando-se igualmente

.beasas proviaties da depreciação res-
pectiva. 5 .— Obtivemos a seguinte
avaliação para os imóveis; 5
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Valor Contábil 	 Avaliação

- 357.618,59

420. 000,03

•
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• mero 792; ..fls." 1; registrada no
Cartório da 44 Circunscriça'a do Re-

. gistro Geral de Imóveis de São
Paulo, sob ,n° 37.045, em 17 de
março de 1951 	

Laudo de Avaliação ' n° 3•474 da Bor-
ra 'de Imóveis de São Paulo ...,

andar do Edifícia à riu Libero
Badaró; no 152 - São Paulo -
Escritura lavrada no Cartório do

• j1° Tabelião. em 17.8:1966, 'Livra
n° 2.312, fls. 120; registrada no

• Cartório da 4° Circunscrição do
• Registro Geral de Imóveis de São

• Paulo iob n° 66.278, livro n° 3-W
2' s. em. 23.9.1988 	

Laudo de avaliação na 3.474 da Bol-
sa de Imóveis de Saão Pauto a. aa.

Prédio - Largo do Arouche na. 410-
414 São Paulo - Escritura la-

_arada no Cartório do 11° Tabelião•
em 3:10.1938, livro ne 569, fls. 61;

" registrada no Cartório da. 2• Cir-
cunscrição do Registro Geral de ;
Imóveis de São Paulo sob mima- .
ro 14.168 em 5.10.1938. 	

Laudo de Avaliação n° 3.475,da Boi-
_ sa de Imóvéls -do Estado de São
Paulo 	

-
Prédio - Rua Duque de Caxias»ns.

389415 - São Paulo - Escritura
lavrada .  Cartório- do 1 6° Ta-
belião en 22.10.1943, Livro n° 23,
fls. 1; registrada no Cartório tia

- 2° Circunscrição do Registro Ge-
. ral de Imóveis de São Paulo sob -
na. 21.081. a 21.084 em .9 de no-
vembro de 1943	 ,	 1.858.903,83

Laudo de Avaliação na 3..478 --• 'dal
Bolsa de Imóveis do . Estado dei
São Pa,ulo •	 "

Prédio à rua Conselheiro .Nablas na
1.763 - São Paulo - Escritura la-I
arada, no Cartório do 11 0 Tabelião
em 23.12.1955, livro n° 1.07 fls.
45; registrada no Cartaria da 15a
Circunscrição do Registro Geral de
Imóveis de São Paulo soa número
20.392. em 29.12.1955a

Laudo de avaliação no 3.477 •- da
Bolsa de Imóveis do Estado de

• São- Paulo 	

Prédio em construção a Av. A/can-
tara Machado n° 80, São .aaato
Escritura lavrada no Cartorio do
11° Tabelião em 25.10..987 livro
n° 2.274, • fls. 3v; registrada no
Cartório da 7° Circans. aição ao

. Registro de Imóveis de São Paul
sob no 70.357, livro 3-C13 fls. 247
em 18.114967 	

202.874,07

144.942,va

521.963,15

97-5 . 079,16
:

Nossa avaliação' 	
-

Pre'clia à rua da Figueira. n° 831
• São Paulo Escritura lavr_ada no

Cartório do 11° Tabelião em 18 de
março de 1929, livro n° 321. fls.

- 83; registrada na Cartaria da l' 	 •
Circunscrição do Registro Geral de
Imóveis de São Paulo soa número
64.251, livro 3-AP, fls. 305, em 21,
de março de 1929

-	Nossa,avallaçaõ	 ,

Apartamento 91 do prédio à rua -Sa-
bará n° 213 — São Paulo - Es-
critura lavrada no Cartório do 2°
Tabelião em 27.4.1949, livro n°
789, fls. 65; registrada no Cartó-
rio da 5". Circunscrição do Ragis-
tro Geral de Imóveis de São Pau-

' lo, sob n° 23.778, de 19.0.1949 , 	
•Nossa avaliação 	

807.914,06' .

• 99,935,82
•

593.247,58:-
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Valor Contábil	 .• Avaliação

300. 000.00	 Como- a enipresa possui,inscrita em seubaiança as verbas de:
• •	 FUndo de Garantia de Tempo de Serviao 	 ' 26.333 6(1

6 -a Verificaram. ainda, que e SÁ:dedada possue encargos trabalhistas
com funcionários estáveis

 ainda,'
 não cptantesa São de opinião que deva

ser.constituido um fundo ciam base na. previsão nos encargos trabalhistas
para fazer face a- eaentuais inden izações„ .registrando-se o resultado. conto
diminuição de seu património lícfuldo. Seguindo esta diretriz, e.alcularam
o montante da. indenização trabalhista nos limites previstos no pará-
grafo 3° da artigo 17 da Lei 5.107 de 13.9 66, com as 'modificaçõeaaintro-
duzidas pelo artigo 20 do Decreto-lei n° 20 de 14.9.66. Calculadas as ina
denizações sob esse critério, apurou-se o montante de Cr$ 145.585,19.

Fundo de Indenização. Trabalhista 	 	 '1-.618,74

,
	

Totalizando 	  	  28' 507.40,
que se destinam ao mesmo fim, e será considerada a. diferença de
Cr$ 127.077,76 entre as provisões, para fins de avaliação do, patrimônio
liquido, 7 - Complementando os _estudos, levantanros a seguinte al-
loação:

A' 1,VO
300 . 000,00

Im,obiliaaao	 ..	 .	
Cr$ -	 ' Cr$

Imóveis •-• (valor da avaliação). 	  6.410.000,00•Móveis,- máquinas e utensílios 	  • 20a.456,80Bens intangíveis 	
- Depósitos contratuais 	 , 

	

- 4,71	 6.679_131,51
-	 líealizdvet

Titu/os de renda 	 	 '829.54%72
1RB - C/Retenção de Reservas e Fundos 	 	 r84.798,43
C/C - IRB - Moedas estrangeiras .... '. . 	 	 -3?„6/9,55C/C - IRB --J. c/reciatribuiçãa de Ações • 	
Apólices em. cobrança 	 	

6:,51..els1144V0(114

Empréstimo Compulsório 	

Cobranças Judiciais 	 	
50171160.9401

A plicaçaes de Incentivos Fiscais 	
Contas à Receber a. 	 - •	

5a.271,00

121.703.22
Bancos - C/Vineulada .. FGTS 	 	 28,88g65 2.058 527 02

Disportiva -
Depósitos Bancários - C/Mov. 	 	 13.024 (IR"
Depósitos Bancários ---_C/Vanc. - SIISEP 	 281.796.70

•• Caixa 	
../	 1.117,57	 300.P311.35

'
Total 	 _9.028.506 39.

PASSIVO .

.	 '. Provisões e Previsões
• _ 	 Fundo: P/Depreciação Bens Móveis 	 	 104.104.00

Fundo de Garantia Tempo Serviço 	 	 .20. HEN EM700.000.00	 -Fundo de'Indenização Trabalhista 	 •	 .	 .
Lei - 4.35744 	 •	 ' 1.818,74' -
Complemento (D.L. 20-66) 	 	 127,077,78	 259 689 18
Exigível

Reserva de Riscos não Expirados 	 Riem. . 1417.745.29
Reserva de Sinistros a Liquidar - Elem. . 1.081.934.03
Reserva de Acidentes não, Liquidada -

	

Ac. Trab. 	 ,	 ..
Reserva de Contingência - Elementares ' ... ‘ 232°18 . °-. 1'4719 a107
Reserva de Previdência e Catástrofe -- A.T.	 500M0
Reserva de Garatitia de . Retroeessões - -
Fundos Especiais I10 I. I; .B. ., 	 	134193 87

29 . 875.41

C/C	 I.R .13 . 	 .	 .
--

C/C ---• Sociedades Congêneres 	
 . 154.52876

C/C
C/C -. Gera/ 	
Comis.sões a: Pagar- 	 	

24. Sa 88 .rt	 • _

Prêmios "'Et, Restituir '	 	
'173,a1158	 ..

	

_ '1 	 2.22848
Contas 'a -Pagar 	 - -- -	 - -i
Cobranças' Antecipadas 	 - -'------	  -1	

51 . :lar 52 '-.

Ordenados a Pagar • 	 a	
5 .. 844.11

Bancos I-- C/Desconto de 'Titulas 	 -	 - -,	
34 3a0 a2

380 ama()
•Encargos 'áociaia á Recolher	 a.:	 a7.735,97
Retençãona Fonte a Recolher 	 ,.	 -1

	

.	 ,
 1O. 43l79

Fundo Especial RCOVAT a Recolher 	 - -," 9,519.63	 .
Imptato B/Operações Financeiras 	 -	 - 11.635,29 4.012.259,48,.

• ,

1043.000,00
Total	 _	 	  • 4.351.948,62

• -
Patrimônio Líquido
	 4.686.048,26

O. pabrimênio liquido está representado por.	 .

1.000. 000,00

.2.000.000,00

Cr$	 . Cr$

•
980.000,00

•

610. 000.00

5.462.278,26
	

6.410.309,00 •



Capita/ 	
Reserva- dara Integridade do Capital ..— 	
Reserva de Correção Menetatia de Imóveis 	
Reserva de Correção Monetaaia de . Bens.

alô vais 	

	

Il4:3eria de Carraça() Manatária du O.R.T.N 	
Ftaco da Garantia 	
Fundo de 'Conificação e AcioniStas
Fundo Co Gratificação e- . Direteria e Empre-

gados 	
Fundos de Previdência 	

Cr$
1.200.000,00

22.778,47
2.137.469,12

82.. 649,29
125.183,92
22.7'3,47

141.690,38

58.296,11
84.958,2&

Cr$

e

3.875.201,96

Mais
Excedente da Avaliação; de Imóveis 	 	 947 .721.,74
Situação Provisória de Contas Pendentes do

Passivo 	 	 3,07	 917.724,81

- Soma 	  4.822.926/77
Menos

Complemento da Previsão de Despesa com
Indenizações 	 127. 077,78

taituação Provisória de Contas • Pendentes dó
Ativo 	 	 9.200,75	 1343.278,51

- _

Patrimônio Liquido 	  4.688.648,28
_

C. — Esclarecem, os peritos, que o patrimônio liquido apurado teve por
base o balanço geral encerrado em. 31 de dezembro de 1970 Tendo em
vista que a efetivaçã.o dos atos de incorporação deve ser apravada pelas
autoridades governamentais o • que exigirá decurso de raaoáVel lapso de
tempo, presume-se mutações to .ativo e' no Passivo, decorrenlea do exer-
cício normal da sociedade incorparanda, possivelmente agravadas com
volume proporcionalmente maior de despesas pelo natural esvas'amento
que advirã ,em suas operações. 9 — Com base no exposto, os peritos
ava l iam o patrimônio liquido da Companhia de Segoros "Garantia In-
dustrial Paulista" em Cr$ . 4.686.648,26 (quatro milhões, seiscentos e 01-
tanta e seis mil, aeiscentos e quarenta e oito crueziros e vinte e seis cen- --
Te vos), valor a que chegaram unanimemente, como exato r, e assiin, man-
daram d •- i ografar, o presente laudo em 3 (tráa) vias de igual teor Para
um só efeito.	 . a

São Paulo, 2 de abril de 1971. -- Arthur Roberto de Abreu -Oliveira,.
AcIvaaedda — O.A.B. 1'7042 - - CPF 2282n1448. — "Bruno forghesan,
Tecida° em . Contabilidade — CRC — Si' — 44513 — CPF — 935301598. —
Laerte Casarini, Técnico em Contabilidade — SRC — Si'- — 32337 —
CPF — 04'1421058".

Idnda a leitura, o Senhor Presidente declarou que os senhores peri-
tos se encontravam presentes e à disposicão para prestar os esclareci-
mentos que fossem julgados necessários: O laudo foi am plamente exa-
minado e discutido e por fim colocado em votaçãg. se7uln anrovado por
unanimid.ade, coai abstença.o dos legalmente i.mpeclisiaa. O Senhor Pre-
midente esclareceu que os senhores- peritos prudentemente haviam des-
tacado o fato da sociedade a .ser incorporada encontrar-se com Mas ati-
vids des reetritas, embora sa aortando todos os ônus dos encargos já, as-

' sumidos. Como a incOrparacão sarnenta poderá . ser efetivada após a ho-
moloaação cio- todos os atas , preparatórios. pelo Goverro Fatiaral. é .de
autor-se o transcurso de um prazo razoável. prazo as se mie se refletirá
na ativo liouldo da empresa 'a ser incorporada. Em-vista disso, propunha
oue do ne.trimanio a ser lacarnorado fosse destacada uma parcela para
fazer face às mutações dos valores ativos e passivos. e que, ao chegar a
data da estivar', dos Med de iT-,'•Pr'n. o r. ion se eaaaasse fosse
mantido em conta de Fundo para Aumento de Capital. Pronõs ainda,
que se discptissa a seguinte exposição:

Patrimônio •Liquido Apurado 	
Parcela Destinada à Variação Patrimonial

-	 ••
Valor Base da Incorporação 	  4. 482 . 929,04

_ Cr*	 Cr$
esse valor seria'rateado entre todos os acionistas da Cia. de Seguros

Garantia Industrial Paulista na proporção das ações que possuirem. Como
a Comnanhin Sandeiran+e de Seguros Gerais é" possuidora de .1.053.322
açtles do capital da sociedade incovywa.nda equivalente a 87,77138% do Ca-
pitai Social. qtte se encontram, inscritas em sua contabilidade pelo valor
de Cr$ 1.682.929,04, esse valor deverá ser. deduzido do apurado como
base da operação; resultando ume: diferenca de Cr$ 2 .3^0 .000,00 que Será
levada a . aumento de Canitai. A distribuição de ações novas .decorrentes
desse Sun:lento de Capital se fará com obediência ao seguinte critério:
le — Aos acionistas da Cia. de Serrares Garantia Industrial

1C	 Paulista (com exceção da Cia. .Bandeirante de Se-exceção
guros Gerais) detentores de' 1212232% dó Canital Social
representado nor 146.678 ações.2 . particinação propor- ,

. cional ao valor -base da ooeracka 547,957 .acões nnvas ,;5411.957,00
a	 A Coinnanhia Bandeirante de Seguros Gerais como

adi-mista, detentora de R7.7768% do Ca pital Sociais__
representado por 1.053.322 ações, Participae-ão proa
porcional ao Valor base -da operação .. 3.934.972,04

Menos — Valor baag das acatita já insi-
ornas em seu Ativo 	  1 .682 . 929,04

—
resultando em . 	 •	 2.252.C43.00
a ser distribUido em 2.252.043 -ações novas propor.
cional participètcão de cada um de- Élsus acionistas
em seu capital social 	

Aumento do Capital. • . •'Ve	 Ir	
• •'• •

Crs
4`.686.648,98

203.719,22

2.252.049.00

2,800.000,00

•
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As frações que ae verificarem em de.;
correntia dessa atribuição de ações
novas serão negociadas em Bolsa e o,
seu produto rateaao propulsionai-
Mente a cada acionista. A distribui-
ção de aços acima pe tj iOS, bene-
ficiara exclusivamente aos acionistas
da Companhia :bandeirante de Segu-
ros Gaitais e ao-Companina sie Seau-
ros Garantia industrial *.dauliata .na
proporção fixatia.Os acionistas cie.
Companhia Saivader de Seaurus, cuja
incorporação a esta Companhia ainda
depende de aprovação goaernamen-
tal, náo serão beneiiciádos nesta - ope-
ração. "Fropunlia ainda que- se dis-
cutisse nova redação do art. 5. 0 .dos
estatutos Sociais, que passaria a ser
a seguinte; "Art. 50 — o capital Sa-
ciai da Sociedade 'é de 	
Cr$ 6.300.000,00 (seis niilhõea • e tre-
zentos mil Cruzeiros), dividido em....
6.300.000 (seis. milhões ó trezentas
mil) ações ordinarias e nominativas
de Cr$ 1,00 (hum cruzeiros) cada
uma". Deuatida a proposta, foi apro-
vada por unanimidade. Solicitou a
palavra o Senhor Mauricio Figueire-
do - de Magalha.es, para dealicrar em
nome da .Diretoria da ,Companhia de
Seguros Garantia Industrtal Paulis-
ta e devidamente autorizado -pala
Assembleia • cidquela Sociedade, -O de-
aceitava o valor dado pelos peritos
ao património liquido . da Carapanhla
de Seguros Garantia Industtisa Pau-
lista, e que. aceitava cola., acta a
parcela- para variação pat.a.uonial
propOsta poln senhor Presineni.e cia
Sociedade incorporadora. Asaina s Mos
termos do- 3, cio artigo dds do De-
creto-Lei n° 2.627 ue 26 de setem-
bro de 1e4a, aceit:ava a incorporação
do património liquido pele valor ba-
se de Cra 4.482.e2a,64 (quatr) mi-
lhões, quatrocenos e oldasta e dois
mil, novecentos e vime e nove cruzei-
ros e' 'quatrocentavos) e que se cies-
tiriasse a p;ircela cie Cr$ • 203.719,22
(duzentos e três mil, seteeentoa e de-
zenove cruzeiros e vinte e dois cen-
tavos) para variação patrimonial
com distribuição do saldo coe viesse
a. ser apurauo ao término dos atoz
de incorporação, aos acionistas-da so-
ciedade Incorporanda. Com referen--
eia ao aumento- de Capital na Com-
panhia Bandeirante de Seguros Ge-
rais, com o aproveitamento cio valor
do ,.patrimenio liquido base da ope-
raçao e dedução das ações de que

possuidora, disse considerar' justa a
fórmula- adotada, que em nada pre-
judicava os direitos dos demais acio-
nistas. Declarou mais, que a extin-
ção da Sociedade incorporanda por
depender de aprovação das autorida-
des governamentais competentes, .56
vigorará a partir da dta em que for
publicada - a Portaria Ministerial de
aprovação, ocorrendo a seguir a en-
trega de livros, arquivos e demais
bens. Voltando a usar a palavra o
senhor Presidente disse que, cum a
aprovação dó projeto de incorpora-
ção ocorrido na Assembléia Geral -de
26 de março de 1971, , com a aceisa-
ção dolaudo dos peritos e-da propos-
ta discutida. nesta Assembleia e ten-
do a Sociedade incorporanda aprova-
do as bases da incorporação, cabia
agora, aos Senhores "Acionistas herno-
logarera os atos de incorporação.
Discutida a matéria e colocada em
votação, foram os referidos atos tio-
Mologados pela unanimidade "dos
acionistas presentes. O senhor Pre-
sidente informou que, com a- bone,.
logação, ficava aumentado o Capitai
Social e .reformado os Estatutos, mas
que esse e demais efeitos só se pro-
duziriani quando 'fosse obtida a apro-
vação forma prevista no 20 do
Artigo 52, do Decreto-Lei n • 60.45b,
de 13 de março de 1967, continuando,
até então, cada uma das snciedades a
operar com suas 'atuais denominações
e sob suas respectivas -diretorias.-
Ninguém mais desejando usar -a pa-
lavra e nada mais havendo a tra-
tar, o senhor - Presidente suspendeu
os trabalhos para que fosse Lavrada
esta Ata, que após lida e achada Coa-
forine, foi aprovada por todas os pra-

-

sentes. São Paulo, 3 de abril de...a
1971. (aa) Jorge Duprat Figueira"
do Luiz Romeiro Gama, pp. Ber-
nardo Figueiredo' Maealhães ---- Auré-
lio Villani — Aurélio Villani, Cia.
Agr. Adm. Com. Ind. — CAACI —
Cia. de Mineração Rosieler Crista-
laria Nadir Ltda.. — Louvidro Merc.
Adm. Ltda. — Mauricio Figueiredo
de Magalhães --Nadir Figaeiredo —
Ind. Comércio S.A. — Sul Eras. do
Vidros Ltda. — sMultividro S.A. —
Wilson -Caetano Mana — Ossvaldo
Machado de Almeida.

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária da' Companhia de Seguros
"Garantia Industrial paM:sta"

'
 rea-

lizada em 25 de março de 19,1.
Aos 25 dias do mês de março de

1971, às 15,00 horas, na state social,
à Rua Libero Baciaró Murrro 152 —
5° andar	 SãorPaulo, tatuaram-se
em Assembléia Geral 'Extraordinária,
4 (quatro) Acionistas da Companhia
de Seguros "Garantia Indust riai Pau-
lista", representando nana cia 2/3
(dois terços) do Capital Saaia

'
l aten-

dendo à convocação da Diretoe la, ob-
jeto dos editais publicados na Dtdrio
Oficiai do Estado e "Gazeta Meraan-
til" nos dias 17, 18 e 19 de março de
1971. Na forma prevista Ws Estatu-
tos Sociais, o Senhor Mauricio Fi-
gueiredo de Magalhães, Diretnr Pre-
sidente, depois de observai o cumpri.;
mento das formalidade legais e asa--
tatutárias, declarou instalados os tra-
balhos, tendo sido ele Mesmo, una-
nimemente aclamado para pre.idi-loa
Assumindo a presidência, conv idou á
mim, Luiz Romeiro Gania, p.ra Se-
cretário, determinando, em seguida,,
que, eu, 'Secretário, procedesse a lei-
tura dos . Editals de Convocação, dó
seguinte teor: "Companhia de Segu-
ros "Garantia Industrial Paulista"—
C. G..C. número 61,382.764 — As-
sembléia Geral Extraordinaria -- Edi-
tal de Convocação — São convidados
08 Senhores Acionistas desta Compa-
nhia, a reunirem-se em Assar:biela
Geral Extraordinária, no dia raa de
março de -1971, às 15,00 horas, na se-
de social à Rua Libero Bastar° naine.
ro 152 50 andar, nesta cidade, a
fim de deliberarem sobre a seaninte
ordem do dia: a) Proposta da Com-
panhia Bandeirante de Seguros Ge-
rais para incorporação desta Compa-
nhia, nos termos do artigo 1S2 e seus
parágrafos, do Decreto-lei número
2.627 de 28.9.1940; b) Assuntos - ge-
rais de intereese da Companhia. Esta
convocação torna sem efeito á efe-
tuada em 11 de março. de 19'71, para
tratar dós' mesmos assunt ai. São
Paulo, 15 de março de 1971. aa) —
Mauricio Figueiredo de Magalhães —
Presidente, João Scatamaechla 4- Vi-
ce-Presidente, Aurélio Di-•
rptor, Luiz Romeiro Gama — Dire:
thr". Terminada a leitura, o Senhor
Presidente transmitiu aos Senhoras
Acionistas, o interesse -santo desta
Seguradora, como da Compaiihia
Bandeirante de Seguros Gera-s. de-
tentora já do Controle Acionário cie-
ta Saciedade, em incorporar o nosso
patrimônio liquido, ao daquela Segu-
radora, conforme cópia autentica da
Ata da Assembléia Geral Ex imaordi-nárla que aquela Sociedade realizou
em data de hoje, às 11,00 horaa,. e
que se encontrava sobre a Mesa e
da qual todos os Acionistas recebe-
ram- cópias. Dandodprosseguiniento
aos trabalims, 'o Senhor Presidente
pediu a mim, Secretário, que fizesse
a- leitura da Proposta da Diratoria, e
do Parecer do -Conselho Fiscal, nos
termos seguintes: "Proposta da Di-
retoria — Senhores Acionisear • Aten-
dando à politica governamental de
Incentivo ás fusões e incorporações de
Sociedades Seguradoras, ara fevereiro
Ultimo, a' Companhia Bandeiranta de
Seguros Gerais, autorizada pela Go-
verno, adquiriu o Controle Ac'anárla
desta Seguradora, -com o comprimis-.
ao de proceder à curto prazo, a lacas-
poração de nossa Companhia, polua
reata vantagens que debofreriam para
ambas as Sociedades, desse medida
dentre as quais, destacamos os hl



3.979.305,96

tando ésse valor liquido o -incrementai
patrimonial 'que haverá na . •Coreapas

-nhia Bandeirante . de Seguros Geraia
que será elevado a aumento do Ca-

pital, cabendo ainda á Assembléia Ge-
ral destinar uma parte desse valor
pana atender às inevitáveis mutações
do ativo, que ocorrerão até a -data da"
efetiva. incorporação.' III — .0 valor
do patrimônio . liquido incorporado
será rateado , entre os Senhores' Acio-
nistas na proporção das avies oue
possuirem. IV — Aos Acionistas da
Companhia -  de Seguro
Gerais, serne-atribuídas ações ata mes-
ma proporção, ora, existente, &elido
que, -para o cálculo dessa- distribirição,
será considerada a participação glo-
bal ",da "Bandeira/etc" e .deduzido o
vaiar, de aquisição das ações de que é
portadora.. V — Aos • Acionistas da
Companhia, de Seguros .Garantia , in-
dustrial ,Paulista, excetuando a 'Baga.
deirante", serão atribuídas- ações na
incarna proporção das existentes.. VI
— Se a Assembléia aprovar as cases
da operação. proposta, : incumbir-se-
lhe-á também nomear os' três peritos
tara procederem" a avaliação do 'Pa-
trimônio Líquido a ser incorprado.
VII — A diferença • que. se . verllicaia
entre .o Patrimônio Líquido apurado
e o Consequente aumento de Capital,
pomo previsto no Item II, será desti-
nada como ágio k constituição de re-
serva especial, nos térnues e 'jura os
fins previstos no parágrafo (mico do
Artigo 242 do Decreto 58.400, slis ia
maio de 1966. VIII — Em conseetién•
cia da incorporação proposta e após o
laudo dos peritos, a Assembléia Geral
que fôr .convocada para apreciá-lo de-
verá aprovar "à" reforma dos eStatutos,
nos térmos do parágrafo 1° do Artigo
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Çr$	 Cr$ •
4.080.624,17
. 40.145,76	 4.120.769.93

Cr$
5.731.409;77
2.308.527,02

50.938,35

' 9 :200,75

Paulo, 15 de março de 1971. (aa) Joie.
ã Duprat Figueiredo, Roberto Sarsa-
no, Bernardo Figueiredo Magalhães

mar Dias de Figueiredo.. Em ae-
guida, o Senhor Presidente pediu ao
Sehhor Secretário, que procedesse a
leitura da proposta da Diretoria e dá
Parecer do Conselho Fiscal, calo teor
é o seguinte: "Proposta da Diretoria
— Senhores Acionistas; A riplítiaa go-
vernamental de incentivo às findes e
incorPoraçiieis de Sociedades Segura-
doras, permitiu-nos adquirir em feve-
reiro último o . contrôle acionário da
Companhia de Seguros "Garantia In-
dustrial Paulista" congênere que des-
fruta de boa posição no inercalo se-
gurador, granjeada em seus 46 anos
de exiatência. Nosso compromisào
com as autoridades governamentais
tolo de proceder? a curto prazo, a in-
oarporaçâo da citada Companhia de
Seguros Garantia Industrial Paulis-
ta, preposta que fazemos-a Vossa Se-
nhorias nesta • oportunidade, Pelas
reais vantigens que decorrerão Cessa
medida, 'dentre as quais destacamos os
benefícios estabelecidos pelo Decreto
número 61.447-70; redução le custo;
unificação administrativa; intonação
do patrimônio social e: consequente
melhoria operacional. Em anexo a
presente, oferecemos reiatórioe minu-
cioso dos estudos processados para a
incorporação co balança geral daque-
la 'sociedade levantado em 31 doada-
zembro de 1970, através do qual et:in-
cluímos que o seu património liquido
ê do valor aproximado de Cr$ 	 •
3.900.000,00 (três milhões e novecen-
tos mil cruzeiros), conforme apura-
mos através dos seguintes números:

Cr$

_

%selados es.tabelecidos pelo Da'srato
:sinalara 67.447-70: reduçaa da c ista;
unificação administrativa ir anipl i aça()
do • patrimônio Social e coasegilanta

- melhoria operacional. — Emn cartsc-
gilência, e na denendência da avalia.
ção do ', nosso parlmônio bateria, a

• ser procedida pelos Sephdree mantas
• • designados 'pela Inoorpora,daaa, ares

Acionistas desta. Sociedade, seta ta-
tes,do o valor. corresçondentc, em-no'

• vas ações ida Cpmpanhia Bandairatita
de Seguros Gerais, na properção das

• ora existentes, com 'simultáneo. ex.
- tinção das -ações do Capitai, de nossa
Sóciedade; e nue só se efetencá, com
a aprovação dos Órgãos govetnamen,

- tais competentes. São estas, Senhores
Acionistas, as propestas que talhamos
a fazei, e que submetemos .e. sue
apreciação. São Paulo, 11 de iniesiçu
de 1971. (as). — Maurício 3 igueiredo

'"de Magalhilea João Scatarnaciehia.
Aurtlio VIRÁ", Luiz Romeiro Ga-
ma". -- "Parecer doeSgonselho Fiecal

Os Membros. do Conselho Fiscal da
Companhia de • Seguros "Garantia In-
dustrial Paulista", depois de eatudat
• proposta da Diretoria, relativa -

• incorporação desta Soeleriade, pela
, Campanhia Bandeirante do Seguros
Gerais, nos termos- e nas bases- que
aquela Sociedade estabeleceu em sua
reunião de Diretoria, realizada em 16.
de março de 1971, opinamas, lavoeà-
velmente à incorporação e a Vaco-

•mandamos à aprovação da Assembléia
Geral, face às vantagens C;113 a in-
corporação representará, para (ia Se.
nhores Acionistas. São Paulo, 11 do
Março de 1971. (aa) Paulo Asoetinho
Parreira,' Rubens Vecchio, Geraldo
-Rezende de Mattos". Finda a lajeia-
ra, o Senhor Presidente discorreu ao-
bre as vantagens da incorporaçãO des.

' ata Sociedade e os "beneficioa quc ' os
Senhores Acionistas aufeririam, • in-
formando ainda, que . o Balanço le-
vantádo em 31 de dezembro de 1,970,

' exprima com exatidão a s ituação da
nossa Sociedade, e que O seu Pala-MA-.
nio Líquido, dependeria de pastai-o

' avaliação dos peritos que foram desta
nados pela Intorporadora. Propondo
• aceitação da incorparaclo, subme-
teu a matéria à discussão e v etação,
com base na Ata da Assembléia Ge-
ral Extraordinária, ,da Companhia

•Bandeirante-de Seguros Oexals,.já -do
• conhecimento dos Senhores Acionis-
• tas, verificando-se que " a • -proposta

com a abstenção dos legalmentis im-
pedidos, foi aprovada pela unanirni-

- dada -dos Acionistas pré:sentas. Por
proposta do Acionista, Senhor • João

'Scatamacchia, ficou _ encarregado o
Diretor, Senhor ,Mauricio Figueiredo
de Magalhães, de entregar a Compa-
nhia Bandeirante de Seguros Gerais

• todos os bens ado Ativo e mais; 03 1f-
' vros. papéis, documentos de contabi-

• lidada, arquives, móveis e utensílios
etc. cofie credenciais para , cumprir
totais as formalidades legais conse-
qüentes da incorporação ao qual são
conferidos plenos e ilimitado Poderes
para .essas providénelas. Come nin-
guém mais se pronunciasse, foram
encerrados osatrabalhos dás quais.se
lavrou esta Ata, qua, lida e .achad-s
conforme, foi assinada por todos os
presentes.eSão Paulo, 25 de. março de
1971. (às) •Mauricio Figueiredo . de
Marealhães, Luiz Romeiro Gama, p/
Companhia Bandeirante de .Seguros
Gerais — Lusa .Carlos -Besson, Jotto
Scatawacchia, .-Ltsiz Carlos amen,
AurClio Villa.ni.

• A' presente- Ata é cópia fiel da oti•
glnal. — Companhia de 'Seguros "Ga-
rantia Industrial Paulista". •

. Ata da Assemblaci geral Extraord1-•
ndria, realizada em 25' de -manco de
1971.

Aos vinte e cinco dias do mês de
março de 1971, às 11,00 horas, em sua
sede social, sita à Praça Dam José

" Gaspar, número 30 — 13. andar —
São Paulo, de acôrdo com a nanvoca-
ção feita no Didrio Oficial do Estado
e Gazeta Mercantil, edições rios dias
17, 18 e 19 de março de 1971, realizou-
se a Assembléia Geral Extraordinária,
da Companhia Bandeirante de Segu-

ros	 eais. Pessoalmente, ou 'apre-
sentados por rapreeentantes
dos, de acerdo com os documentas ar-
quivadas, campo reeeeam "14 (quator-
ze) Aclopistas, repreeentando mais de
-2/3 (dois terços) do Capital, de çon-
formide de - com suas assinaeuras no
Livro dê Presença de Aciortisess.
Senhor PrtisOlente da.Socieciade, Dou.
trai Jorge Disprat Figueiredo, .consta-
tb.ndo a presença. de Acioniataa
número legal, declara Instalada a As- -
aembléia e pede nas Senhores presen-
tes que indignem o Prêsidente da Me-
sa. Por aclamação; foi dndicado
próprio Doutor Jorge Duprat Figuea'
'redo, que agradecendo a distinção.
coriviela O Senhor rvisitirício 'uigueire-•
do de Maaalhães, para Secretario; A
seguir; o Senhor Presidente pernil ao
Senhor Secretário que ,lesse ci Edital
de Convocação, cujo teor é o se.guinte"
Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais — C. G. C. ne,.61.599.741 —
•Assembléia- Geral Extraordinária -
Convocação — São convidados os Ses
nhores Acionistas da- Companhia
Landeirante de Seguross:Gerais a -reu-
niaam-se -cm Assembléia Geral Extra-
ordinária nd dia 25 de março de 1971,
às 11,00 horas na sede social à Praça
DOM José Gaspar, Mimara, 30 -e 13',
andar; nesta cidade de São Paulo, a
fim _de tomarem, conhecimento e deli-
berarem sare: a) Proposta da -Dire-
toria, para incorporação da Compa-
nhia de Seguros "Garantia Industrial
Paulista". Parecer do . Conselho Fiscal
g demais atoa oonexos 'ligados à , ope -
ração; b) Assuntes de interêssa geral.
Esta convocação torna sena efeito
efetuada 'em 10 de março • de -1971
Para tratar dos mesmos assuntos. São

ATIVO

!Mobilizado a 	
Realizavel . 	
Disponível . 	

Pendente . . e 	

-PASSIVO

Exigivel\ . 	
Pendente

Patrimônio Ijíquido

• O patrimônio liquid‘o acima, está re-
presentado pelo Passivo não Exigível,

_onde se incluem as contas de Capital,
Reservas,- Fundos e Provisões. A apu-
ração dó efetivo patrimônio lívido a
zer Incorporado deverá ser confiada a
peritos que a Assembléia houver por
bem designar, cujos critérios e; pare-
cei -estabelecerão' os números que ser-
virão de base • a- incorporação ineten-
dida, esses números serão apurados
não somente através do levantamento
contábil como-também pela avaliação
atual do patrimônio imobilizado da
referida Companhia. Para einheci-
mento do efetivo valor dos imóveis e
visando: acelerar os estudo dos peri-
tos que vierem a Ser designados, soll-
sitàmos através da Diretoria da Com-
panhia de Seguros Garantia Induse
trirl Paulista laudo de avaliaesão dos
imóveis pela Mim de Imóveis do Es-
tado de São Paulo S.A. e peia &loisa
de Irradvels elo-Rio de Janeiro,: A in-
corporação des bens imóveis Pelo va-
lor da avaliação, é feito eorn funda,
muito no Artigo-li do Decreto ....
67.447 de 27 de outubro de 1970, e
devera constar do .laudo- de aetillação
dos Srs. Peritas. Assim, propomos
aos Senhores Acionistas: I "--- Incor-
poração da "Companhia de Seguros
Garantia Industrial Paulista" me-
diante -incorporação do seu patrem(5-
nio liquido, pelo vator que fôr apura-

•do pelos ,peritos designados 'e que a
Diretoria prevê seja provavelmente
superior a Cr$ 3,900.000,00 (três mi-
lhões e novecentos mil cruzeiros). II
— Da quantia que- fôr apurada deve-
rá ser deduzido o valor corresponden-
te às ações da referida Companhia de
que a Companhia Bandeirante de Se-
guros Gerais é possuidora, represen-

152, da Lei das Sociedades por ações".
Nada mais havendo a tratar, 0 Senhor.
Diretor Presidente deu por encerrada'
a reunião parà a lavratura da presen-
te Ata, que lida e achada cartforrne
foi por todos assinada. São 'Paulo. 10
de março de 1971. (as) Jorge Duprat
Figueiredo, Bernardo Figueiredo Ma-
galhães, Roberto Sarsano. "Isarecer .
do Canselho Fiscal — Os abaixo as-
sinadas. Membros do Conselho Fiscal •
da Companhia Bandeirante de Segu-
ros Gerais, tendo examinado R pro-
posta tia Diretoria para Incorporação
da Companhia de Seguros "Garantia
Industrial Paulista", assim como ca.
estudos • e .as exposições. que a acom-
panharam e tendo em vista a sua exa-
tidão • as vantagens que adncorpoiae
ção representará para a Sociedade e
para os seus Acionistas, recomendam
a aprovação da proposta apresentada
pela Diretoria -para a incorporação do
Patrimônio Liquido da Companhia de
Seguros Garantia Industrial Paulleta-e
estimado em aproximadamente Cr$
3.900.000,00 (três milhões e naveaen-
tos mil crhzeiros), peio valor efetivo
que for apurado pela parida a ser efee
tuada e com a posterior dedução do
valor inscrito na- contabilidade da
Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais . pela' aquisição de ações da
Companhia incorporanda. São Paulo,
10 de março de 1971. (aa) Roberto Si-
monsen Filho, José Vilela de Andra-
de Júnior, Herman Paul- Hoffman".
Após a leitura, o -Senhor Presidente-
colocou-se ft disposição dos Aaionistas
para os esclarecimentos que julgas-
sem necessários," e como ninguém se
manifestasse, a proposta da Diretoria
foi colocada em votação sendo apro-
vada por unanimidade, abstendo-se os
legalmente impedidos. A seguir, pediu
o Senhor Presidente que a Assembléia
indicasse os Peritos para procederem
à avalladão do Patrimônio Liquido;
sendo, por proposta do Acionista, Dou-
tor Bernardo Figueiredo 'Magalhães,
'aprovada por unanimidade, essialhiaos
os nomes de.: Doutor Arthur Roberto
dé Abreu Oliveira, brasileiro, casado,
domiciliado à Rua Nova Barão. .
fido 3, 8° andar, sala 812, em Sãow
Paulo, inscrito na O. A. B. sob na-
mero 17.042 e portador do C. P. F.
228.233..448; Bruno Borghesan, brasi-
leiro, casado, técnico em contaniiida-z
de residente à Avenida Paes de Bar-
ros, 822, apartamento 403, em firi:o
Paulo, inscrito no CRC-SP ob núme-
ro 44.513 e portador do C. P. F. ....
035301598; e Laerte Casarini, brasilei-
ro, casado; técnico em' contabilidade, •
residente à Rua Joaquim Nainco, nú- .
mero 1.702 em São Paulo: insulto no
CRC-SP sob número 32 337 e porta-
dor do C. P. P. 044.421.058. -Reco-
mendou o Senhor Presidente que se
convocasse nova Assembléia Geral ,
para co próximo dia 3 de abril para
apreciar o laudo' dos Peritos, aos quais
seriam prestadas todas as facilidades
para a "neve conclusão "de sua tarefa,
e para homologar os ates concernen-
tes A incorporação. Por sugestão cio
Senhor Presidente, a Assemblé ia. pela
unanimidade dos Acionistas oresena
tea, outorgou tS. Diretoria, poderes es-
peciais para .providenclar,• juato aos
órgãos governamentais a /egulização
das-deliberações tornadas, e tratar. de 	 •
todos os assuntos que se refererirem
à incorporação. Nada mais havendo
a 'tratar, foi encerrada a sessão, la-
vrando a presente Ata, que, -depois de
lida e achada conforme, foi 'minada -
por todos loa presentes. São Paulo, 25
de março de 1971. (ao) — Jorge Dia-
prat Figueiredo, Bernardo •Figueireda
Magalhães, Aurélio Villani, Cia, Agr.
Ad. Com; Ind. '	 CAACI, Cia.-
d . Mineração Réssicler, Cristalaria
Nadir Ltda., Loudidro Merc. Adm.-
Ltda., Luiz Romeiro Gama, Mauricio
Figueiredo de Magalhães, Nadir
gueiredo — Ind. Comércio S. A., Sul .
Bras. de Vidros Ltda., Multividro
S. A., Wilson Caetano Mona, Oswala
do Machado de Almeida. .
(N° 13.630— 27.3.71— Cr$ 1.5483,0(1)

8 .100. 075,89
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EMPRÊSA BRASILEIRA •
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Depdrtamento de Serviços •
Telegraficos

DESPACHO DO DIRETOR
Processo 20.029-71 — O Diretor do

Departamento de Serviços Telegráfi-
tos, no uso das atribuições conferidas

MINISTÉRIO
DAS

- COMUNICAÇOES
pela Decisão n, 51-84 do CONTEL, nide Churchill 94, 6.• andar e a Dl-
resolve autorizar a APEC Editora visão' de Segurança a Informações do
S. A a alugar uma linha privativa, da Ministério das Minas e Energia, el
Comoanhia Telefônica Brasileira, para Av. 'Onça Aranha, 327, ID.b andar,
uso em teleimpressores, entre a Ave- nesta cidade.

A presente autorização e a titilo i

*precário e sobre o aluguel mensal dal
linha Incidirá a taxa de 20% (vintei

•por cento), a favor da EOT, e mfortnell,
dispõe a' Portaria 299, .de 17-2-70,
DENTEL, publicada no Didrio Ofictoí
de 4-370.

Deferido, em 27 tie março de Ira,:
(N.° 14.151 — 29-3-72 — Cr$ 12,00)1

TERMOS DE CONTRATO
DOS

TRANSPORTES -

SUPERINTENDÊNC!A
NACIONM. DA MARINHA

MERCANTE
CONTRATO DE FINANCIAMaNTO

Ru, abaixo assinado, Tradutor Pú-
blico Juramentedo e interprete Co-
anercial desta Cidade do Rio de Ja-
neiro, pelo presente certifico ima me
foi apresentado um ciçcumento exa-
radn em Idioma Inglês, a fira de
traduzi-lo para o vernáculo, o que
cumpri em razão de mea oficio e
cuja Tradução é a sgeuinte: 	 -
• Tradução:

Contrato - celebrado entre á Su-
perintendência Nacional da Marinha
Mereente, Rio. de Janeiro (doravante
arei' denominada "SUNAMAM"), a

-primeira das partes, e FERROSTA Al.
A.G., • Essen (dorZ vante aqui deno-
ranada a "Vendedora"), a outra
parte.
Cldusuta 1 — Objeto do --Contrato
1.1. — A Vendedora pelo presen-

te concorda em. forateer
SUNAMAM os metei-Irás e equipa-
tr,entos necessários para a constru-
ção de navios a serem, construidos

eg :elos estaleiros brasileiros - menciona-
dos nos Acordos adicianals meneio-
radoe na. Cláusula 1.2 (doravante
denominados "Estaleiros"), em baee

"de pagamento em prestaç5ee, con-
forme corista na Cláusula 3.

1.2. — A qualidade e quantidade
.dos materiais e equipamentos, bem
•como a natureza das execuções, se-
rão acordados em separado entre a
Vendedora, uma das partes e o
Estaleiro, a outra .das partes, deven-
do estes Acordos de. fornecanento
(doravante aqui denominados "Mor-
do") ser firmados em data não pos-
terior a 18 (dezoito) meses após a
assinatura do preeente Contrato, e
compreender o fornecimento de -ma-
teriais e/ou equipamentos ia Ale..
manha e de outros países, bem tema
os custos locais no Breai' .resultan-
tes da construçao dos casita men-
cionados no Acordo. Este Acordo
devera formar parte integrante des-
te Contrato como Anato C e deverá
ser firmado peta Vendedora e o
Estaleiro; com a aprovação da ....
SUNAMAM.
adusula 2 — Quantia do Contrato

,- 2.1 — A quantia total deste Con-
trato é DM 5.000.000 (cinco nulhões
de marcos alemães), cobrindo o
Acordo mencionado no Item 1.2.

2.1.1. — A quantia supramen-
clonada alvIdida. em duas partes,
ou seja:

a) DM 4.250.000. (quatro milhões
duzentos e cinglienta mil marcos
alemães), equivalentes a 85% (oiten-
ta e cinco por cento) da quantia
total deste Contrato, destinados para
o fornecimento . de materiais e equi-
peanentoe originários da Alemanha
ou de outros países da Europa Oci-
dental.	 .

b) DM 750.000 (setecentas e cin-
qüenta mil marcos, alemães). equi-
valentes a 15% (quinze por cento da

quantia total deste Contrato, para
fornecimentos e serviços locais a
serena efetuados pela Vendedora
(custos locais) em relação com_ a
construção de navios, Conforme men-
cionado. no item 1.1.
• Clciustaa 3'--- Condições

-.	 de 'Pagamento
3.1. — À SUNAMAM efetuará o

'pagamento da quantia de 	
DM 5.000.000 (cindo milhes de
marcos alemães), neeessária para a
exacuaãO do Acordo mencionado no
item 1.2., em marcos, alemães, como
se segue:

3.1.1. — 5% (cinco por cento)
desta quantia conforme mencionado
no item 2.1 em data não posterior a
10 (dez) dias após este Contrato
entrar em vigência, de conformidade
com a - Cl/Instila '7, por conta da
Vendedora, em Banco Alemão de
primeira ordem a - ser designado
pela Vendedora dentro de 15 (quin-
ze) dias após a assinatura do` pre-
sente Contrato (doravante aqui de-
nominado o "Banco").

3.1.2. — 10% (dez por cento) da
quantia mencionada no item 24 por
Carta de Crédito confirmada a Irre-
vogável, a ser aberta ao Banco em.
favor da Vendedora, ou por meio de
simples remessa à Vendedor; eget.-
valente a 10% (dez por cento) de
cada embarque, ou fornecimento e
serviços locais a serem efetuados.

Estei embarque deverão ser comu-
nicados pela Vendedora à 	
SUNAMAM em puha não superior
a 60 (sessenta) dias de -conformi-
dade com o aviso de._ embarque
(Anexo D), e a Carta -ele Crédito
respectiva deverá ser aberta em
data não ' posterior a 30 (trinta)
dias, ou- a remessa simples de nume-
ráriodeverá ser efetuada pela 	
SUNAMAM e recebida pela Vende-
dora em prazo nao posterior a 15
(quinze) dias antes da data do em-
barque efou pagamento dos custos
locais.' Em 'caso de abertura de Car-
ta de Crédito, pela SUNAMAM, a
Vendedora receberá os pagamentos,
de conformidade com este Contrato,
contra a apresentação dos documen-
tos de embarque, ou a comunicaaão
de ce materiais se encontrarem
prontos para a remessa, conforme
estabelecido nos Itens 3.2 e 3.3,
e/ou de faturas relativas a forneci-
mentos e aerviçoe Ideais - efetuados,
juntamente com a confirmação do
Banco da Vendedora, que, o equiva-
lente dos fornecimentos e serviços
locais faturados foi transferido a um
Banco no Brasil em favor da 	
SUNAMAM. O Banco deverá izomu-
nicar Imediatamente à SUNAMAM
a data e a quantia de cada . paga-
mento individual efetuado, cooerto
por esta Carta de Crédito • meneio-
nado a valor dos materiais embar-
cadote ou prontos para a -remessa, ou
de pagamentos de custos locais rela-
tivamente aos quais estes desembol-
sos de 10% (dez por cento) foram
efetuados.

3.1.2.1. — Pica estabelecido que
o valer do primeiro embarque• não
deverá ser Inferior a 5,6% (cinco
virgula seis por cento) deste Con-
trato.--

3.1.3. — 85% (oitenta e cinco por
cento) 'da quantia Mencionada -no

item 2.1 deverá ser pago em 15
(quinze) prestações mensais de igual
valor, acrescido • de 8% (oito por
cento-) de juros ao ano sobre o saldo
devedor, pagável semestralmente.

I. .— Para o pagamento das pres-
tações referidas no Item 3.1.3. a
SUNAMAM deverá emitir 6 (seis)
séries de notas promissórias, devendo
cada série ser constituída por 15
(quinze) notas ,todas redigidas ezn
idioma Inglês e obedecendo o texto
constante do Anexo B do Cantrato,
com as datas dos respectivos venci-
mentos deixadas .ein aberto.

O valor total de cada série é de-
monstrado no Anexo A deste Con-
trato, ou seja:
a) Cês séries numeradas Al a

A15; El a 015 e Cl a C15, cobrindo
o reembolso do principal;

•b) três séries adicionais numera-
das Fl a F15, 01 -a 015 e Ei a H15,
cobrindo o pagamento de 8% (oito
por cento) de juros ao ano, cal-
culados sobre o saldo devedor de
cada urna das séries que cobrem o
principal, de conformidade - 'mm o
item a).

II — Todas as séries de notas pro-
missórias mencionadas no item I,
deverão ser emitidas pela SUNAMAM
à ordem da Vendedora, com datas
de vencimento em branco, e deverão
ser entregues ao Banco 20 (trinta)
dias antes da data do primeiro em-
barque, e nunca depois de 60 (848-
senta) dias •após este Contrato
haver entrado em vigor, de confor-
midade com a Cláusula 7, e ser
entregue à Vendedora, de acordo
co mas seguintes Instruções irrevo-
gáveis:

CL.() Banco preencherá o valor
de todos os materiais e/ou equipa-
mentos embarcados ou prontos, para
a entrega, de conformidade oom os
Itens 8.2 e 8.3, bem como as quan-
tias dm custos locais efetuados pela
Vendedora. Tão logo um terço da
quantia total houver sido alcançado,
ou excedido, o Banco, de acordo
com o item 2.1, determinará a Cada
proporcional do embarque e paga-
mento, computando o valor e a data
de recebimento dos documentos Iso-
lados. . •

A primeira data proporcional esta-
belecida para 45 embarque e paga-
mento servirá de base para a deter-
minaçaa das datas de vencimentos
das séries A a F, a primeira sendo
6 {seis) e a Última 90 (noventa) dias
após a data proporcionai— A partir
desta data serão calculados juros
para- as notes promissórias da sé-
rie A. O Banco notificará a 	
SUNAMAM da data proporcionai
para o embarque e pagamento, -a
não ser que a SUNAMAM ihouver
provado um erro de cálculo, e não
em Prazo posterior a 20 (vinte) dias
após a comunicação do Banco, esta
preencherá as respectivas datar de
vencimento nas mana promissórias
dai séries A e P, numeradas de 1 a
15, e entregá-las-á- à Vendedora.
b) As caries . E e () serão tratadas

da mesma forma pelo Bano), tão
logo doia terços do valor total do
Contrato de- Fornecimentos houver
sido executada pela Vendedora.

As séries C e E deverão ser trata-
das do mesmo modo pelo Banco, se
o valor total bouver sido remetido

ou pago pele Vendedora, era Praz*
não superior a 21 (vinte e um) diaa
após este Contrato houver entrado
em vigor. Se :lesta ocasião qualquel
entrega ou embarque de materiale
e/ou equipamentos ainda estiver
pendente, o Banco declarará o
devido Vendedora, no terminam,:
vigéelmo-primeiro mês, e a data
proporcionai 210 embarque- e pagam
mento, cotaram eestabelecida no
Item 3.1.3.2. - Posteriorment;
Banco requererá da SUNAMAM o
recebimento de 4 (quatro) série'
adicionais de 15 nptas pronlisearlea
cada uma, ou seja, duas séries para
o principal (numeradas Dl a D15 •
El a E15)-, e duas para os juros
correspondentes (numerados 11 a
J15 e Kl a K15), o total conjugo
da série D cobrindo o supramencioa
nado saldo devido à Vendedora, e o
total conjunto da série E, cobrindo-
85% (oitenta e cinco por, cento) do
valor dos materiais e/ou equipamen-
tos ainda não embarcados ou entre-
gues no fim do vigésimo prtmeiro
mês. O Banco exigirá as séries -xx
E, J e K dentro de as (quino) dial)
após o término do vigésimo-primeira
mês, e a SUNAMAM apresentara
estas séries dentro de 20 Xvinte) dias
após o requerimento do Banco: No
recebimento das séries para a suba-
Maker', o Banco será obrigado a
Inserir as datas de vencimento cal-
culadas e aprovadas Pela SUNAMAM,,
de conformidade com o Proc
supramencionado nas notas promis-
sórias das séries 1) e J, numerada'
de 1 a 15, e entregá-las-á à Vende-
dora, devolvendo az notas promis-
sórias das séries C e /I à SUNAMAM(
Se as séries de substituição
chegarem na ocasião, o Banco estará
autorizado a entregar as séries de
notas promissórias C. e Et a Vende-
dora, contra Um Nata . 'de Crédito
desta em favor da §UNAaaAM. co-
brindo 85% (oitenta e cinco por
tento) do total dos materiais e equi-
pamentos pendentes, incluindo- juros
de 8% (alto por cento) ao ano, de-
vendo o total das notas ser -deduzida
do valor da (s) nota (s) pr anis-
Malas (s) da ideie C com o &Miras =-
vencimento.

e) Se o embarque pendente, pot
qualquer motivo, for cancelado, o
Banco reterá as séries E e 1£, até que
estas séries puderem cobrir outro (si
embarque (s). - Como último recurso,
deverá ser efetuada a troca apro-
priada de séries de notas prOnliaseriaS
relativas ao já mencionado processe.

3.1.4. — Se, de confoimidaae
cOrn 0 estabelecido no Acordo, este.
vier a terminar antes de sua con-
clusão, a Vendedora estará autori-
zada a receber, em virtude de sua
reivindicações de conformidade com
o estabelecido no Acordo, notas pro-
missórias relativas ao pai/Ideai e
juros sobre o saldo ainda não cober-
to pelas notas) promissórias entre-
gues à Vendedora antes deste, ter»
mino. data proporcional do res-
pectivo embarque e pagamento de-
verá ser determinada pelo Banco.
A SUNAMAM se compromete a uni-
tir 'duas' séries de notas promissórias
correspondendo .ao saldo deviuo à
Vendedora, e com as respectivas
datas de vencimento conforme cal-
culadas pelo Banco„ • eirr taoca dai
notas promissórias em poder do
Flanco e ainda Mio entregues por
este.
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•3.2.• — Em caso de o embarque
não puder ser efetuado em virtude

• : de cauSas originadas por falas , e ou
•- omissões dá SUNAMAMede pagae

mento, de conformidade com o item
• 3.1:2., deverá ser • efetdado à Ven-

dedora, • contra a apresentação - de
documentos cempeovando que ca
Materiais e/ou equipamentos ee en-
contravam prontos para 'o embarque.
• 3.3.. e- Se o embarque não -puder
ser .efetuado em virtude de causas
originadas por falta elou oinissees

• da SUNAMAM, por um prazo . supe-
rior a -15 (quinze) dias após -a data
prevista para o embarque, a Vende'-

: • dota poderá-Colocar os,materiais éjou
• equipamentos a serem embarcados à

disposição da compradora, como se
houvessem sido realmente embarea-

. dos, e armazená-los em um . arrna-
zém de depósito da alfândega perto
do perto de embarque, notificando
a . SUNAMAM deste fato. Consequen-
temente, as taxas de armazenemen-

e.. to, seguro, -transporte para o arma-
. mas de depósito, bem como quaisquer

• outras despesas correrão, a partir de
•le dias, por conta da SUNAMAM.
— 3.3.1 — Em caso de. o embarque

.• não puder ser • efetuado 'em _virtude
- de causas originadas por faltas e/ou

omissões da Vendedora, todos - 'is
custos, • conforme especificade no

• "e • item 3.3, .correrão por conta. da Vem.-
dedora.	 •	 •

3.3.2 — Se O embarque do perto
• • não poder ' ser efetuado por nandvcs

- . - que escapem ao contrôle de ;inibas;
. as partes; por mais de 15 (quinze)
. dias, os custos especificados no item
3.3 deverão esr repartidos entre as
partes em igual proproção, a partir
do 16	 -	 e

3.4 — Na hipótese de qualquel
pagamento a ser- efetuado • de Cem-
formidade com os termos deste Coa-

- • trato sofrer atraze por motivos que
- escapem .ao contrôle da • Vendedorq,

a • SUNAMAM concorda. " em pagar
• juros pelos pagamentos em atrasa á

taxa :de 8% (oito por cento) ao ano,
-. sobre as quantias atrasadas de prin-

cípios.:
3.5.— Em acrésbirao aos pagamen-

tos acima- especificados, a SUNAMAM
. pagará à Vendedora uma 'quantia
correspondente a 3,5% (três e meio
por .cento) . da importância meacio-

-. nada no Item 2.1 deste contrato, em
. dmarcos • alemães, correspondendo aq

. prêmio de seguro de crédito e ou-
tras despesas de financiamento. O
pagamento desta quantia devera ser
efetuado em . 2 (duas) prestações de

• Aguai . valor, a primeira das iguais
, devendo ser transferida simuitanea-
• mente com a remessa de conformi-

dade com o Itere 3.1.1, e. a segunda
120 •(cento • e vinte) dias após este

-	 Contrato haver entrado em vigor.
3.6 — A SUNAMAM se compro-

mete a ' entregar à Vendedora uma
carta de garantia emitida pela Re-
pública ' Federativa do Brasil, que
garante irrevogável e incondicional-

- mente a 'remessa; pela- SUNalTAM,
' detodas as quantias devidas se Ven-

dedora, de acôrdo com este Contrato
- em seu vencimento, - por conta da

• Vendedora, no BANCO.
• Cláusula 4 — CréditoBanedero

4.1 -a- M partes contratantes Oen-
dane que o estoquem a de pagamento

• em prestações estabelecido na • Cláu-
sula 3 do presente Contrato, poderá
ser substituído por um- emptéstimo a
ser estabelecido diretamente com

. um Banco Alemão, ou une consórcio
de Bancos Alemães conceituados, a
disposição da 'SUNAMAM.	 •
• 4.2 .—As condições básicas de uni

-, crédito bancário assim,. com respeito'
à taxa de -juros, datas de vencimen-
tos e prémio de seguro, serão as 'mes-
mas que as - estabelecidas neste Con-
trato. Nenhuma . comissão e/ou taxa

• e/ou outro . eneargo qualquer será cce
brado da , SUNAMAM sob um :rédito
bancário assim.	 •

— A. SUNAMAM receberá uru
Redro por escrito, tão logo um crés.
dite bancário assim houver sido Ira-1	 •	 ,

• ?e- ,• .

tado pela VENDEDORA, para que a
SUNAMAM possa, então, requerer
este crédito formalmente com o Ban-
co Alemão e/ou o conjunto de 'Bane,
cos ,	 -
• 4.4. --- -Este crédito`hancerrio en-
trará em . vigor somente após o cum-
primento, rele • VENDEDORA, de
tôdas as obrigações suas resultante:e

(s) Acordo (s) mencionadas (s)
no Item 1.2. deste Contrato.

Clausuld 5-' — Taxas, .Enuilumen-
tos, etc.
• 5.1. — Todas aí taxas, emoluenen-
tos, Impostos de renda, emoluinentee
consulares, bem como qualsquerdcal-
tees encargos que venham e ser eu-
brados relativamente a este 'financia.
mente e seu ,reeistro ou execução,
deverão-ser pagos pela- SUNAMAM:
se cobrados , pelo Governo ou qual-
quer autoricla.deabrasileira, e pela
VENDEDORA, se cobrados' pela. Re-
presentante Federal da Alemanha
e/cu outros países europeus," • •

Cidusilla 8 — Arbitragem.;
6.1. — . Quaisquer controvérsias

resultantes -de acordo ou em virtude
deste Contrato, inclusive de inter-
pretação e/ou validade do presente
Contrato; serão solucionadas• exclu.e i

-vamente . por 'arbitragem.Em qual-
quer_ arbitragem as seguintes prosa-
sear deverão ser aplicadas: -

&2. 'A etbitmgem deverá ser
regida pelos regulamentos de arbi-
tragem da Câmara Internacional do
Comércio, em Paris.. •	 .

6.3 — A . Corte de-
deverá ser formada po -.três árbi-
tros; devendo o seu e arastderle , ser
um advogado. Deverão decediz em
Iam 'do Contrato somente Berre auxi-
lio de 'qualquer sistema legal . espe-
-Ciai. e além disso, "ex aequo et be-
rio": .A arbitragem terá lugar em
Berna, &liça. e

6.4. —A, sentença pronanciada pe-
la -Corte de Arbitramento serà final
e vinculatória para ambas as partes:
Não poderá ser apelado centra esta
sentença. Deverá demons tra r o ve-
eificado na . controvérsia e-além dis-
so„ determinar qual das partes 'de-
vera pagar as despesas de. arbitra-
gem eemolumeritos e despesas com
os árbitros, gastos Com as partes),
ou a proporção destas despesas. que
cada parte deverá , aástimir... As par-
tes deverá assumir. As partes pode-
-são enviar pessoas autorizadas para
representa-las rio processo:
• . 8.5. — O julgamento, da sentença
pronunciada poderá ser apresentado
perante qualquer. Corte com juris-
dição, - Podendo, ainda, ser apresen-
tado um requerimento a. esta Corte
para solicitar o aceite ,judicial
sentença ou uma ordem-ele execução,
conforme venha_ a ser o , caso. •

• Cldusula 7 . — Condições Finais.

7.1. —" O presente. Contrato en-
trará eria vigor tão logo que:

7.1.1. O certificado, de registro
junto ao Banco Central do Brasil re-
ferente a este Contrato -houver sido
obtido, para fins de transferência da
moeda .estrangeira -necessária pata
efetuar os pagamentos em e- marcos
alemães. .	 •

7,1.2.	 A carta de garantia em!-
tida pela República Federativa do
Brasil, -de. acordo co mo item 3.6.
do presente Contrato, houver sido
entregue à VENDEDORA. .

— A garantia definitiva do
seguro de crédito pelas autoridades
da República Federal ' da Alemanha
houver sido emitida para- a ,VENDE-
•DORA.

7:2. O presente Contratei Ui
firmado -em 5 (cinco)' vias de igual
tecr, duas para a &MAMAM, duas
para a VENDEDORA, e uma para
o Avalista. -	 •	 -

Rio de 'Janeiro,. 17 de .janeiro de
1972. — Superintendência Nacional
da Marinha Mercante: (Estava uma
assinatura 'ilegível):

Ferrostaal A.- G.: . (Às.) Bane
Creiitzburg — (As.) .W. 'voa Oettin-

gen-Gaul. — (Estava outra seseinal
tura ilegível).	 -

Nada mais. Dou Fé.
Reg. N°-1'1.971

• Por traduç.so conforme.
Rio de Janeiro, em 7 de maeço de

197k. — Syllo Tavares de Quetroz.
nu, aballo assinado, Tredutar

Juramentado e Interprete Co-
mercial desta Cidade do Rue de Ja-
neiro, pelo presente certj fico que
me - foi apresentado UM tir)cuLienta:
exarado em Idioma Inglês, a fim de
trem:rd-10 para. o vernácula, o que
cumpri em raro de meu oficio e
cuja Tradução é a seguinte:

• • Tradução
Contrato celebrado entre Superin-

tendência Nacional. da Marinha
Mercante, Rio do Janeiro, (doravan-
te • aqui denominada "SUNAMAM")
a _ primeira das partes, e • Thyssen
Stanlunion-Export Lates-
seidorf (doravante . aqui denoir: naea.
a 'VENDEDORA") a outra Parte.

Clausula 1 Obleto-do Contrato.
1.1. - A Vendedora peio presen-

te concorda .em fornecer à ...
SUNAMAM os „materiais e . equipa-
mentos necessários -. para a caneern-
ção e de 'navios ,a, serem construidos
pelos estaleiros • brasileiros silencie- •
nados nos. Acordos adicionam men-
cionados na Cláusula '1.2 (doravante
denominados "ESTALEIROS"), em
base de pagamentos emnrestações
conforme consta-, na Cláusula 3. 	 .
.1.2. A qieselidade e .quaatidade

dos' materiais e equipamentos,' bem
como a -natureza das execuções, se-
rão acordados • em separado entre a
Vendedora, urna das partes, e o els-,
taleiro,, a outra das partes, • deven-
do estes Acordos de • fornecimento
(doeavante. aqui denominade, "Acor-
do") ser firmado sem data não pos-
terior a 18 (dezoito) meses após a
assinatura do presente Contrato, • e
compreender o fornecimento de ma-
teriais „e/ou equipamentos , de. Alema-
nha e-de outros poises, be:n como os
custos locais no Brasel resultantes da
construção dos navios . mencionados
no Acordo. 'Este Acordo deverá' for-
mar parte integrante deste „Contrato
como Anexo C g deverá ser firmado
pela Vendedora e • o Estaleiro, com
a_ aprovação da SUNAMAM..

Cláusulas 2 — Quantia do Contr.n41.-
2.1. A quantia total deste Con-

trato ' é DM 5.000.000 (cinco mi-
lhões de -Marcos alemães)/ cobrindo
o Acordo mencionado no item 1,2.

2.1.1	 A quantia . 'supra- mencio-
nada - é dividida. em duas 'partes, .ou
seja:

a)- D114:250.000 (quatrp 'milhões
duzentos e cinqüenta mil marcos
alemães), equivalente a 85% (oiten-
ta e cinco por cento) da quantia to-
tal deste Contrato, destinados. para
o fornecimento de, materiais e equi-

,pamentos originários da .Alemanhá
ou de outros países da Europa Oci-
dertal.	 - •	 -	

.

• by DM 750.000' (setecentos e cin-
qüenta , mil marcos alemães), equi-
valente a' 15% (quinze por . cento),
da quantia total deste Contrato, para
o fornecimento de . serviços locais a.
serem efetuados •, pela Vendedora
(custos locais) em • relação com • a
construção de, navios, conforme men-
cionado no Item 1.1. •

Cláusula- ,3 — Condições de Paga.:
ento. •	 •• •	 .	 •
3.1s — • A SUNAMAM efetuará ft

pagamento ' da quantia . de 'DM ....
5.000.00 0(cinco milhões de marcos
alemães), necessária para a execução
do Acordo mencionado no item 1.2e
em marcos alemães, como se "segue:
• 3.1:1. — 593 (cinca por cento)

desta 'quantia conforme, mencionado-
no item 2.1 em data no posterior a
10 (dez) dias- após este Contrato ene
traz em vigor de conformidade cem
a Cláusula .7, por conta da Vendedo-
ra' . era -Banco Alemão de- primeira
ordem a ser designado pela -Vende-
dora dentro de 15 (quinze) dias após

• .

a, assinatura do presente Contrato
(doravante aqui denominado o "13an.-CO").	 1

3.1.2. — 15% (dez por dentei) da
quantia mencionada no-itece 2.1..
par Carta, • de „Crédito confirmada c
igrevogd,vel, a ser aberta In nanar
em favor da Vendedora, ou por meie
de simples remessa à Vendedora.
eutdealente a 10%, (dez por ceno
de cada embiseque,- ou 'fornecireenk-
e serviços locais- a serem . efetuados.

Estes embarques deverão ser . co- -
=deados e pela Vendedora	 .
SUNAMAM era prazo, não superior e
60 (sessenta) dias de confornude.e:
ccra o aviso de embarque (Anexe D1, •
e a Carta de Crédito respectiva de-
verá ser, aberta em data não Poste.
rior a JO (trinta) dias, ou remeso-
simples • de numerário deverá se:
e feteada pela' SUNAMAM e recebida
peia Vendedora .emprazo não poste
dor a 15 (quinze) dias antes cia dal
do embarque e/ou pagamento ds
custos locais. Em caso de -abertur.
de Carta • de Crédito, pela, .
SUNAMAM, a Vendedora recebei. -
Os pagamentos, de conformidade cor.
este Contrato, contra a ipresenteee
nos- documentos de. embarque, ou
ccratznicrição-de os materiais se er-•contrarem _prontos para a ternes.%-.
conforme estabelecido no sarna 3; •
e 3.3, e/ou de faturas relativas ee
fornecimento .e serviços locais efe-
tuados, juntamente com a conSirma• -
ção do Banco 'da Vencledera, que e-
equemiente dos fernecinseatrs e ter•
siva...locais, faturados fol trinciferid
a um Banoo no Brasil em favor de
SUNAMAM. - O Banco, deeara come-
raiem imediatamente à SUNAMAM e.
data -e a quantia de 'cada ' ragareetie
Individual efetuado, coberto por este
Carta' , de Crédito, mencionando, o va-
lor 'dos materiais- embarcados oe
prontos  para a remessa, ou cie paga-
mentos de custos locais eelativainer -
te *aos quais estes desembolsos c
10% (dez por cento) foram efetua-- -
doe. -

* •-- Fica estabelecido me
o-valor da primeiro . embarque tul e •
ueverit. ser inferior a 5,6$ .

 seis por :por cente)	 desa ,
Contrato.. '

3.1.3. — 85% e:Utente:e cinco pie
cento) da quantia mencionada, o
item 2.1. deverá, ' ser pago em. 3.
(quinze) prestações mensais de igua
valor, acrescido de 8% (oito pc.
cento) de juros ao • ano soore' o sabei •
devedor, :pagável semestrabnente.
' /. — Para o pagamento das pres-
tações referidas no item- 3.1.3,
SUNAMAM deverá , emitir • (seles
serres de notas proralssórius e deveu,
do cada série ser • cOnstituida por 1 •
(quinze) notas, todas redigidas es-
Idioma /meles e obedecendo o terra
constante • do Anexo 13 do • Contrarc
cem as datas dos reppectleos , venci-
mentos- deixadas em aberto,

O valor total de cada serie é de-,
monstrado rio Anexo A deste Contra,-.
to, ou seja:- -	 -

a) três serie numeradas Al a' AIS ..
131 a 1315 e Cl a C15; cobrindo o re-
embalso do principal;

b) três séries adicionais uumere •
daselei)a 715, Cil , a (315 'e H1 a,
cobrindo os pagamentos de 8% (pite
por cento), de juros ao ano, valeu/á
dos sobre o saldo devedor de cai:
uma das séries que ,cobreffi o princi-
pal: de conformidade com .o item
- II. Todas as sérias de notas proe

rnisserias • mencionadas ne item
deverão 'ser emitidas pele 'S UNA elAll
à' ordem da Vendedora, com data
de vencimento em branco,- e devera, .

ser entregues • ao • Banco 99 (trinta'
dias antes da data do primeiro em-
barque, e nunca depois de 50 (ate- •
senta) dias após este Contrato never
entrado .em vigor, de conformidadt
com a Cláusula 7, e ser entregue 4.
Vendedora, de acordo com as seguin-
tes dinstruçõee irrevogáveis; -

a) O Banco preencherá o valor de
todos os materiais e/ou equipamén- -•
tos embarcados ou Prontos para e.
entrega, de conformidade com o,
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-Itens 3.2 e 3.3, Uni Como . as quan-
tias doa custos . locais.lefetuados pela
yencleclera. Tão logo , ums terço .

'quantia 'total houver Sido alaançado,
,-nu•.excadicle, o Beaseaf -cle acordo com
io item 2.1, determinara a data pro-
porcional de embarquó e pagamento,
coniputando o -valer e a data de re-
'cabimento -dO3 clocuntentos isolados.

A . primeira, data piroporcional • ess
tabelecida para o - embarque e paga-.
tonto servirá. de base para a deter-
minação das datas de • venchnento
:das séries A a .F,primeira Sendo
6 (seis) e a última 99 . (noventa) dias

• aPós a data proporcional. A 'partir
desta data serão olculados juros
para ás notas promtstóries da série
A. O 'Banco .notificará a • SUNAMAM
da data proporcional para o embar-
que e pagamento, a não sei . que a
SUNAMAM houver Provado um area

. de cálculo, e não em . prazo poste-
rior a 20 (vinte) , dias após' a earau-
Ricaça° do Banco,: este preencherá
asj respectivas datas de vencimento
nas notas promissórias das séries A

F, numeradas de :1 a .15, e .entre-'•gá-las-á à Vendedora. 	 •
b) As séries B e .G serão teatadas

4dasinesma forma pelo Banco, tão logo
dois terços do valor; total . da Contrato
cle Fornecimento houver sido exe-

cutada pela' Vendedora.
-; As séries C e H. deverão • ser trata-
das do masmo • modo pelo ••Banco, se

as valor total houver sido remetido ou
Pago pela Vendedora, em prazo não
superior à 21 (vinte e um) 'meses

•após o Contrato houver entrado .ein
Vigor. Se neste ocasião qualquer en-
trega ou embarque de materiais e/ou
equipamentos ainda estiver pendente,

-o Banco 'declarará, o saldo devido à
-Vendedora, no término do vigésimo
primeiro mês; e • a data proporcional
.do embarque e pagamento, conforma
estabelecida' no itern 3.1.3. Pos-
teriormente, o Banco requererá da

'SUNAMAM o recebimento de 4 (qua-
tro) série adicionais de 15 .notas pro-
missórias cada tuna, •ou seja, duas sé-
eles para o principal (numeradas Dl
'a D15. e El a E15), e Aluas para os
Juros correspondentes (numeradas 31
e-J15 e K1 a K15), o total' conjunto
da. série D cobrindo' a supra-meneio-
'nado saldo devida à Vendedora, e o
total conjunto da 'série E, Cobrinde
85 % (oitenta e `cincó—por cento) do
valer doa- materiais e/ou equipamen-
tos ainda não embarcados ou ,entre-
segues no fim,, do vigésimo-primeiro
rnée, O Banco exigirá as séries D,

.E e J, K dentro 'de 15 (quinze) dias
após o término do vigésimo-primeiro
'nós, e a SUNAMAM apresentará
estas séries dentro de 20 (vinte) dias
'após o requerimento do Banco. No
recebimento das séries para a subs-
,tituição, o Banco será obrigado a in-
serir as datas de vencimento cal-
euladas e aprovadas pela SUNAMAM,
de conformidade com• o processo su-
pra-mencionado, 'nas notas preinissó-
rias das série D.e , J, numeradas de 1
11 15, e entregá-las-á à Vendedora, de-
volvendo as notas promissórias das
séries c e11a. SUNAMAM. se  as
séries de substtiuição não chegarem
na ocasião, o i Banco "estará autori-
gado a entregar as notas promissó-
rias das séries C e H à Vendedora,
contra unia. Nota de Crédito desta
'em favor da'SUNAMAM, cobrindo
a85 % • (oitenta e cinco por cento) do
total dos , materiais e equipamentos
pendentes, incluindo juros de 8 %

.: (oito por cento) ao ano, devendo o
total das notas ser deduzido-do valor

(s) neta' (s) promissória (s) da
ssérie C Com h último • vencimento.
e c) Se o embarque pendente,' por

_ qualquer motivo, for' cancelado,
.',.13anco reterá 'as série E e X; até que.
spuderens cobrir outros embarques.
-Como último ;recurso, deverá ser efe-
tuado a troça_ apropriada de séries

"de notas promissórias relativas ao já
'mencionado processo. - .	 •

31.4. Se, 'de conformidade com o
'estabelecido no .Acordo, este vier a

terminar' antes de tua conchisão,
Vendedora estará autcirizadas a re-
ceber, em virtude de suas reivindica-
Siies de, conformidade com o estabe-
lecido 'no . Acordo, notas promissórias
relatips ao principal e juros sobre. o
saldo ainda não coberto pelaS notas
promissórias entregues à Vendedora,
antes deste término: A data propor-
cional do respectivo embarque e pa-
gamento deverá ser determinado pelo
Banco. A SUNA1VIAM - se COmprome-•
.te a eaaitir . 2 séries de notas promis-
sórias correspondendo ao Saldo de-
vido à Vendedora, e com. as- respec-
thrae datas 'de, vencimento conforme
calculadas pelo' Banco, em troca das
notas promissóriat ene poder do Ban-
co e. ainda não entregues por este;

3.2 --a Em caso de o embarque não
puder ser efetuado em virtude de
causas originadas . por faltas e/ou
omissões da SUNAMAM, o pagamen-,
to, de conformidade com o item' 	
3.1.2. deverá' ser ezetuatio à Vendedo-
ra, contra a apresentação de do-
cumentos comprovanda que os ma-
teriais e/ou equipamentos se .encon-
travam prontos para o embarque.

3.3, — Se oa embarque não , puder
ser- 'efetuado em virtude de causas
originadas por faltas e/ou omissões da
SUNAMAM, por um prazo Superlor a
15 (quinze) dias após 'a data prevista
para . o embarque, a tendedora pode-
rá colocar ós materiais. e/ou equipa-
mentos a • ser . embarcados à disposi-
ção da compradora, como se houves-
sem_slde realmente embarcados, ar-
arazená-los em um armazém de dês
pesito da alfândega perto do porto de
embarque, notificando ai SUNAMAM
deste fato. Conseqüentemente, as ta-
xas de armazenamento; seguro, trans-
porte para - o armazém de depósito,
bem como outras despesas quaisquer,
correrão, a partir -de 16.° dia, por
conta da SUNAMAM. 	 •

3.3.1 — Em case dó o embarque
não 'puder ser efetuado em • virtude
de causas- originadas por faltas e/ou
cai-sisões da Vendedora, todos os
custos, conforme especificado, no -itera
3.3, correrão por "conta 'da Vendeu-
dom.	 • -

3.3.2— Se o embarque do porto
não puder ser efetuado por motivos
que escapem ao controle,- de ambas
as ;partes, por mais de 15 (quinze)
dias,' os custos especificados no item
3.3 deverão ser repartidos entre as
partes em igual proporção, a partir
da 16.° dia.

3.4 — Na hipótese de qualquer pa-:
gamento a ser efetuado de confor-
midade com os termos deste Contra-
to sofrer atraso Por inotivos que es-
capem ao" controle da Vendedora, a.
SUNAMAM connorda em. pagar juros
pelos pagamentos em atraso à taxa"
de 8 ,% (oito por cento) ao ano, -so-
bre as quantias 'atrasadas de princi-
pal, e a razão de 6 % (seis -por cen-
to) ao ano sobre as quantias atra-
sadas de juros, a 'partir da data do
vencimento até a data do real paga-
mento.-

3.5. •---; Ein acréscimo aos pagamen-
tos acima especificados, a 	 •
SUNAMAM pagará à Vendedora uma
quantia correspondente a 3,5% (três
e meio por cento) da importância
mencionada no item 2.1 deste Con-
trate,' em manos alemães, corres-

pondente ao prêmio de seguro de cré-
dito e outras despesas de financia-
mento. O pagamento' desta quantia
deverá ser efetuado em 2 (duas)
prestações de 'igual valor, a primeira
das quais devendo ser transferida si-
multaneamente • com a remessa,. de
conformidade' com o item 3.1.1, e a
segunda 120 (cento .e vinte) dia,S após
este Contrato haver, entrado em vis
gor.

3.6. —.A SUNAMAM Se compro-
mete a entregar -à Vendedora uma
carta de garantia emitida pela Repú-
blica Federativa do Brasil, que ga-
rante irrevogável e incondicionalmen-
te a remessa, .pela SUNAMAM,- de
tadas as quantias devidas à Vende-

i dona, de atordo com este Contrato,

5.1. — Todas as taxas; emo/umena
tos, impostos de renda, emolumentos
consulares, bem- como quaisquer oas
teca encargos que 'venham a ser co-
asrados telativamente a este financia-
mento e seu 'registro- ou execução,
deverão ser -pagos pela SUNAMAM; se
cobrados pelo .Governe - ou qualquer
autoridade brasileira, e pela tVende-
dera, se cobrados pela República Fe-
deral cia Alemanha epsuaoutros paí-
ses europeus.

C1clusula 6 -a- Arbitra"
— Qttaigquer controvérsias re-

sultantes _deste Contrato, inclusive as
de interpretação s"e/ou validade do
presente Contrato,- serão solucionadas
exclusivamensa por arbitragem. Em
qualquer arbitragem- as seguintes
provisões deverão ser aplicadas: •

6:2... — A arbitragem deverá ser,
regida pelos 'regulamentos de arbi-
tragem da Câmara Internacional de
Comércio, em Paris.

6.3....-- A Côrte de Arbitragem de-
-verá ser farinada por três árbitros,
devendo o seu presidente ser :úm
advogado; Deverão decidir em base do
Contrato somente, sem -'auxílio de
qualquer sistema legal especial; e
além disso, "ex , aeque et bonoa. A
arbitragem -terá lugar em Berna,
Suíça.	 '

6.4.A sentença pronunciada
pela Crte -de Arbitramento será final
e vinculatória para ambas as partes.
Não poderá ser apelado contra esta
sentença. Deverá demonstrar o ve-
rificado no controvérsia e além disso,
determinar' qual das partes deverá
pagar as despesas de arbitragem
(emolumentos e despesas com árbi-
tros, gastos com as partes), ou a pro-
porção destas despesas que cada par-
te 'deverá "assumir. As partes ,pode-
rão enviar- pessoas autorizadas para
representá-las no processo.
-6.5. O julgamento da sentença
pronunciada poderá ser apresentada
perante - qualquer Côrte com jurisdi-
ção, podendo, ainda, ser apresentado
um requerimento a esta Côrte • para
solicitar o aceite judicial da senten-
ça' ou uma 'ordem de execução, Con-
forme venha a ser o caso.	 •

Cldusula	 — Condições Finais
'7.1 — -O presente Contrato, entra-

rá em vigor tão logo que:
7.1.1. — O certificado de registro

Junto ao 'Banco Central ,do Brasil re-
ferente a este Contrato houver sidb
obtido,- para fins de 'transferência da

moeda "'estrangeira necessária para a
efetuar os pagamentos em marcos ale-,
m5.es.	 •

7.1.2. — A carta de garantia emi-
tida pela, República Federativa do
Brasil, de acordo com o item 3.6 —
do. presente Contrato, houver sido en-
tregue à Vendedora.

7.1.3. — A garantia definitiva do
seguro de crédito pelas autoridades
da República Federal da, Alemanha
houver sido emitida para a Vendes,

'dera.	 •
-7.1.4. — O (s) Acordo (s) relati-

vo (s) mencionado (s) no item 1.2
houver (houterern) entrado -em vigor:

7.1,4. • — O (s) Acordo (s) relati-
vo (s) mencionádo (s) no item 1.2
houver (h6uverem) entrado em vi-
gor.	 •	 -	 -

7.2. — O presente Contrato foi fies
macio era 5 (cinco) Vias de igual teor,
duas para a SUNAMAM duas para a
Vendedora e uma para o Avalista.

	

29 de fevereiro de 1972. 	 .
Superintendência Nacional da Ma-

rinha Mercante: (Estava uma assi-
natura ilegível).
a--Thyseen Stahlunion — Export 'Ge-
Sellschaft -Mir Eeschraenkter
tungs aEstavam duas assinaturas ilea
giveis).	 • -

Reg. N:° 17.961. •
Por tradução conforme.:

,Rio de Janeiro, em 6 de março de
1972. — Syllo Tavares De Queiroz,

EU', abaixo assinados Tradutor Pfia
blico Juramentado e Intérprete Co-.
rnercial desta Cidade do Rio de Ja-
neira, pelo presente certifico que me
foi -apresentado um documento exa-
rado em idioma inglês e alemão, a
fim de traduzi-lo para o vernáculo,
o que cumpri em razão de meu ofi-
cio e cuja Tradução é a seguinte:

Tradução:
Em papel timbrado da Thyssen

Stablunion Export . Gesellschaft mit
Beschraenkter Haftung, Duesseldorf,
August Thyssenstrasse 1, Caixa Pos- •
tal 114 — Telefone 82.41.-- —4 Duesa .
seldorf.	 •

" Procuração:
,Pelo presente autorizamos nosso

Gerente de -Vendas, Sr. "Heinz-Wala
ter Dirks, a negociar e firmar con-
tratos eru nosso nome e por nós com
a Superintendência Nacional clea"Ma-
rinha Mercante (SUNAMAM), Rio de
Janeiro, e Estaleiros Brasileiros, rela-
tivamente a financiamento' e entrega
de material e equipamentos para na-,
vios a serem construidos por Estalei-
ros brasileiros. 	 s

Duesseldorf, em 12 de janeiro de
1972.	

_	 _

Thyssen Stahlunion-Export Gesells-
chaft mit beschraenktér Haftung. .

-(As.). Luetzeler. — (As.) Setonidt::
Pelo texto em idioma inglês..

	

Anexo
	 • -	

a •

	

Tomo. 151 para 1972. . 	 • .

turas apostas 'em minha presença dos
Reconheço verdadeiras as assina-

senhores:,
1. Kiaus Luetzeler, Procurador

Duesseldorf. .
2.- Raimund Schmidt, Procurador

Duesseldarf.
Certifico, outrossim, eai virtude de

vistoria praticada hoje' no Registro
da Comércio do Tribunal' Regional de
Justiça de Dues-seldorf •— HRB 1108
.:— que a Thyssen Stahlunion-Export
Gesellschaft init bescheaenkter Haf-
tung esta registrada em Duesseldorf
e que os Senhores Luetzeler e Schmidt
estão autorizados a representar a

•ciedade, em conjunto. • 	 •
Duesseldorfs em 12 de -janeiro de

1972, — (As.) ‘Linderhaus, Tabelião.;
Sob o selo de oficio notarial.'

. Reconheço verdadeira a assinatura •
do Tabelião Linderlikus de D.uessel-
dorf, bem como a autenticidade do
selo de oficio aposto. Certifico, eu- •
trossim, que o mencionado senhor - .
estava devidamente autorizado a ef e-

em seu vencimento, por ;'conta da
Vendedora, mo Banco. 	 •

Cldusula 4 — Crédito' &medrio
4,1:— As partes contratantes acor-

dam que o esquema de 'pagamento
eris prestaçá.a estabelecido na Cláu-
sula 3 do presente Contrato, poderá
ser substituído por uni empréstimo a
ser estabelecido -diretamente com um
Banco Alemão, ou- um consórcio de
_Bancos Alemães coneeituados, à dis-
posição da SUNAMAM.

4.2. — As condições básicas de "um
crédito bancário assim, com respeito
à taxa de juros, datas de vencimen-
to -e presigo de seguro, terão as mes-
mas que as estabelecidas-neste Con-
trato. Nenhuma comissão e/ou taxa
e/ou outro encargo "qualcnier será co-
brado da SUNAMAM ,sob um crédito'
bancário assim.	 •

4.3 A SUNAMAM receberá: um
aviso por escrito, tão logo uns crédi-
to bancário assim houver sido trata-
do pela Vendedora, para que a ....
SUNAMAM possa, então,. requerer
este crédito formalmente com o Ban-
co Alemão e/ou com o conjunto de
Bancos Alemães.

4.4. — Este crédito bancário en-
trará em vigor somente após o cum-
primento, pela Vendedora, de. todas
as obrigações, suas resultantes do (s)
&cardo (s) Mencionado Ss) no item
1.2 deste Contrato.
' Cláusula 5 — Taxas', Emolumen-

- tos, etc.
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i

tuar este ato público. — Dusseidorf,
em 13 de janeiro de 1972. — (As.)
Drees, Presidente.

--	 Reconheço verdadeira a assinatura
supra do Sr. Drees, Presidente do
Tribunal Regional de Justipa da ci-
dade de Duesseldorf, Alemanha. E,
para constar onde convier, mandei

• passar o presente, que assinei e fiz
selar com o selo deste Consulado Ge-
ral. Para que este documento pro-
duza efeito no Brasil, deve a minha

' assinatura ser por seu turno legali-
zada na Secretexia de Estado das
Relações Exteriores ou nas Reparti-
ções Fiscais da Republica. — Dues-

'	 seldorf, 14 de janeiro de 1972. —
- (As.) Antonio de Arruda Câmara,
.	 Côusul Adjunto, Coladas 2 .estanipi-

' lhas • no valor de Cr$ 6,00, outro, de-
vidamente inutilizadas. Legalizada a
firma de' Antonio ciq Arruda-Cê.mara;
na Secretarie. de Estado das Relações

4	 . Exteriores no Rio de Janeiro, era 3'
de março de 1972. -- Nada mais, dou

•fé. — Reg. N.° 17.972. — Pelo texto
• em alemão: Yva Schmidt Grosse. •

" Por tradução conforme.
Rio de Janeiro, em 8 de março de

• 1972.

•

Abril de 1972 1255
	tÁácc-n.—~,~

com nações legais e' sem que a_tole-
rância importe em novação.

Cláusula décima primeira — Para
dirimir 'qualquer dúvida te lenda elo
presente Contrato, ás partes contra-
tantes elegem o . foro do Distrito Fe-
deral, com exclusã.o de qualquer ou-
tro.

E por • se acharerla assim ajustados
pára a execução deete cose:iate, no
valor deCr$. 43.200,00 (quarenta se
três mil e duzentos cruzeiros), assi-
nam o presente' . Instrumento em , 5
(cinco) vias de igual 'teor, com as .
duas testemunhas abaixo.

Bresília., 3 de .março de 1972. —
Lusitano Abrantes ~tetro, CON-
SERVO - Cia. do • Censervação e
Limpeza Ltda.". — Lister de Fiquei-
rêdo, Fundação Universidade de Bra-
sília.

Testemunhas:
José Milton Ferreira.
'Inani Batista Machado; •	 -

(N.° 001713-B — 5-4-72 — Cr$ 103,06r

• (Ofício n.° 3.693-72).

•MINISTÉRIO -
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DE BRASILIA

CONTRATO DE PRESTAÇAO
- DE SERVIÇOS

Contrato de prestação de • serviços
que, entre si - fazem a empresa
CONSERVO. — Cia. de Conserva-
ção e Limpeza Limitada e a Fun-
dação Universidade de Brasília.
Pelo presente instrumento, de um

lado, -a empresa CONSERVO -.Cia. de
Conservação e Limpeza Ltda., sedia-
da rio Setor. Comercial Local Sul,
Quadra 203, bloco A, loja 19; nesta
Capital, duramente designada simples-
rieente Companhia,- representada nes-
te ato pelo Senhor Lusitano Abran-
tes maiheiro, brasileiro, casado, co-
merciante, residente e domiciliado
neeta Capital, e, de outro lado, a
Fundação Universidade de Brasília,
entidade de ensino, com sede no
"Campus" Universitário, situado na
Asa Norte nesta Capital, doravante
denominada simplesmente Fundação,
representada neste ato pelo seu Di-
retor Executivo, Senhor Lieter de Fi-
gueiredo, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta Capital, ajustam
um contrato particular de prestação
de serviços, .mediante as cláusulas e
condições seguintes:	 -

Cidustda primeira,— O objeto des-
te contrato são os sèrviços de limpe:

' za, conservação e vigilância que a
Companhia se obriga a prestar em

"próprios da' Fundação, compreenden-
do a prumada' sul do Edifício Flávia
Hilka, na Superquadra Sul 311 e os
quatro bloos da chamada "Colina",
no "Camptls" Universitário.

1.°' Os serviços a serem executa-
dos nos imóveis mencionados nesta
Cláusula são os seguintes:

a) Diariamente: Varredura geral e
.limpeza adequada de todos os pisoe
das áreas de- circulação, externas e
adjacentes; coleta e remoção do lixo;
renovação do brilho dos pisos enca-
rados; limpeza e desinfecção, duas
vezes ao dia; das lixeiras existentes.

b) Semanalmente: Lavagem com-
pleta de todas as áreas externas de
circulação; limpeza, com material
aproetriado, da parte externa de to-
das as portas; enceramento, duas
vezes por semana, dos pisos encerá-
veis; 'revisão completa na limpeza em
todos os seus aspectos.

c) Sempre que necessário: Limpe-

dros .externos, pilotis e demais pene'
tos- que o exijam.

d) PermanentenieVe: Guarda per-
manente dos imóveis e manutenção
da segurança de seus Moradores, sob
a- chefia de um eelador, que _será o
responsável pelos demais empregados,
bem como pela execução, com ordem
e diecipline, das- tarefas' e dos serviços
contratados.'
, § 2.° . A Companhia etnpregará,
para execução dos -serviços acima -dia--
criminados, diariamente:, a) na pru-
mada do Edifício Flávio Enke,: um
zelador, um servente e um vigia; b)
na "Colina": um zelador, quatro ser-
ventes e um vigia.	 -

§ 3.0 Todos os empregados trabalha-
rão, devidamente uniformizados„ca-
bendo á Companhia , o fornecimento
dós uniformes.

Cláusula segunda — O 'presente
contrato terá duração de 12. (doze)
meses, com início no dia 3, de março
de 1972 e término-em 2 de março de
1973, podendo ser rescindido • por
qualquer das parte, mediante noti
ficação. prévia 'de 30 (trinta) dias,
bem como prorrogado através de ter-
mos aditivos..

Cláusula terceira — . Em retribuição
aos serviços prestados, a Fundação
pagará, à 1 Companhia a importância
mensal de Cr$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos .cruzeiros), áté o décimo

dia útil de cada mês subsequente ao.
vencido. Do total," mencionado, Cr$
1.300,00 (hum mil e trezentos cru-.
zeiros) se referem . ao Edifício Flávia
Hilka e Cr$ 2.3Q0,00 (dois mil e 'tre-
zentos cruzeiros) aos quatro blocos da
"Colina".

Parágrafo único. .0 preço: `ajustado
só poderá ser, alterado ante a altere,-
ção do valor do salário-mínimo re-
gional e na mesma percentagem em
que esta ocorrer, mediante novo ajus-
te, o que deverá ser feito, V) máxi.•
mo, dentro de 60 (sessenta) dias.

Cláusula quarta — Correrão por
conta e risco de Companhia, e '• sob
sua exclusiva reeponsabilidade, todos
os encargos trabalhistas e previden-
ciárlos, inclusive os acidentários, re-
ferentes ao _pessoal por ela emprega-
do- para a execução dos serviços ora
locados, bem como alojamento, ali-
mentação e transporte.

Cláusula quinta — Todo o material
necessário à execução da limpeza e
conservação; objeto do presente Con-
trato,- será empregado epela Compa-
nhia, por sua conta e risco, respon-
sabilizando-se-esta pela sua boa qua-
lidade e pelo seu bom emprego,	 •

Cláusula sexta	 A Fundação tem
.o direito de recusar,. intermédio
tie -um preposto, a ser .credenciado
junto à Companhia, qualquer serviço
que -desatenda ao ajustado neste con-
trato, bem- 'comode rejeitar o em-
prego de material de má qualidade,
obrigando-se a Companhia, iesse
caso, -a, dó imediato, corrigir os de-
feitos verificados ou substituir o ma-
terial • inadequado por - - suaconta e
risco.

Cláusula sétima — Em garantia dos
serviços contratados, a• Companhia
prestará caução equivalente a 5 %
(cinco 'por cento) do valor do con-
trato, em títulos da divide públice
ou em Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional, á proporção que fo-
rem' pagas as faturas.
• Cláusula oitava — Correrá por con-

ta exclusiva -da Companhia a repa-
ração de quaisquer dano§ causados à
Fundação por seus prepostos ou em
decorrência dos serviços .contratados,
desde que Comprovada a culpabilida-
de dós mesmos.

Cláusula nona — A rescisão deste
contrato far-se-á automaticamente,
independentemente da interpelação
judicial ou extrajudicial, aplicando-
se as devidas cominações, quando a
Companhia:

1) Pedir concordata ou tiver decre-
tada a sua falência.

2) Transferie a terceiros, parcial ou

..AGRICULTURA
• INSTITUTO NACIONAL -
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA
Edital de notificação do Lançamento

•e Cobrança- do „imposto "robre a
Propriedade Territorial Rural,. Taxa
de Serviços Cadastrais, ContrOotição
Sindical . Rural e Contribuição ao
Instituto, Nacional 'de Colonização

Refornza Agrária.
Pelo presente Edital, o Presidente

do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária, no usa dá suas
atribuições e de acordo com o dis-
posto no Artigo 10 do Decreto-lei
n.° ,57, de 18 de novembro de 1966,
notifica aos contribuintes do lança-
mento e cobrança, referentes ao exer-
cício de 1972, do .ImiSosto . Sobre a
Propriedade -Territorial Rural, Taxa•
de Serviços Cadastrais, C-oetrebuição
Sindical Rural (Decreto-lei número
1.166, de lb de abril de 1911) e Con-
tribuição ao INCRA (Decreto-lei elle
mero 1.148, de 31 de dezembro de
1970) tios -Imóveis rurais localizados
nos Estados- do Rio Grande do Sul,
Santa Catarina, Paraná, São Paulo,
Mines Gerais, Pernambuco; Ceará e
Rio Grande do Norte. ••

O prazo normal de cobrança ter-'
.minará a 31 de dezember de 1972
ficando os contribuintes, a. partir
dessa data,- sujeitos às militas pre-
vistas em Lei.
•O Reale' de Quitação de Tributes,

relativo ao eirercício coreente," • reva-
lidará, até 31 de dezembro de 1973, o
Recibo-Certificado de Cadastro , do
Exercício de 1971.

Outrossim; comunica que cópias do
presente Edital serão enviadas às
Prefeituras Municipais, pua e riftwa-
ção e demais providências de divide
gaçã.o (Art. 10, parágrafo único. do,
Decreto-lei- n.° 57), juntamente com
os-Avisos de Debite dos contribuintes
do Município.

Os Avisos de Débito nterão o
Indicativo do Orgão Arrecadador e
local -de cobrança.. — Jose 'Free:ti:leo
de Moura Cavalcanti — Presidente.

Ofício n.a..442.
(Dias: 5, 8 e 7.4.72). •

Departamento de Recursos
"	 Fundiários

Fazenda Nacional de Santa
Cruz — DFL-02 •

. EDITAL N.° 03-72
Faço público. que no dia 10 de abril

do corrente ano, às 14,00 horas, será

levada a efeito a diligência de me-
dição, desmembramento e asaliação
do terreno nacional de interior de-
nominado lote na 14, com i7ele me-
tros de frente para a 11,ienida Areia
Branca, a ser desmembra:te —
mero 33,-D-4, da citada Rua em San-
ta Cruz, Estado da Guanabara, den-
tro da Fazenda Nacional iJe Senta
Cruz, aforado a Eneas Alva da Fon-
seca, objeto do Processo 1BRA nu-
mero 6.746-70, em que saci :ateres-
sacias o foreiro e o Sr. Laiz Cabral
Guiinaràes, ficando os mesmos con-
vidados a comparecer a eil.acia "dili-
gência bem como os confteatantes
que se acharem com direito.
- Santa Cruz, 10 de março de 1972. —
Admar Borges Fortes da Silva ae
Chefe da DFL-02.

Dias: 5, 6 e 7 de abril.

• Ofício n.° 141.

•
BANCO NACIONAL DE CRÉDITO .

COOPERATIVO S. A. .

ASSEIVIIBLEIA GFUL QRDINARIA
• • coNvoceçao.	 •

Pelo presente edital, são convocados
os senhores acionistas do Banco. Na-
cional de Crédito Cooperativo S. A.,
para se reunirem em Assembléia Ge-
ral Ordinária, no dia 25 (vinte e. cin-
co) de aelpril de 1972, às 12 (doze) ho-
ras, ear primeira convocação, com
número legal, ás. 13 (treze) horas, era.
segunda convocação e não ' havendo
número legal, às lt (quatorze) horas,
em tereeira .0, última convocação, com
qualquer número, em sua -sede, no .
edifício do. Ministério da Agricultura
(térreo) Esplanada dos Ministérios —.
Brasília Distrito ,federal, na qual
será apreciada a- seguinte ordem do
dia:	 • '_

a) Aprovação das contas do crer-'
cicio, enterrado em 31 de dezembroe•
de 1971;--	 •	 .

b) Balame geral do exercido e de-
monstração da conta de Lucros e Per-
das;

	

C) . Parecer do Conselho Fiscal;	 .
cl) Relatório clã. Diretoria Executie

vã;	 •
e) Eleição do Conselho Fiscal, de

acordo com o art. 36 dos Estatutos
Sociais; ,

f)' Assuntas Gerais.
Avisamos, outrossim, aos senhores

acionistas que se encontram á sua
disposição, na sede social, os do-
cumentos a que se refere o art. 99,
do Decreto-lei n9 2.627, de 26 de ou-
tubro- de 1940, os quais serão ,publica-

.

sem o consentimento prévio e - ex-
presso da Fundação.

3) Paralisar os serviços per. 3 (três).
dias consecutivos, em qualquer dos
imóveis da Fundação aqui menciona-
dos.

4) Impedir a fiscalização da Fun-
dação.

5) Recusar-se a indenizar prejuízos
causados à Fundação pu a tereeirós,
na forma da Cláusula Oitava.

6) Deixar de acatar recomendação
da Fundação concernente aos servi-

7) Deixar tis multas atingirem, em
qualquer momento, o valor de 15 %
(quinze por cento) do valor deste
contrato.

Cláusula décima — Ressalvados os
casos de força-maior, devidemente
comprovados, •a juizo da Fundação, a
Companhia Incorrerá na multa de
5 % (cinco por cento) do valor do
Contrato, em -cada infração contra-
tual se a Fundação não preferir res-
cisão, tudo sem prejuízo das cabíveis

EDITAIS E AVISOS

za das caixas d'água, luminárias, vi .eetotalmente, a prestação dos serviços,

MINISTÉRIO
DA	 •
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DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÈSA "BRASILEIRA •
DE CORREios E TELÉGRAFOS

zões de Processo Administrativo', de
segunda a sexta-feira de 8,00 às 13,00
horas, para prestar depoimento pes-
soal e acompanhar, querendo, até o
final "a processo em andamento.
- Recife, 23 de março de 19'72. -
Antonieta Maria da Silva Cafaseira,

Dias: 6,' Y e 10.4.72.

Diretoria
'Regional. cie Pernambuco

Comissão .
de Proêesto Administrativo'

EDITAL DE CHAMADA
-O Presidente da Comisso de Pro-

cesso Administrativo designeda pela
Pertaria n 103, -de 31 de janeiro 'de
1972,ad0 .Sr. Diretor Regional da Em-.
presa Brasileira de Correios 'Direto-
ria Regional de Pernambuco,. tendo
em vista a deliberação emitida na
Ata de inicio doi trabalhos e levan-
do em consideração não ter sido pos-
sível, até o momento, dar ciência ao
.Telegrafista Antonio Augusto Pereira.
lotado na. APT. de Pesqueira. da DR
de' Pernambuco, de que centra ele
foi nistaurado Processo Administra-
tivo' por abandono de cargo, deter-
mina a publicação do presente Edital.'
para que mesmo fique 'ciente da
instauração do Processo na 768-74,
ficando, desde Já, intimado a compa-
recer perante a Comissão que' se
reune no 3:° andar, do Rdif felo fede
da ECT, na_sala destinada às Comia-

EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designealo pela
Portaria n.° 053, de 17 'de janeiro de
1972, editada pela de n°,072, do dia
25 do mesmo mês e ano, do 3enhor
Diretor Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e' !Telégrafos de
Pernambuco, tendo em vista a deli-
beração contida no Termo de 1/adi-
a:Joça° do Processo na 8.873-71 e
vando em conta não ter sido possível
citar pessoalmente naquele Processo
o indiciado José Alves dos Santos,
Carteiro nivel 10.A, matricula nú-
mero 2.066.445, lotado no Setor! de
Entrega da GO? da ECT-DRaPE, ci-
ta-o por Edital, com o' piam' de 15
dias, a fim de que; decorrido dito'
prazo, Apresente, querendo razões 'de
defesa por ter ficado apurado que
Incorreu em abandono de cargo de
que trata o item II, parágrafo 1.0 do
Artigo 207, da Lei 1.711-52, ficando
ciente, finalmente, de que a Comis-
são- se reune .na sala destanada As
Comissões de Processo Administrativo
no 39 andar do Edifício Sede da Di-
retoria Regional, da ECT de-segunda

-dos no' praro previato . no parágrafo
único do referido _artigo.	 _

Brasília, DF, 29 de -março de 1972.
Paulo de Oliveira ' Leztão, Pre-

sidente.
Dias . 3, 5 e 7...-de, abril de 1972

-Ofício n9 27

DO TRABALHO:

,E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

;;.?"-•' Edital de Oi;"IVOL,Nnei0 de- Eleições,	 .
De acordo com a Tnstrução n9 10 de

25-10-1958 do Canselho Peuerai de As-
sistentes 'Sociais - CFAZ, ,Convoce
os Srs. Assistentes Sociais inscritos
neste CRAS .e em' pleno. gozo de -seus
direitos para- a eleição dos Membros
deste Conselho - triênio. 1972-75 a
realizar-se em 29-4-1972. As-meras co-
letora •e apuradora funcionarão na
Sede do Conselho 4as 10,00h às 18.00h,

, exigindo-se a apresentação da Carteira
ele Identidade Prolissienal emitida por

' este Conselho para a votação, O a-a-
lendário eleitoral e exemplares da
Instrução n9 10 - reguladora das elel-

• cães - encontrainase nas -Chefias de
Serviço Social das seguintea Entida-
des:' Sede do CRAS, SSS-GDF, 	
ESSDF, INPS, SESC, LBA; EnB,
ES!, SUDECO, Projeto Rondon
INCRA.	 1	 '	 -

Brasília. 27 de março de .1972. -
Jcdo Theoaoro de S_alles Abreu: - As

• n '21/CRAS - 81 Reeião,' Prrsidente.
(N9 1.658-B - 3-1-72 - Cr$ 12,00)

INSTITUTO NACIONAL
DE • PREVIDÊNCIA' SOCIAL.

' Junta de Recursos
da Previdência Social

FederalDistrito,	 ,
EDIT. AL DE NOTIFICA

EDITAL ,N.° 1-72

De ordem do Presidente da Junta
de Recursos. da Previdência. Social;

. tendo em vista o distes% no para-
, grafo 1.0 do art. 299, do Decreto
n.° 60.501, de '14 de março de 1967,

. notifico ELO segurado João Tomas de
Souza, portador da Carteira Profis-
sional n.° 12.947-292a que se -encon-
tra em lugar- incerto e não sabido, de
que o Instituto Nacional de Previ-
dêncip. Social (INPS), interpôs recur-
so contra a Resolução ,n.° 62-72, de

, 28 de fevereiro de 1972, proferida rios

	

autos do recurso 036-72 (Prot. 	
'

•

 83/00004172) em que é parte o-refe-
rido segurado:

Assim, na forma do citado pará-
grafo 1' do art. 299, fica o segurado
João Tomas de Souza notificado - a

. apresentar, caso ',queira, contra-m-
a- zôes ao referido recurso no-prazo de

10 (dez) dias a contar da publicação
• do presente Edital, na forma do pa-

rágrafo Ia° do art. 314, do Decreto
na 60.501, de 14-3=67,

O , processo em referência poderá
serviste na Secretaria da Junta de
.Recursos da Previdência Social, na
Av. L-2, Quadra 2, 3.° andar do Bio-
co a0" - Setor Autárquico - Sul.

Brasília, 5 de abril de 1972. Ed-
cernira Toscano de Britto, Chefe' da
Secretaria
(Na 001744-B	 6-4-72 - Cr$ 20,00)

_ .
a" sexta-feira e que a "'visai." 'do,ll
autos lhe será dada no leal ac t
Indicado, no horário de 8,00 as 13,
horas. -	 .	 •

Recife, 23 de março de 1972, -ael
Antonieta Maria da Silva Cajazeiro

Dias: 6, 7 a 10.4.72.

BANCO DO -BRASIL S.A
ASSEMBLÉIA GERAL ouraram

Edital de Convocação .

São convidados os Senhores Acioal,
nistas do Banco do Brasil -S.A. para/•

a Assembléia-Geral Ordinária, a rea-
lizar-se no edifício . de sua sede soa]
cia], nesta Capital, no dia 17 de abril
próximo, as 14,00 horas, a fim de:

-a) tomar conhecimento do relato:5-a
rio e examinar, para deliberação, asi,
contas, balanços, demonstrações de,
lucros e perdas . e parecer do Come-
lho Fiscal, relativos ao exercício del
1971;

b) fixar os honorários da Diretoriaj
e do Conselho Fiscal;

c) eleger Diretores;
d) Eleger o Conselho Fisce;I._ -•

„As transferências ' de ações estão.'
suspensas até a realização da Assem.
bléia.

Brasília, 4 de abril de 1972.'	 Nesd
ter Jost, Presidente.

(Dias: 6, 7 e 10).

. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN4IRIS
.
Edital - 2° Convocação

-	 •	 ,
. Não se tendo-realizado, por . falta de

número . em primeira-- convocação, a
.Assembléia Geral Extraordinaria mar-
eada para Ade data, são os Senhores
Acionistas do Banco do Brasil S.A,:
convidados a se reunirem, em 2' Cona
vocação,, no edifício. de sua sede so-
cial, nesta Capital, às 15:00 horas do .
dia 11, do corrente, para deliberar
sobre a- alteração do Art. 49 dos Es .. '
tatutos - 'no, que concerne à -classe
das 'ações componentes do capital soa
dial -do Banco - a - fim de . adaptá-lo -
à 'faculdade prevista -na Lei n9 5.710
de 7 de . outubro de 1971, e Resolução
n0 2014 de dezembro de 1971, do Ban-
co, Central- do 'Brasil.

Em caso de não haver número para
a realização da Assembléia, fica des---
de já mercada a data de 17- do cor-
rente, ene igual local e hora, para a
teceira e última convocação.	 •

Continuam suspensas as transfea
rências de ações.-

Braellia, 5 de abril de 1972, -a
Negtor Jost, Presidente. .

Ofício n9. 232.	 '
• tias 9, 7 e lb d- e abri) di 1972

CARTEIRA 0ECOM'ERCIO
.	 EXTERIOR

AVISO.•
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S.A. comunica que,
consoante 'deliberação do Conselho •
Nacional do Comércio Exterior; o item ' •
2 do Anexo "A" do Comunicado ....
CAGEX 343, de 10 de maio de 1971,
que engloba as operações e/ou mer-
cadorias dispensadas da obtenção de
"guia de importação"; passa a ter a
seguinte redação:	 -

"2) Amostras sem valor comercial,
exceto produtos farmacêuticos. '

Rio de Janeiro (GB), 3 ele abril de
1972. Benedicto Fonseca Moreira,
Diretor. - Francisco de Assis Mar-
fins Costa, Chefe do Departamento
'Geral de Importação.	 ,

„

CONSELHO REGIONAL.
• DE ASSISTENTES SOCIAIS

8e Refião.-' Distrito Federal,
_	 Goiás, Maio Grosso


